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A entrada da musicoterapia na 
ANS - uma construção coletiva

Leonardo Campos Mendes da Cunha
Marly Chagas Oliveira Pinto

Sofia Cristina Dreher

Um breve histórico
A inclusão do musicoterapeuta no campo da saúde no Brasil é parte antiga da luta de 

nosso movimento de trabalhadores. A musicoterapia conquistou vagas no Sistema Único de 
Saúde (SUS), na média e alta complexidade, e também foi reconhecida como prática tera-
pêutica na política nacional das Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS), 
voltada principalmente para a atenção básica. Embora lutemos pela ampla oferta de musico-
terapia no SUS, acessível a todos, a inclusão na saúde suplementar do procedimento  Sessão 
de  Musicoterapia para pessoas com diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
representa hoje uma ampliação relevante da oferta de cuidados à população brasileira.

Data de 2019 a primeira tentativa de inserir a Musicoterapia no Rol de procedi-
mentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) pela Comissão de Políticas de 
Organização Profissional da União Brasileira das Associações de Musicoterapia (UBAM)1 
. Essa tentativa submeteu o pedido de incorporação do procedimento “consulta com mu-
sicoterapeuta” no formulário da ANS, o qual foi negado pela ausência de pré-requisitos 
obrigatórios para a submissão, tais como: a Análise de Impacto Orçamentário (AIO), a 
Avaliação Econômica em Saúde (AES), a indicação de um código do procedimento musi-
coterapia listado na tabela de Terminologia Unificada da Saúde Suplementar (TUSS) e/ou 
a comprovação de que o atendimento musicoterapêutico consta em tabela de honorários 
reconhecida pelo conselho profissional. Na ocasião, fez-se a tentativa de inserção de aten-
dimentos de musicoterapia voltada a quatro áreas de atendimento: depressão, transtornos 
mentais, autismo e Acidente Vascular Cerebral (AVC).

Nessa época, as propostas de inclusão de novas tecnologias em saúde no Rol de 
Procedimentos podiam ser submetidas a cada dois anos para análise da ANS. Portanto, 
em 2021, a UBAM deu prosseguimento à tentativa de incluir a musicoterapia no Rol, arti-
culando um Grupo de Trabalho (GT ANS) que se debruçou para compreender o sistema 
da ANS, bem como os processos de submissão e análise técnica, buscando também o 
profissional que teria competência para realizar os estudos solicitados.

1 União Brasileira das Associações de Musicoterapia (UBAM): entidade civil sem fins lucrativos, que tem 
por finalidade representar e defender os interesses das associações de m Musicoterapia  nos âmbitos nacio-
nal e internacional.

APRESENTAÇÃO
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O papel da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar

A ANS é uma autarquia sob regime especial, de direito público, vinculada ao Mi-
nistério da Saúde e criada pela Medida Provisória n.º 2012-2, de 30 de dezembro de 1999, 
convertida na Lei n.º 9961, em 28 de janeiro de 2000. Tem por finalidade regulamentar 
a oferta ampliada em saúde, regulando o mercado de planos de saúde com o objetivo de 
garantir o interesse público. Cabe ao Ministério da Saúde traçar políticas pensadas global-
mente para distribuição de atribuições e recursos tanto do Sistema Único de Saúde como 
do Sistema Suplementar operado pelos planos e seguros privados de assistência à saúde. A 
ANS é caracterizada por autonomia técnica e administrativo-financeira. Portanto, ela tem 
competência para estabelecer parâmetros de qualidade, regulação de contratos e creden-
ciamentos, normas para a cobertura e formas de execução da saúde suplementar.

Dentre as competências legais da ANS, definidas no artigo 4º da Lei n.º 9.961/2000, 
está a elaboração de um Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, que constitui a refe-
rência básica para a cobertura assistencial obrigatória pelas operadoras privadas de as-
sistência à saúde, para os planos contratados a partir de 1º de janeiro de 1999. O Rol da 
ANS é responsável por garantir e tornar público o direito assistencial de beneficiários dos 
planos de saúde.

O contexto de submissão de nova 
tecnologia em saúde na ANS

Segundo a Resolução Normativa n.º 555/2022 da ANS, qualquer tecnologia de saú-
de, para ser avaliada e incluída no Rol, precisa apresentar: 1) estudos de Avaliação Econô-
mica em Saúde (AES), o que significa uma análise comparativa do procedimento proposto 
em relação a outras tecnologias, referente a seus custos e eficácia, compreendendo as aná-
lises de custo-efetividade, custo-utilidade, custo-benefício, entre outras. Em suma, visa 
demonstrar tanto a eficácia na utilização daquele procedimento em uma situação clínica 
ou em patologia específica quanto provar que o custo deste procedimento é compatível 
com sua eficácia; e 2) Análise do Impacto Orçamentário (AIO) para as operadoras de 
saúde que iriam custeara adoção desse novo procedimento. Portanto, esses itens consti-
tuem demandas técnicas indispensáveis e fundamentais para o seguimento do processo 
de inclusão.

A partir de 2021 ocorreram mudanças importantes no rito processual de atualização 
do Rol de procedimentos da ANS e na compreensão jurídica do Rol como parâmetro de 
cobertura.

Anteriormente, a submissão para a inclusão de novos procedimentos era realizada 
a cada dois anos, tendo aproximadamente o mesmo prazo para a resposta da ANS. Com a 
Resolução Normativa n.º 470 da ANS, de 9 de julho de 2021, o fluxo de submissão passou a 
ser contínuo, e o Rol de Procedimentos, atualizado semestralmente. A Lei n.º 14.307/2022 
estipulou prioridade e prazo ainda mais curto: são 120 dias, prorrogáveis por mais 60 dias, 
para manifestação conclusiva pela ANS de um pedido de inclusão de novo procedimento.
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No que se refere à cobertura assistencial, a Lei n.º 9.656/1998 instituiu o Rol da ANS 
como plano de referência básico, ou seja, os procedimentos e eventos em saúde existentes 
nessa lista não poderiam ser negados pelas operadoras, sob pena de serem multadas ou de 
terem a comercialização de planos suspensa. No campo das batalhas jurídicas, marcado 
por ações movidas por usuários contra seus planos de saúde, vem se estabelecendo desde 
muito cedo a controvérsia se o Rol da ANS deveria ser interpretado como taxativo (aquele 
que não admite exceções) ou como exemplificativo. No primeiro caso, a operadora de 
saúde não seria obrigada a custear tratamentos que não fossem previstos pelo Rol e suas 
atualizações. Em 21 de setembro de 2022, quando foi sancionada a Lei n.º 14.454 (Projeto 
de Lei n.º 2033/20), ganhou força nos tribunais o entendimento do Rol como exemplifi-
cativo. A Lei 14.454 alterou a Lei 9.656, em seu décimo artigo, para estabelecer, portanto, 
critérios que permitam a cobertura de tratamentos que não estão incluídos no Rol. Sua 
décima terceira seção (Art. 10, § 13) expõe que, em caso de tratamento ou procedimento 
prescrito por médico que não esteja previsto no Rol, a cobertura deverá ser autorizada 
pelos planos de assistência à saúde, desde que: 

I - exista comprovação da eficácia, à luz das ciências da saúde, baseada em evidências 
científicas e plano terapêutico; II - existam recomendações pela Comissão Nacional de 
Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec), ou exista recomenda-
ção de, no mínimo, 1 (um) órgão de avaliação de tecnologias em saúde que tenha renome 
internacional. (BRASIL, 2022).

Contudo, a “judicialização” da saúde suplementar é um fenômeno crescente, pois 
mesmo que o médico prescreva um novo tratamento que considera eficaz, as operadoras 
de saúde muitas vezes sustentam sua negativa se pautando na ausência de previsão no Rol.

Como o Rol da ANS nem sempre se encontra atualizado, as contendas jurídicas 
também vêm se ampliando no que diz respeito ao tratamento especializado do autismo, 
incluindo a musicoterapia. Em 8 de junho de 2022, a Segunda Seção do STJ considerou ta-
xativo o Rol da ANS, desobrigando as operadoras de cobrir tratamentos não previstos na 
lista, desde que exista, para o tratamento do paciente, outro procedimento eficaz, efetivo 
e seguro já incorporado ao Rol. Contudo, nesse mesmo julgamento (EREsp 1.889.704), o 
colegiado manteve decisão da terceira turma que concluiu ser abusiva a recusa de cobertu-
ra de terapias especializadas prescritas para tratamento do TEA. Essa decisão foi apoiada 
em várias manifestações da ANS reconhecendo a importância das terapias multidiscipli-
nares para os pessoas   com transtornos globais de desenvolvimento. A Resolução Norma-
tiva n. 539/2022 (§ 4º), de 23 de Junho de 2022, da ANS diz que:

Para a cobertura dos procedimentos que envolvam o tratamento/manejo dos benefici-
ários portadores de transtornos globais do desenvolvimento, incluindo o transtorno do 
espectro autista, a operadora deverá oferecer atendimento por prestador apto a executar 
o método ou técnica indicados pelo médico assistente para tratar a doença ou agravo do 
paciente (ANS, 2022).

Na Nota Técnica n.º 1/2022/GGRAS/DIRAD-DIPRO/DIPRO, a agência noticiou 
que, a partir de julho de 2022, foram ampliadas as regras de cobertura assistencial para 
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pessoas com TEA e todos os transtornos globais de desenvolvimento, frisando o número 
ilimitado de sessões para diversas terapias e reconhecendo o valor de técnicas como ABA 
e Denver, que são, analogamente à musicoterapia, objeto de muitos processos de judi-
cialização. Ao que parece, as batalhas jurídicas contra planos de saúde, a mobilização da 
sociedade civil e organizações defensoras dos direitos das pessoas com Autismo e também 
as discussões de políticas públicas voltadas para este público serviram de pano de fundo 
para a constituição, em 2021, de um grupo de trabalho que vem discutindo o tratamento 
de pessoas com TEA, formado por representantes das cinco diretorias da agência.

A contratação do profissional 
especializado em ATS

Para realizar os estudos econômicos, o GT ANS foi em busca de profissionais espe-
cializados em Avaliação de Tecnologias de Saúde (ATS). Então, consultamos o Conselho 
Federal de Economia, que nos indicou um professor da UFRGS especialista em Economia 
da Saúde, que, por sua vez, indicou a prof.ª Dr.ª Márcia Regina Godoy, profissional que 
já havia prestado consultorias para o Ministério da Saúde sobre o tema da introdução de 
novas tecnologias e elaboração de diretrizes metodológicas em ATS, além de ter 20 anos 
de experiência na área de economia da saúde. A profissional contratada, percebendo a 
relevância da solicitação feita, bem como o fato da UBAM ser uma instituição sem fins 
lucrativos, concedeu-nos um elevado desconto em seus honorários profissionais.

Os estudos de ATS são altamente específicos. Abrangem desde a revisão bibliográ-
fica geral a estudos de revisão sistemática, metanálise, até a geração de dados estatísticos 
sobre a população contemplada. Nos estudos de avaliação econômica e de impacto or-
çamentário, tanto os custos quanto a eficácia da musicoterapia devem ser comparados a 
outros procedimentos, de modo a permitir demonstrar que o procedimento proposto é 
custo-efetivo.

A campanha de arrecadação
A partir das negociações com a profissional e da pesquisa da tabela de honorários 

necessários para realizar um trabalho dessa envergadura, foi acordado, junto com as asso-
ciações, em assembleia extraordinária, que a melhor estratégia seria realizar uma campa-
nha nacional para arrecadar o valor previsto para contratação publicitária, com o objetivo 
de provocar o engajamento necessário à causa e também custear os honorários da profis-
sional economista da saúde.

A Campanha Nacional intitulada “É hora de mudar o tom da conversa” (https://
ubammusicoterapia.com.br/campanhaans/) foi lançada em 01/07/2021, e em nove meses 
arrecadamos a quantia necessária para esse empreendimento. Colaboraram mais de 100 
pessoas físicas e três pessoas jurídicas.

O esforço de muitos está aqui concentrado: o Grupo de Trabalho da ANS (https://
ubammusicoterapia.com.br/institucional/comissoes-ubam/gt-ans/); os musicoterapeu-
tas componentes do grupo “Embaixadores da ANS” (https://ubammusicoterapia.com.br/

https://ubammusicoterapia.com.br/campanhaans/
https://ubammusicoterapia.com.br/campanhaans/
https://ubammusicoterapia.com.br/institucional/comissoes-ubam/gt-ans/
https://ubammusicoterapia.com.br/institucional/comissoes-ubam/gt-ans/
https://ubammusicoterapia.com.br/campanhaans/
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campanhaans/); os artistas, nossos colegas, que doaram seu trabalho para a realização 
do “Musicoterapeutas in Concert” (https://www.youtube.com/watch?v=oO9vB7nNq7s); 
toda a equipe de gestão da UBAM, incluindo a  da Comissão de Divulgação e Marketing; 
os diversos doadores - pessoas físicas e jurídicas que contribuíram de maneira indispen-
sável para este estudo vir a público e todas as associações regionais de musicoterapia con-
tribuíram para alcançarmos esse objetivo.

A campanha foi auditada pelo Escritório Dall Olmo Assessoria Contábil - CRC/RS 
29.340 por meio de pareceres que constam no site da UBAM (https://ubammusicoterapia.
com.br/campanhaans/).

A construção do estudo
O estudo começa com a definição de seu objeto - sessão de musicoterapia para 

pessoas com diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA), estabelecido a partir 
de debate entre o GT ANS e a pesquisadora. Este delineamento justificou-se pela maior 
quantidade de pesquisas publicadas na área, por ser um tema de interesse de grande re-
levância nacional e social, pela oferta de profissionais musicoterapeutas atuando na área 
e pela maturação do movimento de pais e mães e de organizações da sociedade civil em 
defesa da causa autista.

A profissional iniciou os estudos e, no decorrer do processo, foram realizadas reuni-
ões de colaboração para dar a ela sustentação de conhecimento específico. Pesquisadores 
musicoterapeutas2 deste campo foram chamados e compareceram, e também participa-
ram da revisão final do texto.

O texto final dos estudos, dividido em duas partes, foi submetido em formulário 
eletrônico no site da ANS em 14/04/2023. A seguir, a título de contextualização, transcre-
vemos as correspondências trocadas com a ANS, a análise das consequências dessa sub-
missão e comunicação com a ANS, e, em destaque, na íntegra, os estudos propriamente 
ditos de avaliação econômica em saúde e de impacto orçamentário realizados pela prof.ª 
Dr.ª Márcia Regina Godoy.

E-mails trocados com a ANS

:: 12 de abril de 2023 - Solicitação da criação do 
código TUSS Musicoterapia:
formrol.ggras@ans.gov.br
Prezados senhores:
Solicitamos-lhes a criação de código TUSS para “musicoterapia - por sessão”. O proce-

dimento possui códigos próprios das operadoras para fins de pagamento, mas não está listado 
na TUSS oficial. Necessitamos do código TUSS para iniciarmos o processo de submissão de 
proposta de incorporação no rol de procedimentos da ANS.

2 Nossos agradecimentos aos musicoterapeutas Claudia Regina de Oliveira Zanini - AGMT 0003, Gustavo 
Schulz Gattino - AMT-RS 491/2020, Renato Tocantins Sampaio - APEMEMG 1-008 e Rosa Kelma Carneiro 
– AMT-RJ 278/1.

https://ubammusicoterapia.com.br/campanhaans/
https://www.youtube.com/watch?v=oO9vB7nNq7s
https://ubammusicoterapia.com.br/campanhaans/
https://ubammusicoterapia.com.br/campanhaans/
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:: 19 de abril - Resposta da ANS:
Informamos que a codificação TUSS-Musicoterapia como procedimento está em 

análise pela Diretoria de Desenvolvimento Setorial (DIDES) para a possível codificação.
Enquanto isso, as operadoras de planos de saúde - OPSs - são orientadas a criarem 

códigos próprios.
Para maiores esclarecimentos, orientamos o encaminhamento de suas dúvidas, via 

disque ANS, para uma resposta formal da DIDES e que possa contemplar os possíveis deta-
lhes necessários para sua atividade.

Quanto à submissão mencionada em seu e-mail, informamos que há submissão de 
musicoterapia em nosso sistema passando por fase de análise de elegibilidade.

:: 14 de abril de 2023  Foi submetida a proposta para criação 
do procedimento Sessão de Musicoterapia para pessoas 
com TEA  através do FormRol:

:: 12 de maio de 2023 - Resposta da ANS 
relativa a criação do código TUSS:
Não foi atendido o requisito disposto no inciso X, artigo 9, da RN nº 555/2022: “com-

provação de que a tecnologia em saúde está listada em tabela profissional reconhecida pelo 
Conselho Federal competente que regulamenta o exercício legal da profissão ou listada na 
Terminologia Unificada da Saúde Suplementar – TUSS, quando a tecnologia proposta se 
tratar de procedimento clínico, cirúrgico/invasivo ou diagnóstico/terapêutico”. Inicialmente, 
cabe esclarecer que, para beneficiários de planos de saúde com TRANSTORNOS GLO-
BAIS DO DESENVOLVIMENTO, entre os quais está incluído o TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA, conforme a RN n.º 539, vigente a partir de 24/06/2022, é obri-
gatória a cobertura para qualquer método ou técnica indicado pelo médico assistente, 
observando que a execução deverá ser realizada por profissional de saúde habilitado para a 
sua realização, conforme legislação específica sobre as profissões de saúde e regulamentação 
de seus respectivos conselhos profissionais. Nesse sentido, a ANS entende que a musicote-
rapia possui cobertura obrigatória pelas operadoras de planos privados de assistência 
à saúde quando indicada pelo médico assistente por meio de procedimento previsto no rol, 
como a sessão com psicólogo ou sessão com terapeuta ocupacional, dentre outros. No caso em 
tela, no entanto, a PAR propõe a incorporação e, portanto, cobertura obrigatória da musico-
terapia sob realização do profissional musicoterapeuta, por meio do procedimento SESSÃO 
COM MUSICOTERAPEUTA. Como a atividade profissional do musicoterapeuta não é 
atualmente regulamentada na legislação brasileira, fica impossibilitada a inclusão do 
procedimento proposto no rol de coberturas obrigatórias pelos planos privados de assis-
tência à saúde. Obs.: A justificativa continua em “Considerações finais”.

:: 31 de maio de 2023 - Resposta da ANS:
Prezada Sra. MARCIA REGINA GODOY,
O seu protocolo de atendimento é 8608357.
Em resposta à correspondência eletrônica encaminhada à Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS, comunica-se que:
Em resposta ao seu questionamento encaminhado à Agência Nacional de Saúde Su-
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plementar (ANS), informamos que, seu questionamento foi encaminhado à área técnica da 
ANS, que se manifestou como segue: “O procedimento MUSICOTERAPIA possui cobertura 
obrigatória pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde no âmbito do atendi-
mento com profissionais de saúde aptos a executar o método ou técnica indicados pelo mé-
dico assistente para tratamento/manejo dos beneficiários portadores de transtornos globais 
do desenvolvimento (CID F84) ou para outras patologias, caso haja profissionais psicólo-
gos ou fonoaudiólogos especialistas em musicoterapia na rede da operadora (Fonte: https://
www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/parece-
res-tecnicos-da-ans/2022/PARECER_TCNICO_N_39_2022_TERAPIAS_E_MTODOS__
TRANSTORNO_DO_ESPECTRO_AUTISTA_RN_539.2022_RN_541.2022.pdf). Efetua-
das as considerações necessárias, esclarecemos que a Lei nº 14.454/2022, ao acrescentar o § 
13 ao art. 10 da Lei nº 9.656/1998 tornou previsão legal a obrigatoriedade de cobertura de 
tratamento ou procedimento não prevista no rol da ANS desde que: 1) exista comprovação 
da eficácia, à luz das ciências da saúde, baseada em evidências científicas e plano terapêu-
tico; ou 2) existam recomendações pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias 
no Sistema Único de Saúde (Conitec), ou exista recomendação de, no mínimo, 1 (um) ór-
gão de avaliação de tecnologias em saúde que tenha renome internacional, desde que sejam 
aprovadas também para seus nacionais. Vale observar que esses requisitos são alternativos e 
não cumulativos. Feitos estes esclarecimentos, assinalamos que não compete à ANS definir o 
conceito de eficácia ou definir quais seriam os órgãos de avaliação de tecnologias em saúde 
que tenham renome internacional previstos na Lei nº 14.454/2022. De toda sorte, instruímos 
que os documentos técnicos que demonstrem o enquadramento do caso nos critérios trazidos 
pela Lei 14.454/2022 sejam apresentados à operadora do plano de saúde, com as indicações 
clínicas e os motivos do pedido devidamente fundamentados na solicitação feita pelo médico 
e/ou odontólogo assistente do beneficiário, e deverão ser analisados pela operadora, para fins 
de verificação se o caso atende ou não os requisitos da Lei.”

Vale destacar que, de acordo com o estabelecido no art. 6°, § 3° da RN n° 483/2022, 
para o registro de demandas de reclamação, deverá ser apresentado o número de protocolo 
gerado pela operadora em seus serviços de atendimento.

Diante do exposto, espera-se ter esclarecido quanto à questão apresentada.

:: 5 de junho de 2023 - Atendimento presencial 
na ANS – Porto Alegre
Entendimento da ANS: musicoterapia é cobertura obrigatória para TEA, mas deve 

ser executada por profissionais de saúde.
Orientação recebida: Enviar ofício à ANS solicitando a inclusão de musicoterapeutas.

:: 5 de junho de 2023 - E-mail enviado à ANS:
Prezado Dr. Maurício - mauricio.silva@ans.gov.br
Em abril de 2023, a ANS informou-me que a DIDES estava estudando a criação do 

código TUSS para o procedimento: musicoterapia. Naquele momento, a orientação era que 
as operadoras utilizassem códigos próprios.

Como é de vosso conhecimento, a falta de código TUSS tem sido utilizada para que as 
operadoras aleguem que o musicoterapia não está no rol de procedimentos de cobertura obri-
gatória, levando os pacientes a requerer judicialmente o fornecimento da terapia, tal como 
ilustrado em recente caso envolvendo a Amil e um beneficiário com TEA (https://www.stj.

https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/pareceres-tecnicos-da-ans/2022/PARECER_TCNICO_N_39_2022_TERAPIAS_E_MTODOS__TRANSTORNO_DO_ESPECTRO_AUTISTA_RN_539.2022_RN_541.2022.pdf
https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/pareceres-tecnicos-da-ans/2022/PARECER_TCNICO_N_39_2022_TERAPIAS_E_MTODOS__TRANSTORNO_DO_ESPECTRO_AUTISTA_RN_539.2022_RN_541.2022.pdf
https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/pareceres-tecnicos-da-ans/2022/PARECER_TCNICO_N_39_2022_TERAPIAS_E_MTODOS__TRANSTORNO_DO_ESPECTRO_AUTISTA_RN_539.2022_RN_541.2022.pdf
https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/pareceres-tecnicos-da-ans/2022/PARECER_TCNICO_N_39_2022_TERAPIAS_E_MTODOS__TRANSTORNO_DO_ESPECTRO_AUTISTA_RN_539.2022_RN_541.2022.pdf
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/12042023-Tratamento-multidisciplinar-de-autismo-deve-ser-coberto-de-maneira-ampla-por-plano-de-saude.aspx
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jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/12042023-Tratamento-multidis-
ciplinar-de-autismo-deve-ser-coberto-de-maneira-ampla-por-plano-de-saude.aspx).

Diante do exposto, solicito-lhe informações acerca da atual situação do processo de 
criação do código TUSS para musicoterapia, que é um procedimento de cobertura obrigató-
ria para beneficiários com transtornos do desenvolvimento, é eficaz, e custo-efetivo.

Além disto, solicito-lhe orientação para pleitear a inclusão do profissional musicotera-
peuta entre as profissões aptas a prestar o serviço de musicoterapia. Informo-lhe que desde a 
década de 1970 há cursos de graduação em musicoterapia no Brasil e que estes profissionais 
atendem no Sistema Único de Saúde há mais de uma década. Além disto, em 31/05/2023 
foi aprovado na Câmara dos Deputados a regulamentação da profissão musicoterapeuta 
(https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2233401).

Desde já agradeço pela vossa colaboração.

:: 12 de junho - Resposta da ANS:
Luiza.rocha@ans.gov.br
Prezada Senhora Marcia Godoy,
Em resposta ao questionamento quanto à codificação, no Padrão para Troca de Infor-

mações na Saúde Suplementar - TISS, da “musicoterapia”, informamos que já foi realizada 
a análise técnica quanto à pertinência de inclusão desse procedimento na tabela no 22 da 
TUSS, a qual foi incluída na próxima lista de avaliação do Comitê de Padronização das In-
formações em Saúde Suplementar - COPISS, instância colegiada de caráter consultivo para 
o aprimoramento do Padrão TISS.

Lembramos que quaisquer solicitações de aprimoramento do Padrão TISS são muito 
bem-vindas e devem ser encaminhadas, preferencialmente, à entidade de representação no 
COPISS, de forma a viabilizar ampla discussão antes da elaboração e publicação de nova 
versão do Padrão TISS.

Ainda, importante destacar que a obrigatoriedade de cobertura, pelas operadoras de 
planos privados de saúde, de um determinado procedimento na prestação de assistência aos 
beneficiários, é estabelecida através do Rol de procedimentos e eventos em saúde, e não pela 
existência ou não de um código TUSS, que apenas trata da identificação padronizada dos 
procedimentos e itens.

Quanto à orientação solicitada para pleitear a inclusão do profissional musicote-
rapeuta entre as profissões aptas a prestar serviços de musicoterapia, informamos que o 
termo “Musicoterapeuta” - código 226305 consta na Tabela 24 da TUSS - Terminologia 
do código brasileiro de ocupação (CBO). Contudo, no que se refere, especificamente, à 
inclusão do profissional musicoterapeuta entre as profissões aptas a prestar serviços de musi-
coterapia, informamos que tal determinação é decorrente dos pleitos oficiais da entidade de 
classe de profissionais correspondente.

Por fim, ressaltamos que a ausência dos códigos não impede que os procedimentos 
sejam pactuados entre operadoras e prestadores, uma vez que a Resolução Normativa - RN 
nº 305/2012, revogada pela RN nº 501/2022, prevê, no seu artigo 13 que: “À operadora de 
planos privados de assistência à saúde é facultado estabelecer, em tabela própria, o código 
para um termo não constante na TUSS de procedimentos e eventos em saúde; medicamen-
tos; materiais, órteses, próteses e materiais especiais e diárias, taxas e gases medicinais”.

Situações que possam incorrer em descumprimento da norma devem ser informadas 
à ANS mediante registro nos canais competentes, com os dados necessários para que possam 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/12042023-Tratamento-multidisciplinar-de-autismo-deve-ser-coberto-de-maneira-ampla-por-plano-de-saude.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/12042023-Tratamento-multidisciplinar-de-autismo-deve-ser-coberto-de-maneira-ampla-por-plano-de-saude.aspx
https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2233401
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ser devidamente apurados pela Agência.
Atenciosamente,

:: 22 de junho de 2023 - E-mail enviado à ANS:
Email para: luiza.rocha@ans.gov.br
Prezada Dra. Luzia Rocha
Primeiramente, agradeço-lhe pelos esclarecimentos.
Solicito-lhe o envio do arquivo PDF da Tabela 24, mencionada em sua resposta.
Considerando que no parágrafo 76 do documento “Padrão TISS Organizacional - 

maio 2023” está estabelecido que a TUSS 22 não é profissional específica e que a profissão 
“musicoterapeuta” está na tabela 24, julgo não ser necessário o envio de ofício institucional 
para solicitar a inclusão dos musicoterapeutas como profissionais aptos a prestar serviços de 
musicoterapia. Assim, neste momento, cabe às operadoras de planos de saúde fazer o creden-
ciamento de profissionais aptos a realizar tal procedimento e utilizar código TUSS próprio 
até a divulgação de alterações da TUSS.

Aproveito a oportunidade para enviar-lhes o documento realizado pela União Brasi-
leira das Associações de Musicoterapia (UBAM) que seria utilizado para subsidiar o pedido 
de incorporação da musicoterapia no rol de procedimentos da ANS.

Aproveito a oportunidade para agradecer aos técnicos da ANS que compreenderam 
a necessidade de incorporar a musicoterapia para pacientes com transtornos do desenvolvi-
mento, pois há muita judicialização e a tecnologia é eficaz, custo-efetiva e tem baixo impacto 
orçamentário.

Desde já, coloco-me à vossa disposição para quaisquer esclarecimentos.
Atenciosamente,

:: 22 de agosto de 2023 - E-mail enviado à ANS:
Prezados Senhores:
Desde abril de 2023, estamos aguardando a conclusão dos trabalhos da Diretoria de 

Desenvolvimento Setorial (DIDES) e do Comitê de Padronização das Informações em Saúde 
Suplementar – COPISS, os quais que analisam a possibilidade de codificação TUSS para a 
MUSICOTERAPIA (sessão de musicoterapia).

Apesar do atual entendimento da ANS que a musicoterapia é de cobertura obrigatória 
para beneficiários com transtornos do desenvolvimento global (quando indicada pelo médico 
assistente por meio de procedimento previsto no rol, como a sessão com psicólogo ou sessão 
com terapeuta ocupacional, dentre outros), os pacientes que necessitam de tal procedimen-
to têm enfrentado negativas das operadoras de saúde e buscam nos tribunais a aprovação 
do pagamento da musicoterapia, como pode ser comprovado mediante busca de jurispru-
dência no Supremo Tribunal de Justiça (https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?livre=-
MUSICOTERAPIA&b=ACOR&p=true&tp=T) e nos processos REsp 2072204, julgado em 
22/08/2023, julgado pelo Ministro Marco Buzzi, Resp 2084901 - julgado em 21/08/2023, 
Resp. 1979195 - julgado em 21/08/2023.

A falta de código TUSS específico para musicoterapia (sessão de musicoterapia) tem 
contribuído para a assimetria de informações e continuidade da contenda entre beneficiários 
e operadoras de planos de saúde, os quais buscam os tribunais para garantir os seus direitos.

Em anexo, segue documento contendo a cronologia do pedido de criação do código 
TUSS, bem como o relatório técnico de avaliação econômica e avaliação de impacto orça-

https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?livre=MUSICOTERAPIA&b=ACOR&p=true&tp=T
https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?livre=MUSICOTERAPIA&b=ACOR&p=true&tp=T
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mentário da incorporação da musicoterapia no rol de procedimentos da ANS.
Diante do exposto, solicito-lhes informações sobre o atual estágio do trabalho desenvol-

vido na ANS para criação do código TUSS para sessão de musicoterapia e o envio do arquivo 
da Tabela 24, solicitado em 24 de junho de 2023.

Diante do exposto, aguardo o vosso posicionamento.
Cordialmente,

:: 11 de setembro de 2023 - E-mail reenviado 
à ANS devido à falta de resposta:
Prezados Senhores:
Desde abril de 2023, estamos aguardando a conclusão dos trabalhos da Diretoria de 

Desenvolvimento Setorial (DIDES) e do Comitê de Padronização das Informações em Saúde 
Suplementar – COPISS, os quais que analisam a possibilidade de codificação TUSS para a 
MUSICOTERAPIA (sessão de musicoterapia). Apesar do atual entendimento da ANS que 
a musicoterapia é de cobertura obrigatória para beneficiários com transtornos do desenvol-
vimento global (quando indicada pelo médico assistente por meio de procedimento previsto 
no rol, como a sessão com psicólogo ou sessão com terapeuta ocupacional, dentre outros), 
os pacientes que necessitam de tal procedimento têm enfrentado negativas das operadoras 
de saúde e buscam nos tribunais a aprovação do pagamento da musicoterapia, como pode 
ser comprovado mediante busca de jurisprudência no Supremo Tribunal de Justiça (https://
scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?livre=MUSICOTERAPIA&b=ACOR&p=true&tp=T) e 
nos processos REsp 2072204, julgado em 22/08/2023, julgado pelo Ministro Marco Buzzi, 
Resp 2084901 - julgado em 21/08/2023, Resp. 1979195 - julgado em 21/08/2023. A falta de 
código TUSS específico para musicoterapia (sessão de musicoterapia) tem contribuído para 
a assimetria de informações e continuidade da contenda entre beneficiários e operadoras de 
planos de saúde, os quais buscam os tribunais para garantir os seus direitos. Em anexo, segue 
documento contendo a cronologia do pedido de criação do código TUSS, bem como o relató-
rio técnico de avaliação econômica e avaliação de impacto orçamentário da incorporação da 
musicoterapia no rol de procedimentos da ANS.

Diante do exposto, solicito-lhes informações sobre o atual estágio do trabalho desen-
volvido na ANS para criação do código TUSS para sessão de musicoterapia e o envio do 
arquivo da Tabela 24, solicitado em 24 de junho de 2023. Diante do exposto, aguardo o vosso 
posicionamento. Cordialmente, Marcia Regina Godoy

:: 21 de dezembro - Resposta da ANS:
Prezado(a) Sr.(a) MARCIA REGINA GODOY,
O seu protocolo de atendimento é 9045654.
Em resposta à correspondência eletrônica encaminhada à Agência Nacional de Saúde 

Suplementar ¿ ANS, comunicamos que:
De acordo com a legislação vigente, notadamente após as alterações promovidas pela 

RN nº 539/2022, que modificou a RN nº 465/2021, a partir de 1º/7/2022, a cobertura para 
qualquer método ou técnica indicado pelo médico assistente para o tratamento de paciente 
diagnosticado com transtornos enquadrados na CID-10 F84 - Transtornos Globais do De-
senvolvimento (TGD), incluídos os Transtornos do Espectro Autista (TEA), tem caráter obri-
gatório pelos planos privados de assistência à saúde regulamentados pela Lei 9.656/1998. 
Portanto, a escolha do método ou técnica para o tratamento dos beneficiários diagnosticados 

https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?livre=MUSICOTERAPIA&b=ACOR&p=true&tp=T
https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?livre=MUSICOTERAPIA&b=ACOR&p=true&tp=T
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com TGD, entre esses, os portadores de TEA, é prerrogativa do médico assistente. Não ha-
vendo indicação pelo médico assistente quanto à técnica/método a ser empregado, caberá ao 
terapeuta esta definição, conforme sua preferência, aprendizagem, segurança e habilidade 
profissional. Isso posto, a MUSICOTERAPIA, terapia adjuvante que utiliza a música no 
tratamento de distúrbios neurológicos, mentais ou comportamentais (https://www.ncbi.nlm.
nih.gov/mesh/?term=music+therapy), poderá ser de cobertura obrigatória, quando prescrita 
para paciente diagnosticado com Transtornos Globais do Desenvolvimento (TGD) - CID 
F84, consoante preconiza o novo § 4º do art. 6º da RN n.º 465/2021, condicionada às se-
guintes circunstâncias: • Prescrição do médico assistente; • Execução em estabelecimento 
de saúde ou por meio de telessaúde, nos moldes da legislação vigente; • Execução durante 
a realização de procedimentos com cobertura prevista no Rol (consultas ou sessões com fi-
sioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, psicólogos ou outros); e • Execução 
por profissional da saúde habilitado para a sua realização, conforme legislação específica 
sobre as profissões de saúde e regulamentação de seus respectivos conselhos profissionais. 
Cabe destacar que a regra setorial delineia a amplitude da cobertura assistencial, indicando, 
por sua vez, que a habilitação profissional para a efetivação do procedimento, com a utili-
zação do método/técnica específico, é a definida/regulamentada pelo competente Conselho 
profissional, cuja atribuição lhe é conferida por força da legislação específica do exercício de 
cada profissão. Sugerimos a leitura do parecer disponível em https://www.gov.br/ans/pt-br/
arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/pareceres-tecnicos-da-ans/2022/
PARECER_TCNICO_N_39_2022_TERAPIAS_E_MTODOS__TRANSTORNO_DO_ES-
PECTRO_AUTISTA_RN_539.2022_RN_541.2022.pdf 

Em relação à codificação da Musicoterapia no Padrão para Troca de Informações na 
Saúde Suplementar (TISS) informamos que, inicialmente, foi realizada a análise técnica da 
pertinência da inclusão desse procedimento no Padrão TISS, seguida da validação da reco-
mendação preliminar junto ao Comitê de Padronização das Informações em Saúde Suple-
mentar (COPISS). Uma vez finalizada a validação da recomendação de aprovação da inclu-
são do procedimento de “MUSICOTERAPIA - POR SESSAO” no Padrão TISS, informamos 
que o procedimento em tela está disponível na versão da tabela TUSS22 - Terminologia de 
Procedimentos e Eventos em Saúde, publicada no final de setembro de 2023. Lembramos 
ainda que a obrigatoriedade de cobertura, pelas operadoras de planos privados de saúde, de 
um determinado procedimento na prestação de assistência aos beneficiários, é estabelecida 
através do Rol de procedimentos e eventos em saúde, e não pela existência ou não de um có-
digo TUSS, que apenas trata da identificação padronizada dos procedimentos e itens. Ressal-
tamos que a ausência dos códigos não impede que os procedimentos sejam pactuados entre 
operadoras e prestadores, uma vez que a Resolução Normativa - RN nº 501/2022, prevê, no 
seu artigo 13 que: “À operadora de planos privados de assistência à saúde é facultado estabe-
lecer, em tabela própria, o código para um termo não constante na TUSS de procedimentos e 
eventos em saúde; medicamentos; materiais, órteses, próteses e materiais especiais e diárias, 
taxas e gases medicinais”. Na Tabela TUSS 24 - Terminologia do código brasileiro de ocupa-
ção (CBO), já consta o código para identificação do profissional musicoterapeuta. A mesma 
pode ser consultada na página da ANS na internet, onde constam todos os Componentes 
do Padrão TISS na versão vigente. As tabelas compõem o Componente de Representação 
de Conceitos em Saúde e podem ser consultadas no seguinte caminho: Espaço da Opera-
dora de Plano de Saúde/Relacionamento com os Prestadores/ Padrão TISS/Padrão TISS/
Padrão TISS (versão vigente)/ Padrão TISS - Identificação da versão vigente/ Componente 

https://www.ncbi.nlm.nih.gov/mesh/?term=music+therapy
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/mesh/?term=music+therapy
https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/pareceres-tecnicos-da-ans/2022/PARECER_TCNICO_N_39_2022_TERAPIAS_E_MTODOS__TRANSTORNO_DO_ESPECTRO_AUTISTA_RN_539.2022_RN_541.2022.pdf
https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/pareceres-tecnicos-da-ans/2022/PARECER_TCNICO_N_39_2022_TERAPIAS_E_MTODOS__TRANSTORNO_DO_ESPECTRO_AUTISTA_RN_539.2022_RN_541.2022.pdf
https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/pareceres-tecnicos-da-ans/2022/PARECER_TCNICO_N_39_2022_TERAPIAS_E_MTODOS__TRANSTORNO_DO_ESPECTRO_AUTISTA_RN_539.2022_RN_541.2022.pdf
https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/pareceres-tecnicos-da-ans/2022/PARECER_TCNICO_N_39_2022_TERAPIAS_E_MTODOS__TRANSTORNO_DO_ESPECTRO_AUTISTA_RN_539.2022_RN_541.2022.pdf
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de Representação de Conceitos em Saúde (Terminologia Unificada da Saúde Suplementar) / 
TUSS - Demais terminologias. Segue o link da versão novembro/2023, vigente no momento: 
https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/prestadores/padrao-para-troca-de-informacao-de-
-saude-suplementar-2013-tiss/tiss-2013-novembro-2023 

Diante do exposto, espera-se ter esclarecido quanto à questão apresentada.

:: 22 de dezembro – Publicação referente à entrada no Rol da ANS
 Publicamos nas redes sociais que a musicoterapia entrou no Rol de procedimentos 

da ANS de cobertura obrigatória para pacientes com TEA (tabela 22 - TUSS) com o códi-
go de termo 50001213 e termo: Musicoterapia por sessão.

Confira no link https://www.gov.br/ans/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais-do-
-portal-operadoras/sip-manual-de-instalacao-historico-de-versao-e-outros-arquivos 

:: Janeiro de 2024 - Modelo de carta enviada à ANS por 
musicoterapeutas, sob orientação do GT ANS/UBAM, 
solicitando a inclusão do profissional musicoterapeuta 
como apto a realizar o procedimento sessão de Musicoterapia 

Sou NOME, musicoterapeuta, formado na XXXX, atendo pacientes com TEA, desde 
XXX, pelos planos de saúde XXXXX, na cidade de XXXXX. Contudo a partir do segundo 
semestre de 2023, comecei a me deparar com dificuldades para dar prosseguimento à apre-
sentação de serviço de Musicoterapia para esses e novos pacientes, em virtude da publicação 
da atualização da tabela 22. Nessa atualização foi criado o procedimento “sessão de Musi-
coterapia”, sob o código 50001213. Entretanto a prestação desse procedimento foi restrita, no 
âmbito da tabela, aos profissionais da psicologia, da fonoaudiologia e da terapia ocupacio-
nal, quando, na verdade, deveria ser atribuída a musicoterapeutas. Solicito portanto a inclu-
são do profissional graduado ou pós-graduado em Musicoterapia (CBO 2263-05) na tabela 
22. Informo que o referido profissional já está incluído na tabela 24 da ANS - https://fhir-hm.
ans.gov.br/CodeSystem-tuss-24.html. Solicito ainda informações acerca dos procedimentos 
que o profissional musicoterapeuta está apto a prestar no âmbito da saúde suplementar.

No Brasil, o serviço de musicoterapia é oferecido por profissionais com graduação ou 
especialização em musicoterapia. Em países como Argentina, Áustria e Inglaterra, esses pro-
fissionais legalmente são considerados como pertencentes à área de saúde e lhes é exigida 
formação específica e licença para o exercício da profissão (SCHULTZ GATTINO; NUZZI; 
MARSIMIAN, 2021).

Desde 1990, o musicoterapeuta tem atuado no SUS, mas apenas em 2010, com a in-
serção deste profissional na CBO, é que os procedimentos de Musicoterapia passaram a ser 
registrados e cobrados no SUS. Conforme disposto na Resolução nº 17/2011, do CNAS, a mu-
sicoterapia também faz parte da PNAS. No SUS, integra o Programa da Academia de Saúde, 
na Atenção Básica, através da Portaria nº 24, de 14 de Janeiro de 2014 e a PNPIC - regida 
pelas portarias 971/2006 e 849/2017, além da presença na política HumanizaSUS e na Rede 
de Atenção Psicossocial (BRASIL, 2017). 

O profissional musicoterapeuta (concursado ou contratado) pode compor equipes mul-
tidisciplinares em equipamentos diversos como CAPS, CER, Centros Especializados em Au-

https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/prestadores/padrao-para-troca-de-informacao-de-saude-suplementar-2013-tiss/tiss-2013-novembro-2023 

https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/prestadores/padrao-para-troca-de-informacao-de-saude-suplementar-2013-tiss/tiss-2013-novembro-2023 

https://www.gov.br/ans/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais-do-portal-operadoras/sip-manual-de-instalacao-historico-de-versao-e-outros-arquivos
https://www.gov.br/ans/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais-do-portal-operadoras/sip-manual-de-instalacao-historico-de-versao-e-outros-arquivos
https://fhir-hm.ans.gov.br/CodeSystem-tuss-24.html
https://fhir-hm.ans.gov.br/CodeSystem-tuss-24.html
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tismo, UBS, CRAS e em Hospitais Gerais.
Na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais 

do SUS (SIGTAP) estão elencados 45 procedimentos que podem ser realizados pelos musico-
terapeutas no SUS, em diversos níveis de atenção. 

Em 1972, foi criado o primeiro curso de graduação em musicoterapia pelo CBM/RJ. 
Atualmente, quatro universidades públicas e três privadas ofertam o curso de graduação em 
musicoterapia: UFG; UFMG; UFRJ e UNESPAR; no setor privado no CBM/RJ; na FMU/SP 
e na Faculdade EST/RS. 

Os cursos de pós-graduação em musicoterapia são ofertados nas seguintes instituições: 
Fundação Carlos Gomes (PA), e nas instituições privadas pela Censupeg (RS, SC, PR, SP, ES, RJ, 
MG, DF, BA, PI, MA, PA, AC, RR, CE, AL, SE, PE, RN, AM); Instituto Graduale (CE); FTBB 
(DF), CBM (RJ), Nezo, Inove Ensine (RJ), FMU (SP), Faculdade Santa Marcelina (SP), Insti-
tuto Fênix (ES), Instituto Alpha (ES), FURB (SC); Faculdade Candeias (BA, SC) e UCS (RS).

Importante destacar que a formação do Musicoterapeuta o capacita a utilizar os recur-
sos rítmico-sonoro-musicais para o atendimento terapêutico. A matriz curricular é composta 
por três grandes eixos – área do conhecimento da biomedicina (anatomia, neurologia, fisio-
logia, reabilitação, etc), área musical (teoria, técnicas e prática) e área das ciências da saúde 
(psicologia do desenvolvimento, psicologia da personalidade, psicologia social, saúde mental, 
saúde pública, bioética, etc). Além disso, os estudantes realizam estágios supervisionados de 
prática clínica em hospitais, clínicas, CAPS, residências terapêuticas, centros de convivência, 
serviços de reabilitação entre outros espaços, no âmbito público e privado.

Diante do exposto, aguardo o deferimento.
NOME.

:: 20 de fevereiro de 2024 - Resposta da ANS:
Resposta à correspondência:
Em resposta à presente consulta à Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, 

comunicamos que seu questionamento foi encaminhado à área técnica desta Agência, que 
se manifestou como segue: “Trata-se de solicitação de informações acerca dos procedimentos 
que o profissional musicoterapeuta está apto a prestar no âmbito da saúde suplementar. Sa-
lientamos que as operadoras de planos de saúde são obrigadas a oferecer os procedimentos 
previstos no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde estipulado pela ANS, para atendi-
mento integral da cobertura prevista nos arts. 10, 10-A e 12, da Lei 9656/98, de acordo com 
a segmentação assistencial, área geográfica de abrangência e área de atuação do produto. O 
atual Rol de Procedimentos consiste no publicado na RN 465/21, em vigor desde 1º/4/21. Em 
resposta ao questionamento apresentado, relevamos que o art. 6º da RN 465/21 dispõe que os 
procedimentos de cobertura obrigatória poderão ser executados por qualquer profissional de 
saúde habilitado para a sua realização, conforme legislação específica sobre as profissões de 
saúde e regulamentação de seus respectivos conselhos profissionais, respeitados os critérios de 
credenciamento ou qualquer outro tipo de relação entre a operadora e prestadores de servi-
ços de saúde. Nesse ponto, mencionamos que a regulação jurídica das profissões de saúde no 
Brasil é composta por um conjunto normativo amplo, que encontra sua base na Constituição 
Federal de 1988 (CF/1988) e se complementa por uma variada quantidade de leis, decretos, 
portarias e resoluções editadas pelos conselhos profissionais. O Conselho Nacional de Saúde 
(CNS), por meio da Resolução 287/98, definiu que as categorias profissionais de nível superior 
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que possuem área de atuação diretamente relacionada com o sistema de saúde são: assisten-
tes sociais, biólogos, biomédicos, profissionais de educação física, enfermeiros, farmacêuticos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, médicos, médicos veterinários, nutricionistas, odontólogos, 
psicólogos e terapeutas ocupacionais (152586-Texto do artigo-324235-1-10-20181211.pdf). 
Isso posto, repisamos que a cobertura de caráter obrigatório pelos planos de saúde está de-
limitada aos procedimentos listados na RN 465/21 e em seus Anexos, para realização por 
profissionais da saúde, cujo exercício profissional é regulamentado pelos conselhos de cada 
categoria profissional. Logo, não compete à esta Agência Reguladora a definição quanto à 
formação do profissional apto para efetivação de procedimento constante do Rol, devendo a 
operadora disponibilizar o atendimento, nos termos da supramencionada legislação vigente. 
Logo, questionamentos acerca da formação/grau acadêmico/titulação e do limite de atuação 
profissional do prestador de serviços devem ser direcionados aos respectivos conselhos de 
classe. Ressaltamos que o Curso de Musicoterapia é uma formação de graduação ou de pós-
-graduação (para se especializar o profissional deve ter cursado a graduação), podendo ser 
cursado por qualquer profissional, inclusive por profissional da área de saúde. Para a cober-
tura da Musicoterapia, o profissional da área da saúde deve estar capacitado para realizar 
a técnica/abordagem/método acima de acordo com o Conselho Federal de Educação (que 
é quem habilita o profissional em musicoterapia). Porém, esta técnica/método/abordagem 
não tem cobertura em ambiente escolar ou domiciliar, nem realizados por profissionais que 
não são da área da saúde. Sendo assim, o musicoterapeuta, que não seja profissional da área 
da saúde (categorias descritas acima pelo Conselho Nacional de Saúde), não está habilitado 
para ter cobertura obrigatória na saúde suplementar, pois não é considerado um profissional 
da área da saúde. Por outro lado, a MUSICOTERAPIA pode ser realizada pelo psicólogo, 
terapeuta ocupacional ou fonoaudiólogo, ou, ainda, por qualquer outro profissional de saú-
de habilitado pelo Conselho. Por fim, não existe nenhum impedimento caso as operadoras 
queiram contratar musicoterapeutas que não sejam da área de saúde.”

11 de abril de 2024 – Publicada a Regulamentação da atividade 
profissional do Musicoterapeuta no Diário Oficial da União3

Considerações Finais
Este documento é de extrema importância para nossas lutas científicas e políticas, 

por se constituir no primeiro estudo de avaliação econômica da intervenção musicotera-
pêutica em uma população específica, no contexto da saúde suplementar. Suas conclusões 
podem servir de base e inspiração para futuros estudos contratados por gestores públicos 
municipais, estaduais e federais, na implementação de políticas do SUS para pessoas com 
Transtornos do Espectro Autista, ou mesmo para outras populações.

Em paralelo ao estudo propriamente dito, uma série de ações políticas, entendimentos 
jurídicos, revisão de documentos da ANS e conquistas legais aconteceram antes, durante e 
após a conclusão de estudo, e se somaram ao trabalho de articulação e diálogo dos musico-

3 www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/l14842.htm
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terapeutas e da UBAM com a ANS. As correspondências e documentos acima transcritos 
ou citados representam apenas uma parte da articulação política dos musicoterapeutas.

É importante também salientar que o estudo submetido não obteve a apreciação e 
parecer de comissão técnica da ANS, por não ter sido atendido o requisito disposto no in-
ciso X, artigo 9, da RN nº 555/2022: “comprovação de que a tecnologia em saúde está listada 
em tabela profissional reconhecida pelo Conselho Federal ou listada na Terminologia Unifi-
cada da Saúde Suplementar – TUSS”. Nas correspondências que se seguiram à negativa, a 
ANS se manifestou explicitamente não ser necessária uma nova submissão para a inclusão 
da musicoterapia, justificando que as operadoras de saúde já são obrigadas a cumprir o 
disposto na RN no 539/2022, que determina a cobertura obrigatória para todos os trata-
mentos prescritos por médicos para beneficiários com transtornos globais do desenvolvi-
mento. Mesmo tendo sido regulamentada a profissão de musicoterapeuta em abril de 2024, 
não temos as mesmas prerrogativas legais das profissões de saúde que regulamentaram um 
Conselho.  Contudo, ao longo do processo que se seguiu, conquistamos uma parte impor-
tante do nosso pleito junto à ANS, como a citação do CBO do Musicoterepeuta na Tabela 
TUSS 24 (Terminologia do código brasileiro de ocupação), o que demonstraria, a despeito 
de qualquer ambiguidade, o reconhecimento da profissão como pertencente ao âmbito da 
Saúde Suplementar. Outra conquista foi finalmente a criação em outubro de 2023 de um 
código específico na tabela TUSS 22 (rol de procedimentos) para sessão de musicotera-
pia (50001213), normatizando a posição oficial da ANS que reconhece a musicoterapia 
como passível de cobertura obrigatória, portanto que realizada por um musicoterapeuta 
que também tenha graduação em psicologia, terapia ocupacional, fonoaudiologia ou outra 
profissão citada no Conselho Nacional de Saúde. A ANS disse ainda que nada impede que 
as operadoras de saúde contratem musicoterapeutas que não tenham outras formações na 
área de saúde, reconhecendo portanto a necessidade de uma oferta suficiente para atender 
a demanda crescente de musicoterapia na saúde suplementar.

Isto aponta para os próximos passos de articulação profissional: 1) necessidade de 
termos mais musicoterapeutas credenciados a planos de saúde, lutando pelo reconheci-
mento, ampliação da oferta, remuneração condizente e equiparação a outras categorias 
de saúde. 2) luta para reconhecimento da Musicoterapia como profissão de saúde de nível 
superior junto ao Conselho Nacional de Saúde e ao Ministério da Saúde, levando em con-
ta que a última revisão foi feita em 1998, e novos entendimentos sobre regulamentação 
e fiscalização das práticas de profissões de saúde vem sendo discutidas. Essa entrada no 
Conselho Nacional de Saúde é condição necessária e suficiente para que a ANS possa 
reconhecer o musicoterapeuta como profissional naturalmente habilitado a realizar o pro-
cedimento sessão de musicoterapia e outras que possam vir a ser criadas.

A UBAM continuará a definir estratégias para conquistar resoluções favoráveis da 
ANS, e dos planos de saúde, no sentido de reconhecer o musicoterapeuta e sua qualifi-
cação no tratamento tanto para pessoas com Transtornos Globais do Desenvolvimento 
como para outras questões de saúde. A luta política visa seguir na construção de uma 
musicoterapia de qualidade ofertada a todos os brasileiros. 
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https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/ans/2021/res0470_12_07_2021.html#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20rito%20processual,Ag%C3%AAncia%20Nacional%20de%20Sa%C3%BAde%20Suplementar
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/ans/2021/res0470_12_07_2021.html#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20rito%20processual,Ag%C3%AAncia%20Nacional%20de%20Sa%C3%BAde%20Suplementar
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/ans/2021/res0470_12_07_2021.html#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20rito%20processual,Ag%C3%AAncia%20Nacional%20de%20Sa%C3%BAde%20Suplementar
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.307-de-3-de-marco-de-2022-383559194
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.307-de-3-de-marco-de-2022-383559194
https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=textoLei&format=raw&id=NDI1Ng==
https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=textoLei&format=raw&id=NDI1Ng==
https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/assuntos/noticias/pdfs-para-noticias/NotaTcnica1.pdf
https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/assuntos/noticias/pdfs-para-noticias/NotaTcnica1.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.454-de-21-de-setembro-de-2022-431275000#:~:text=Altera%20a%20Lei%20n%C2%BA%209.656,e%20eventos%20em%20sa%C3%BAde%20suplementar
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.454-de-21-de-setembro-de-2022-431275000#:~:text=Altera%20a%20Lei%20n%C2%BA%209.656,e%20eventos%20em%20sa%C3%BAde%20suplementar
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Altera%20a%20Lei%20n%C2%BA%209.656,e%20eventos%20em%20sa%C3%BAde%20
suplementar. Acesso em: 9 jun. 2023.

BRASIL. Resolução Normativa ANS - RN Nº 555, de 14 de dezembro de 2022. 
Dispõe sobre o rito processual de atualização do Rol de Procedimentos e Eventos em Saú-
de, altera a Resolução Normativa nº 259, de 17 de junho de 2011 e a Resolução Normativa 
nº 465, de 24 de fevereiro de 2021 e revoga a Resolução Normativa nº 470, de 9 de julho de 
2021 e a Resolução Normativa nº 474, de 25 de novembro 2021. 14 dez. 2022. Disponível 
em: https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=textoLei&for-
mat=raw&id=NDMyMQ==. Acesso em: 9 jun. 2023.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.454-de-21-de-setembro-de-2022-431275000#:~:text=Altera%20a%20Lei%20n%C2%BA%209.656,e%20eventos%20em%20sa%C3%BAde%20suplementar
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.454-de-21-de-setembro-de-2022-431275000#:~:text=Altera%20a%20Lei%20n%C2%BA%209.656,e%20eventos%20em%20sa%C3%BAde%20suplementar
https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=textoLei&format=raw&id=NDMyMQ==
https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=textoLei&format=raw&id=NDMyMQ==
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Marco legal

A Lei n.º 9.656, de 3 de junho de 1998, é o marco legal que regulamentou o setor 
dos planos e seguros privados de saúde, e a Lei n.º 9.961, de 28 de janeiro de 2000, criou 
a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). A lei de criação da ANS estabelece, em 
seu art. 4º, as competências da Agência, incluindo a obrigação de elaborar o rol de proce-
dimentos e eventos em saúde. A Resolução Normativa (RN) n.º 167 introduziu as diretri-
zes clínicas e de utilização de procedimentos no âmbito da saúde suplementar. Essas dire-
trizes vincularam a cobertura obrigatória ao cumprimento de requisitos fundamentados 
pela medicina baseada em evidências (RN 262). 

Em 2015, a ANS organizou o fluxo de entrada das demandas para solicitação de 
alterações do rol por meio de um formulário eletrônico que solicitava a inclusão de in-
formações técnicocientíficas sobre as tecnologias a serem avaliadas (RN 387). Em 2018, a 
RN 428 estabeleceu a inclusão da Análise de Impacto Orçamentário (AIO) nos pleitos de 
incorporação de tecnologias na saúde suplementar. 

A periodicidade de atualização de rol de procedimentos da ANS, a partir de março 
de 2022, passou a ser contínua, conforme disposto na Lei n.º 14.307/22. A referida lei 
prevê que o processo administrativo deverá ser concluído em prazo não superior a 180 
(cento e oitenta) dias, contado da data em que foi protocolado o pedido, admitida a sua 
prorrogação por 90 (noventa) dias corridos, quando as circunstâncias exigirem. 

As solicitações de incorporação de tecnologias na ANS devem ser baseadas em evi-
dências científicas, publicadas na literatura, sobre eficácia, acurácia, efetividade e seguran-
ça da tecnologia, bem como a avaliação econômica comparativa dos benefícios e dos cus-
tos em relação às tecnologias já incorporadas. É imprescindível que a tecnologia em saúde 
possua registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e, no caso de medica-
mentos, preço fixado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED). 

O Decreto n.° 7.646/2011 estipulou o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a 
garantia da disponibilização das tecnologias incorporadas ao SUS e a efetivação de sua 
oferta à população brasileira. 

Dessa forma, as demandas encaminhadas à ANS devem ser baseadas nos estudos 
apresentados no Quadro 1, os quais são avaliados criticamente.

Quadro 1: Principais tipos de estudos utilizados no processo 
de incorporação ou exclusão de tecnologias em saúde.

Tipo de Estudo  Descrição

Parecer Técnico-Científico Estudo que avalia a eficácia, efetividade e segurança da 
tecnologia em saúde – pontuação?
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Avaliação econômica comple-
ta (estudos de custoefetivida-
de, custo-utilidade, custo-mi-
nimização e custo-benefício)

Estudo que avalia a eficiência da tecnologia em saúde, por 
meio de análise comparativa que pondera os custos dos 
recursos aplicados e os desfechos em termos de saúde – 
pontuação?

Análise de Impacto 
Orçamentário
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ABA: Applied Behavioral Analysis
ABC: Aberrant Behavior Checklist
ADIR: Autism Diagnostic Interview, Revised
ADOS: Autism Diagnostic Observation Schedule
ANS: Agência Nacional de Saúde Suplementar
CADTH: Canadian Agency for Drugs and Technologies in Health
CAPS: Centros de Assistência Psicossocial
CAPSi: Centro de Atenção Psicossocial Infanto-juvenil
CARS: Childhood Autism Rating Scale
CBO: Classificação Brasileira das Ocupações
CER: Centro Especializado em Reabilitação
CIPTEA: Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista
CNAS: Conselho Nacional de Assistência Social
CSA: Comunicação Suplementar e Alternativa
CGI: Clinical Global Impression
DSM: Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais
ECR: Ensaio clínico randomizado
ESC: Early Social Communication Scales
ESDm: Modelo Denver de Intervenção Precoce para Crianças Autistas (Early Start Denver Model
GARS: Gilliam Autism Rating Scale
HTA Austria: Austrian Institute for Health Technology Assessment GmbH
IBGE: Instituto Brasileiro de Estatística e Geografia
INAHTA: International Network of Agencies for Health Technology Assessment
QoL: Qualidade de vida
MCHAT: Modified Checklist for Autism in Toddlers. Questionário Modificado para Triagem do 
autismo em Crianças Revisado, com Entrevista de Seguimento (M-CHAT-R/F)
MT: Musicoterapia
NICE: National Institute for Health and Care Excellence
PEP-R: Perfil Psicoeducacional Revisado
PICS: Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS)
RCEI: Razão de custo-efetividade incremental
RS: Revisão Sistemática
RN: Resolução Normativa
SIGTAP: Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPME
SMC: Scottish Medicines Consortium
SUS: Sistema Único de Saúde
SRS: Social Responsiveness Scale
TDAH: Transtorno de Déficit de Atenção com Hiperatividade
TEA: Transtorno do Espectro Autista
TEACCH: Treatment and Education of Autistic and Related Communications Handicapped 
Children
TP: Tratamento padrão
TUSS: Terminologia Unificada da Saúde Suplementar
UBAM: União Brasileira das Associações de Musicoterapia
WISC: Wechsler Intelligence Scale for Children
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Parecer técnico-científico

Marcia Regina Godoy

1 APRESENTAÇÃO
Este relatório refere-se à análise crítica das evidências científicas sobre eficácia/efe-

tividade, segurança, custo-efetividade e impacto orçamentário da musicoterapia para tra-
tamento de pacientes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), visando pleitear a sua 
incorporação no sistema de saúde suplementar. 

2 CONFLITOS DE INTERESSE 
Os autores declaram não possuir conflito de interesses com a matéria. 

3 RESUMO EXECUTIVO 
Tecnologia: Musicoterapia 
Indicação: Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
Demandante: União Brasileira das Associações de Musicoterapia (UBAM) 
Pergunta: “Para pacientes com TEA, o uso da musicoterapia, quando comparada 

ao tratamento padrão, é eficaz e custo-efetiva? 
Evidências clínicas: Demandante apresentou resultados de revisões sistemá-

ticas de alta qualidade, os quais apontaram a superioridade do tratamento com musico-
terapia em pacientes com TEA. Uma revisão sistemática mostrou que 49% dos pacientes 
com TEA obtêm melhora global com o tratamento padrão, enquanto no tratamento com 
musicoterapia este percentual é de 60% (Geretsegger et al., 2022). 

Avaliação econômica: Na avaliação econômica foram computados os custos 
diretos com as terapias para o tratamento dos sintomas do TEA. A perspectiva do estudo 
adotada foi a da saúde suplementar. O horizonte temporal da análise foi de 1 ano. Foram 
utilizadas seis medidas de eficácia clínica das tecnologias avaliadas, incluindo resultados 
de ensaios clínicos 25 randomizados realizados no Brasil. O comparador foi o tratamento 
padrão (TP), composto por um mix de terapias multidisciplinares. O modelo utilizado foi 
o de custo-efetividade. Os resultados do modelo mostraram que a incorporação da mu-
sicoterapia apresenta uma razão de custo-efetividade incremental (RCEI) de R$ 496,00, 
valor este muito abaixo do limiar de custoefetividade recomendado pela CONITEC. Foi 
realizada análise de sensibilidade univariada, que demonstrou que a adição da musicote-
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rapia é custo-efetiva. 
Análise de impacto orçamentário: A análise de impacto orçamentário foi 

realizada na perspectiva da saúde suplementar e com horizonte temporal de 5 anos. A 
população elegível ao tratamento foi estimada em 125.853 pacientes. O comparador foi 
o tratamento padrão (TP) adotado no cuidado de pacientes com transtorno do espectro 
autista. Foram traçados dois cenários, além do cenário de referência, após a incorporação 
da musicoterapia no rol de procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS). Estimou-se que, no cenário de referência, o custo médio anual do tratamento pa-
drão é R$ 66.892,80. No cenário 1, estimou-se que o custo médio anual, por paciente, é 
de R$ 72.348,80 para os pacientes tratados com musicoterapia mais tratamento padrão. 
No cenário 2, supôs-se que uma pequena parcela dos pacientes com TEA será atendida 
exclusivamente com musicoterapia, ocorrendo uma redução do gasto total. Em 5 anos, a 
incorporação da musicoterapia pode gerar economia de recursos de até R$ 2,7 bilhões em 
relação ao gasto no cenário de referência, caso uma pequena parte dos pacientes com TEA 
sejam atendidos exclusivamente com musicoterapia, o que acarretará uma economia de 
R$ 4.422,00 por paciente/ano. Caso a musicoterapia seja adicionada ao tratamento padrão 
poderá ocorrer um impacto orçamentário incremental de R$ 823 milhões, o que equivale 
ao custo incremental anual de R$ 1.309,03 por paciente e acréscimo de despesas entre 
0,05% e 0,12%, em relação ao cenário de referência. 

Experiências internacionais: A musicoterapia está disponível no Sistema 
Único de Saúde (SUS) e é oferecida nos sistemas de saúde da Inglaterra, Escócia, Áustria, 
Canadá e Nova Zelândia. 

Considerações finais: A musicoterapia é um dos primeiros tratamentos para 
os sintomas do transtorno do espectro autista sendo oferecida nos sistemas de saúde de 
diversos países, inclusive o Brasil. Nos tribunais de justiça há uma crescente demanda pelo 
fornecimento de musicoterapia para pacientes com TEA, pois essa não é contemplada no 
rol de procedimentos da ANS. As evidências clínicas, econômicas e de impacto orçamen-
tário apresentadas demonstram que a musicoterapia é uma tecnologia eficaz, segura, custo 
efetiva e de baixo impacto orçamentário. A musicoterapia pode ser oferecida por profis-
sionais com graduação em musicoterapia ou com especialização na área.  

4 INTRODUÇÃO 

4.1 Aspectos clínicos e epidemiológicos da 
doença 
4.1.1 A condição de saúde 

O autismo foi pela primeira vez descrito por Leo Kanner, em 1943, em seu artigo 
“Autistic Disturbances of Affective Contact”, que apresentou o caso de onze crianças que 
tinham afinidade com a solidão e comportamentos obsessivos, mas com inteligência in-
tacta. A condição descrita por Kanner atualmente é conhecida como Transtorno do Es-
pectro Autista (TEA), caracterizado por condições complexas do neurodesenvolvimento, 
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geralmente manifestadas na primeira infância, e traz diversos graus de déficits persistentes 
na comunicação social e interação social em múltiplos contextos (American Psychiatric 
Association, 2014; Geretsegger et al., 2014, 2022). 

Outra característica do TEA é o déficit da reciprocidade social, marcado por altera-
ções nos comportamentos não verbais de comunicação, usados para interação social, e nas 
habilidades para desenvolver, manter e compreender relacionamentos. As pessoas autistas 
também podem apresentar padrões restritos e repetitivos de comportamentos, interesses 
ou atividades; e hiper ou hiporeatividade a aspectos sensoriais do ambiente (American 
Psychiatric Association, 2014). 

Os indivíduos com TEA também podem ter déficits motores (79%), problemas gas-
trointestinais (70%), epilepsia (30%), alteração das capacidades intelectuais (45%), de-
sordens do sono (50%-80%), e 40% deles apresentam pelo menos outros dois transtor-
nos mentais, tais como ansiedade, Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade 
(TDAH) e Transtorno Desafiador de Oposição (TDO) (Bishop-Fitzpatrick et al., 2018; 
Hirvikoski et al., 2016; Silva; Mulick, 2009). A intensidade desses sintomas varia de leve 
a grave, dependendo da gravidade da condição autista, do nível de desenvolvimento e da 
idade cronológica, podendo limitar ou prejudicar o funcionamento diário dos pacientes 
com TEA (American Psychiatric Association, 2014). 

Muitos indivíduos com TEA têm déficits de linguagem, os quais variam de ausência 
total da fala, passando por atrasos na linguagem, compreensão reduzida da fala e fala em 
eco. Mesmo quando habilidades linguísticas formais (p. ex.: vocabulário, gramática) estão 
intactas, o uso da linguagem para comunicação social recíproca está prejudicado no trans-
torno do espectro autista (Klin, 2006). 

As causas do TEA são indeterminadas, pois a sua etiologia é complexa, heterogênea e 
multifatorial, podendo estar associadas a fatores genéticos, fisiológicos e ambientais (Ryla-
arsdam; GuemezGamboa, 2019). O transtorno do espectro do autismo (TEA) é um termo 
amplo, que engloba condições que antes eram chamadas de autismo infantil, autismo de 
Kanner, autismo de alto funcionamento, autismo atípico, transtorno global do desenvol-
vimento sem outra especificação, transtorno desintegrativo da infância e transtorno de 
Asperger. Essa fusão de terminologia foi consolidada na 5ª edição do Manual Diagnóstico 
e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM-5) com o intuito de melhorar a sensibilidade e 
a especificidade dos critérios para o diagnóstico de TEA e a identificação de alvos no tra-
tamento dos prejuízos específicos observados (American Psychiatric Association, 2014). 

As características comportamentais do transtorno do espectro autista tornam-se 
evidentes na primeira infância, sobretudo pelo desinteresse em interações sociais e déficit 
de reciprocidade socioemocional no primeiro ano de vida do bebê. Entre os 12 e os 18 
meses, muitos pais de 27 crianças com TEA começam a se preocupar com o desenvolvi-
mento do bebê, ao detectarem problemas no desenvolvimento da linguagem. Durante o 
segundo ano de vida do bebê, os comportamentos estranhos e repetitivos, e a ausência de 
brincadeiras típicas tornam-se mais evidentes, bem como o uso reduzido, ausente ou atí-
pico de contato visual (American Psychiatric Association, 2014). Algumas crianças com 
transtorno do espectro autista apresentam platôs ou regressão no desenvolvimento, com 
uma deterioração gradual, ou relativamente rápida em comportamentos sociais, ou uso da 
linguagem, frequentemente durante os dois primeiros anos de vida (Klin, 2006). 
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Para promover a detecção precoce, em 2017, foi sancionada a Lei n.º 13.4389, que 
tornou obrigatória a aplicação de instrumento de avaliação formal do neurodesenvolvi-
mento a todas as crianças nos seus primeiros dezoito meses de vida. Além disto, está esta-
belecido nas “Diretrizes de Atenção à Reabilitação da Pessoa com Transtornos do Espec-
tro do Autismo (TEA)” o uso de indicadores de desenvolvimento e sinais de alerta para 
TEA a serem observados pelos pais e médicos até os 36 meses (Brasil, 2014). A referida 
diretriz preconiza que a identificação de sinais iniciais de alerta possibilita a instauração 
imediata de terapias adequadas a cada caso, pois os resultados positivos em resposta às 
terapias são tão mais significativos quanto mais precocemente instituídos. Além disto, a 
diretriz enfatiza que é importante continuar a monitoração dos sinais e sintomas ao longo 
do tempo, pois a taxa de mortalidade de pessoas com TEA é mais elevada ao longo da 
vida (Bishop-Fitzpatrick et al., 2018; Brasil, 2014; CataláLópez et al., 2022; Hirvikoski et 
al., 2016; Krantz et al., 2023). Um estudo realizado nos Estados Unidos mostrou que as 
pessoas com autismo morrem três anos antes das demais (Krantz et al., 2023). 

O aumento do número de casos de TEA desperta a atenção da sociedade, pois o 
custo com a assistência desses pacientes é elevado (Buescher et al., 2014; Hodgson et al., 
2022; Roddy; O’Neill, 2019; Sampaio et al., 2022). Estudos realizados nos Estados Unidos, 
Irlanda e Reino Unido mostraram que o gasto com cuidados de pessoas com autismo é 
estimado em €43 mil por ano ou até US$ 1,4 milhões ao longo da vida, incluindo a perda 
de produtividade dos pais, os gastos com educação especial, residências assistidas, e custos 
médicos (Buescher et al., 2014; Roddy; O’Neill, 2019). 

O TEA impacta a qualidade de vida de pacientes e cuidadores. Nos Estados Unidos 
foi realizado um estudo com pais de 224 crianças com autismo e verificou-se a redução da 
qualidade de vida, pois 40% deles apresentavam sintomas de depressão e obtiveram um 
menor escore de qualidade de vida (0,74) em comparação à média da população america-
na (Kuhlthau et al., 2014). 

Poucos estudos investigam os efeitos dos tratamentos comportamentais, entre os 
quais está a musicoterapia, em adultos e idosos com TEA (Applewhite et al., 2022). Con-
siderando a escassez de dados sobre a eficácia de terapias nesta população, o presente 
estudo enfatizará os resultados de estudos realizados em crianças e adolescentes. 

4.1.2 Prevalência do autismo 

O primeiro estudo epidemiológico sobre o autismo foi realizado por Victor Lotter, 
em 1966, que relatou um índice de prevalência de 4,5/ 10.000 crianças em toda a popula-
ção de 8 a 10 anos de Middlesex, um condado de Londres. Mais recentemente, uma revi-
são sistemática de 71 estudos epidemiológicos sobre TEA mostrou que a prevalência do 
autismo varia entre 1,09 a 436 casos a cada 10.000 habitantes (Zeidan et al., 2022). O TEA 
é mais 4,2 vezes mais prevalente em indivíduos do sexo masculino (Zeidan et al., 2022). 

Estudos recentes apontam que a prevalência de TEA tem crescido ao longo do tem-
po. Por exemplo, nos Estados Unidos, segundo dados do Center for Disease Control’s 

9 Disponível em: www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13438.htm#:~:text=LEI%20N%-
C2%BA%2013.438%2C%20DE%2026%20DE%20ABRIL%20DE%202017.&text=Altera%20a%20Lei%20
n%C2%BA%208.069,o%20desenvolvimento%20ps%C3%ADquico%20das%20crian%C3%A7as.Acesso em 
1 dez. 2022.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13438.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2013.438%2C%20DE%2026%20DE%20ABRIL%20DE%202017.&text=Altera%20a%20Lei%20n%C2%BA%208.069,o%20desenvolvimento%20ps%C3%ADquico%20das%20crian%C3%A7as.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13438.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2013.438%2C%20DE%2026%20DE%20ABRIL%20DE%202017.&text=Altera%20a%20Lei%20n%C2%BA%208.069,o%20desenvolvimento%20ps%C3%ADquico%20das%20crian%C3%A7as.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13438.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2013.438%2C%20DE%2026%20DE%20ABRIL%20DE%202017.&text=Altera%20a%20Lei%20n%C2%BA%208.069,o%20desenvolvimento%20ps%C3%ADquico%20das%20crian%C3%A7as.
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Autism and Developmental Disabilities Monitor (ADDM)10, a prevalência de TEA era de 
6,7/1000 crianças em 2000, e em 2018 passou para 23/1000 crianças; mais especificamen-
te, 1 a cada 48 crianças de até oito anos (Maenner, 2021). 

No Brasil, os custos e a prevalência do TEA são desconhecidos. No sentido de ga-
rantir a atenção integral e prioridade no acesso aos serviços públicos e privados, e prover 
informações epidemiológicas acerca do TEA, alguns estados, como Mato Grosso do Sul 
(Lei nº 5.192/2018), instituíram o cadastro estadual de portadores de TEA. Sancionada em 
8 de janeiro de 2020, a Lei Romeo Mion criou a Carteira de Identificação da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA). O documento é gratuito e emitido por órgãos 
estaduais e municipais11. Contudo, a CIPTEA não está implantada em todo o território 
nacional, impossibilitando a quantificação dessa população. Entretanto, aplicando o per-
centual de uma prevalência global de 1%, como descrito no DSM-5 (American Psychiatric 
Association, 2014), estima-se que cerca de 2 milhões de brasileiros apresentam o TEA. 

O censo escolar realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacio-
nais Anísio Teixeira (INEP), realizado no ano de 2022, mostrou que o número de alunos 
com autismo matriculados na rede de educação básica era de 429.521, o que representava 
0,94% do total de matrículas. Os números do censo escolar mostram que no período 2019 
e 2021, o número de alunos com TEA passou de 166 mil para 294.39412. O crescimento 
do número de alunos matriculados pode ser reflexo das legislações que ampliaram os 
direitos das pessoas com deficiências e proibiram que os estabelecimentos escolares ne-
guem a matrícula escolar às pessoas com TEA, conforme disposto na Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei n.º 13146/201513) e na Política Nacional de Pro-
teção dos Direitos da Pessoa com Transtornos do Espectro do Autismo (Lei n.º 12.764, de 
27/12/2012)14. 

10 Disponível em www.cdc.gov/ncbddd/autism/addm.html . Acesso em 1 dez. 2022.
11 Disponível em: www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13977.htm#art2. Acesso em 1 
dez. 2022.
12 Disponível em www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/indicadores-educacionais. 
Acesso em 1 fev. 2023.
13 Disponível em  www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm. Acesso 1 dez. 2022
14 Disponível www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12764.htm. Acesso em 1 dez. 2022.

http://www.cdc.gov/ncbddd/autism/addm.html 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13977.htm#art2
http://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/indicadores-educacionais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12764.htm
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4.1.3 Figura 1: Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (Cid-11)

Os transtornos de espectro autista são classificados pelos seguintes códigos:

4.2 Diagnóstico 
4.2.1 Critérios diagnósticos 

O diagnóstico de TEA é essencialmente clínico e feito com base nos critérios es-
tabelecidos no Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM-5), nas 
observações do comportamento da criança e nas entrevistas com pais e/ou cuidadores, 
e, quando possível, autorrelato. No diagnóstico de transtorno autístico são observados ao 
menos seis critérios comportamentais relacionados à interação social, à comunicação e a 

CID 10  CID 11

F84.0 Autismo infantil
6A02.0 – Transtorno do Espectro do Autismo sem Trans-
torno do Desenvolvimento Intelectual e com leve ou ne-
nhum comprometimento da linguagem funcional.

F84.1 Autismo atípico
6A02.1 – Transtorno do Espectro do Autismo com 
Transtorno do Desenvolvimento Intelectual e com leve 
ou nenhum comprometimento da linguagem funcional.

F84.3 Outro transtorno 
desintegrativo da infância

6A02.2 – Transtorno do Espectro do Autismo sem Trans-
torno do Desenvolvimento Intelectual e com linguagem 
funcional prejudicada.

F84.5 Síndrome de Asperger
6A02.3 – Transtorno do Espectro do Autismo com 
Transtorno do Desenvolvimento Intelectual e linguagem 
funcional prejudicada.

F84.8 Outros transtornos 
globais do desenvolvimento

6A02.5 – Transtorno do Espectro do Autismo com 
Transtorno do Desenvolvimento Intelectual e ausência 
de linguagem funcional.

6A02.Y – Outro Transtorno do Espectro do Autismo es-
pecificado.

6A02.Z – Transtorno do Espectro do Autismo, não es-
pecificado.



34

padrões restritos de comportamento e interesses, bem como à gravidade dos sintomas do 
TEA (American Psychiatric Association, 2014). 

Outras condições mentais e de neurodesenvolvimento também devem ser observa-
das (p. ex.: transtorno de déficit de atenção/hiperatividade; transtorno do desenvolvimen-
to da coordenação; transtornos do comportamento disruptivo, transtorno de Tourette, 
etc.). Além disso, pode ser observada alguma condição genética conhecida (p. ex.: Sín-
drome de Rett, Síndrome do X-frágil, Síndrome de Down, Síndrome de Williams, etc.) 
(American Psychiatric Association, 2014). Esses conjuntos de informações oportunizam 
aos clínicos a individualização do diagnóstico e direcionamento do tratamento. 

A Sociedade Brasileira de Pediatria orienta os pediatras a usarem o Questionário Mo-
dificado para Triagem do Autismo em Crianças Revisado, com Entrevista de Seguimento 
(M-CHATR/F), validado e traduzido para o português em 2008, em consultas de crianças 
entre 16 e 30 meses (Sociedade Brasileira de Pediatria, 2019). O questionário M-CHAT-
-R/F é composto por 20 questões, com resposta sim e não; ao final do questionário o pedia-
tra terá um resultado indicando baixo risco (0 a 2 pontos), risco moderado (3 a 7 pontos) 
ou alto risco (8 a 20 pontos) para autismo (Sociedade Brasileira de Pediatria, 2019). 

O transtorno do espectro autista pode ser classificado em três níveis: leve, modera-
do e severo– conforme a autonomia da pessoa, sua necessidade de ajuda e a intensidade 
das características do autismo. Indivíduos classificados no nível leve do TEA necessitam 
de suporte espontâneo, apresentando dificuldade de comunicação, reduzida vontade de se 
socializar e uma fixação nos seus interesses, que são restritos. Na classificação moderada 
há necessidade de substancial suporte; o indivíduo possui um grau maior de dificuldade 
de comunicação e precisa de ajuda para interagir e responder ao ambiente. Os pacientes 
com TEA severo necessitam de suporte intenso e substancial, há severo déficit de comu-
nicação e a interação é muito limitada (São Paulo, 2014). 

Considerando a complexidade dos diversos aspectos envolvidos no processo diag-
nóstico devido à pluralidade de hipóteses etiológicas, comorbidades e grande variabilida-
de da intensidade da sintomatologia do TEA, a Diretriz de Atenção às Pessoas com Autis-
mo recomenda que o diagnóstico seja realizado por equipes multidisciplinares compostas 
por, no mínimo, psiquiatra e/ou neurologista e/ou pediatra; psicólogo; e fonoaudiólogo. A 
equipe responsável pode avaliar a necessidade de exames neurológicos, metabólicos e ge-
néticos para complementar o processo diagnóstico. Além disso, a equipe pode identificar 
os desvios qualitativos do desenvolvimento, os comprometimentos e as potencialidades 
dos pacientes com TEA (Brasil, 2014). 

A Sociedade Americana de Psiquiatria, no DSM-5, recomenda que as categorias de 
severidade do TEA não sejam usadas para determinar a escolha e a provisão de serviços, 
pois isso deve ser definido de forma individual e mediante a discussão de prioridades e 
metas pessoais (American Psychiatric Association, 2014). Ademais, a severidade do TEA 
pode sofrer alterações ao longo do tempo (Waizbard-Bartov et al., 2022). 

4.3 Ferramentas diagnósticas 
Existe uma variedade grande de ferramentas diagnósticas e de avaliação de pacien-

tes com TEA (Applewhite et al., 2022; Marlow; Servili; Tomlinson, 2019; Mcconachie et 
al., 2015; Payakachat et al., 2012). Uma revisão sistemática identificou a existência de 131 
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instrumentos utilizados com tal finalidade, sendo que o uso varia conforme o tipo de 
entrevistado, faixa etária e grau de severidade do TEA (Mcconachie et al., 2015). A vasta 
gama de instrumentos, assim como o uso de instrumentos individualizados para avaliar 
ou observar um comportamento, ou habilidade particular, pode dificultar a análise dos re-
sultados alcançados em pesquisas de intervenções não farmacológicas para o tratamento 
de pacientes com TEA (Applewhite et al., 2022; Geretsegger et al., 2022). 

Uma revisão sistemática identificou os instrumentos mais utilizados em crianças 
e adolescentes com TEA: Aberrant Behavior Checklist (ABC); The Pervasive Develop-
mental Disorder Behavior Inventory-C; Early Social Communication Scales (ESC), Clini-
cal Global Impression (CGI); Wechsler Intelligence Scale for Children (WISC); Modified 
Checklist for Autism in Toddlers (M-CHAT-R); Gilliam Autism Rating Scale (GARS); e 
Childhood Autism Rating Scale (CARS) (Mcconachie et al., 2015). Entretanto, é necessá-
rio ressaltar que o uso da maioria dos instrumentos de diagnóstico de TEA é pago. Desta 
forma, pesquisadores da África do Sul avaliaram 99 desses instrumentos para identificar 
os mais adequados para o uso em países de baixa e média renda (Marlow; Servili; Tomlin-
son, 2019) e recomendaram o uso do M-CHAT-R/F (instrumento utilizado no SUS). 

Os instrumentos Entrevista de Diagnóstico de Autismo (Autism Diagnostic Inter-
view, Revised– ADI-R) e Protocolo de Observação para Diagnóstico de Autismo (Autism 
Diagnostic Observation Schedule–ADOS) são considerados padrão-ouro na avaliação e 
acompanhamento de pacientes com TEA (Payakachat et al., 2012). A seguir, são apresen-
tadas informações acerca desses dois instrumentos e da escala de autismo infantil (CARS). 

4.3.1 Escala de Avaliação do Autismo na Infância 
(The Childhood Autism Rating Scale–CARS)

 A Escala de Avaliação do Autismo na Infância (CARS) é o instrumento de avaliação 
mais antigo e é largamente utilizada para observações comportamentais do paciente com 
suspeita de TEA, sendo administrada na primeira sessão de diagnóstico. A escala CARS 
é composta por 15 itens, variando de normal para gravemente anormal. Na escala CARS 
são avaliados o desenvolvimento social, a comunicação e as habilidades cognitivas, com 
pontuação que varia de 15 a 60 pontos. O TEA é caracterizado por resultado igual ou su-
perior a 30 pontos. A versão brasileira da escala CARS foi traduzida e validada em 2007. A 
sensibilidade é de 80% e a especificidade, de 88% (Brasil, 2014; São Paulo, 2014). 

4.3.2 Protocolo de Observação para Diagnóstico de Autismo 
(Autism Diagnostic Observation Schedule–ADOS-2)

 O instrumento ADOS-2 é utilizado pelos profissionais de saúde na condução de 
entrevista semiestruturada de pais e pacientes para avaliar características de comunica-
ção verbal e nãoverbal, interação social e habilidade de conversação (Mcconachie et al., 
2015; Payakachat et al., 2012; Philippe, 2022). O uso do ADOS é validado para crianças, 
adolescentes e adultos com pouca ou nenhuma linguagem, bem como aqueles que são 
verbalmente fluentes. O ADOS tem sensibilidade de 94% e especificidade de 80% (BRA-
SIL, 2014). 
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O ADOS-2 é aceito como padrão-ouro no diagnóstico de TEA, mas o teste tem 
alto custo e exige certificação específica (Marlow; Servili; Tomlinson, 2019; Ribeiro et al., 
2017). O uso do ADOS2 para fins de avaliação da efetividade de intervenções não medi-
camentosas tem sido contestado por alguns pesquisadores, que salientam que ele é ade-
quado somente para diagnóstico e não para acompanhamento da evolução dos pacientes 
com TEA (Freire et al., 2021). 

4.3.3 Entrevista de diagnóstico de autismo 
(Autism Diagnostic Interview, Revised–ADI-R)

 O instrumento ADI-R foi desenvolvido em 1989 e permite a realização de entrevis-
ta padronizada para diagnosticar autismo em crianças e adultos. O ADI-R é utilizado nas 
entrevistas de pais e cuidadores de pessoas com mais de 5 anos, cuja idade mental seja no 
mínimo de dezoito meses (Freire; André; Kummer, 2018; Mcconachie et al., 2015; Phili-
ppe, 2022). Assim como o ADOS, o ADI-R requer treinamento especializado para a sua 
administração (Marlow; Servili; Tomlinson, 2019). 

O ADI-R contém 93 itens e seu foco está dividido em três áreas principais: 1) Quali-
dades da Interação Social Recíproca; 2) Comunicação e Linguagem; 3) Comportamentos 
Restritos, Repetitivos e Estereotipados. A versão brasileira do ADI-R foi traduzida, valida-
da e adaptada em 2009, é constituída por 111 tópicos, os quais estão distribuídos em seis 
seções (BECKER et al., 2012). 

4.4 Tratamentos

Não existe cura para indivíduos diagnosticados com autismo, mas existem interven-
ções que podem melhorar suas habilidades de comunicação, socialização e funções moto-
ras. O prognóstico de autismo é variável e, provavelmente, dependente da severidade das 
etiologias subjacentes e da época de início das intervenções (Gadia; Tuchman; Rotta, 2004). 

Há mais de 100 tipos de intervenções terapêuticas para o tratamento dos sintomas 
associados ao TEA, incluindo, entre outros, terapia fonoaudiológica, fisioterapia, terapias 
comportamentais (intensivas ou não), terapia ocupacional, dietas, acupuntura, meditação, 
medicamentos e musicoterapia. Um estudo realizado na China apontou que naquele país 
são fornecidos 57 tratamentos não farmacológicos para o tratamento do TEA (WANG et 
al., 2022b). Entretanto, muitos desses tratamentos, tais como a acupuntura e massagens, 
possuem evidência limitada acerca de sua efetividade (Cheuk; Wong; Chen, 2011; Wang 
et al., 2022b; Weitlauf et al., 2017). 

Inexiste, até o momento, tratamento medicamentoso para os sintomas nucleares do 
TEA (como a comunicação social ou comportamentos repetitivos). Entretanto, cerca de 
50% das crianças autistas usam medicamentos para tratar os sintomas associados ao TEA 
ou comorbidades (Applewhite et al., 2022; Mire; Raff; Brewton, 2015; Reis et al., 2019). 

De modo geral, pessoas com TEA necessitam de diferentes tipos de cuidados de su-
porte ao longo da vida, e os tratamentos são individualizados, dependendo da severidade 
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dos sintomas, da faixa etária e das necessidades do paciente (Mire; Raff; Brewton, 2015). 
O atendimento de pacientes com TEA é feito por equipe multi e interdisciplinar (p. ex.: 
psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, psicopedagogos, assistentes sociais, 
fisioterapeutas, psicomotricistas, musicoterapeutas) para oferecer tratamentos para au-
mentar o potencial de desenvolvimento social e de comunicação da criança, proteger o 
funcionamento intelectual reduzindo danos, melhorar a qualidade de vida e desenvolver 
competências para autonomia (BRASIL, 2014). 

A escolha das terapias a serem utilizadas no tratamento de pessoas com TEA é feita 
pela equipe e pela família do paciente, de modo a alcançar maiores benefícios (Brasil, 
2014; Sociedade Brasileira de Pediatria, 2019). No final dos anos 2010, os conceitos de 
neurodiversidade e neurodivergência passam a fazer parte das discussões sobre políticas 
públicas, ações e tratamentos para promover o bem-estar das para pessoas com autismo 
(Schultz Gattino; Nuzzi; Marsimian, 2021). 

O tratamento padrão-ouro para o TEA é a intervenção precoce, que deve ser inicia-
da tão logo haja suspeita ou imediatamente após o diagnóstico, conforme preconizado nas 
Diretrizes de Atenção à Reabilitação da Pessoa com Transtornos do Espectro do Autismo 
(Brasil, 2014). Além disso, há evidências de que intervenções implementadas precoce-
mente estão associadas a ganhos significativos na cognição, linguagem e comportamento 
e melhoria da severidade dos sintomas de autismo (Macdonald et al., 2014; Nice, 2021; 
Reichow et al., 2018). 

O National Institute for Health and Care Excellence (NICE) recomenda que os pa-
cientes com TEA recebam intervenções psicossociais para os sintomas principais, inter-
venções focadas nas habilidades cotidianas, e intervenções biomédicas, as quais podem 
ser realizadas concomitantemente (NICE, 2017, 2021). 

Entre as modalidades terapêuticas não farmacológicas mais utilizadas no tratamen-
to de pacientes com TEA estão: 

1) Terapia cognitivo comportamental: a Análise do Comportamento 
Aplicada (Applied Behavioral Analysis – ABA) é uma abordagem científica de interven-
ção comportamental que visa desenvolver habilidades sociais e comunicativas e reduzir 
condutas não adaptativas, partindo de estratégias de reforço. No Brasil, a terapia ABA é 
fornecida pelo SUS (em algumas cidades e/ou estados) e sistema de saúde suplementar. A 
carga semanal de ABA varia entre 4 e 40 horas. Devido a sua intensidade e alto custo, as 
atividades terapêuticas podem ser compartilhadas com pais e educadores, via programas 
de coaching parental para promover a estimulação da criança em âmbito domiciliar (Fang 
et al., 2022; Rodgers et al., 2020). 

Apesar do método ABA ser utilizado desde a década de 1980 por pelo menos 25% 
de pacientes com TEA leve e até 80% em casos de TEA grave, somente em 2010 foi reali-
zado o primeiro ensaio clínico randomizado (ECR) para mostrar a sua eficácia no trata-
mento do transtorno (Bishop-Fitzpatrick et al., 2018; Green et al., 2006). 

Há diversas formas de realizar ABA, entre elas o Modelo Denver de Intervenção 
Precoce para Crianças Autistas (Early Start Denver Model -ESDM), doravante denomina-
do DENVER, as quais podem variar na duração e número de sessões semanais, época de 
início da intervenção, participação dos pais e educadores, ambiente de realização (escola, 
escola infantil, hospital, casa, centro especializado, clínica) (Romanczyk et al., 2014; YU 
et al., 2020). 

O modelo DENVER é uma variante do método ABA e busca, por meio de estimu-
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lação intensiva e diária, promover o desenvolvimento da comunicação e das habilidades 
cognitivas e motoras da criança para melhorar as competências sociais (Dawson et al., 
2010). O modelo DENVER pode ser utilizado em crianças de 12 a 60 meses. Uma revi-
são sistemática de 14 estudos não encontrou diferença estatisticamente significativa entre 
DENVER e ABA (YU et al., 2020). 

Evidências de efetividade do método ABA 
Dawson e colegas mostraram que após um ano de tratamento, no desfecho escore 

ADOS, não há diferença estatisticamente significativa entre os pacientes tratados com o 
método ABA (variante DENVER com duas sessões diárias de duas horas, cinco dias por 
semana com especialistas, além do tempo de estimulação realizada por pais e professores 
treinados pela equipe responsável pelo ECR) e o tratamento usual com terapia individual 
de 9,1 horas semanais (Dawson et al., 2010). Entretanto, após dois anos de tratamento, os 
pacientes foram novamente avaliados, e constatou-se que as crianças tratadas com mé-
todo ABA tiveram melhora estatisticamente significante em sua habilidade cognitiva e 
em seu comportamento adaptativo, e mesmo no longo prazo continuaram a apresentar 
melhoras na habilidade cognitiva. Por outro lado, os pacientes tratados com o tratamento 
padrão tiveram declínio na cognição e melhora do comportamento adaptativo (Dawson 
et al., 2010). 

Uma revisão de escopo de 770 estudos da ABA em pacientes com TEA mostrou que 
64% desses estudos foram conduzidos com reduzido número de participantes (no máxi-
mo 3). Além disso, somente em 4% dos estudos foi utilizado um grupo comparador para 
avaliar o impacto do método (Gitimoghaddam et al., 2022). Duas metanálises também 
mostraram que, em comparação ao tratamento usual, as evidências acerca da efetividade 
das intervenções baseadas em ABA no tratamento do TEA não são robustas e apresentam 
alto grau de viés (Rodgers et al., 2020; Yu et al., 2020). Várias revisões sistemáticas e me-
tanálises sobre ABA ainda apontam as fragilidades dos estudos quanto ao desenho, medi-
das de avaliação dos desfechos, tamanho da amostra, prejudicando a análise estatística e 
avaliação econômica da efetividade do método ABA no tratamento precoce de pacientes 
com TEA (Gitimoghaddam et al., 2022; Ho; Perry; Koudys, 2021; Hodgson et al., 2022; 
Rodgers et al., 2020). 

Em relação às evidências de custo-efetividade do método ABA, destacamos um es-
tudo realizado por um grupo de pesquisadores da Universidade de York e publicado em 
agosto de 2022. O referido estudo mostrou que, na perspectiva do sistema de saúde inglês, 
a terapia ABA não é custo-efetiva no tratamento do TEA, considerando-se um limiar de 
custo-efetividade de 30 mil libras (HODGSON et al., 2022). 

2) Intervenções com foco na comunicação (verbal ou comuni-
cação alternativa e aumentativa): pacientes com TEA são estimulados a desen-
volver a comunicação mediante o uso de instrumentos, métodos e técnicas terapêuticas 
que utilizam, por exemplo, sinais, gestos, símbolos e figuras. As intervenções com foco na 
comunicação podem ser utilizadas em ambiente clínico, escolar e domiciliar. Um estudo 
realizado nos Estados Unidos mostrou que mais de 50% das crianças autistas fazem tera-
pia fonoaudiológica (Mire; Raff; Brewton, 2015). 

3) Intervenções com foco no ambiente escolar: o Método Treatment 
and Education of Autistic and Related Communications Handicapped Children (TEAC-
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CH), traduzido para o português como Tratamento e Educação para Crianças com Trans-
tornos do Espectro do Autismo e com outros prejuízos na comunicação, é um método 
educacional desenvolvido na Universidade da Califórnia que utiliza uma avaliação deno-
minada Perfil Psicoeducacional Revisado (PEP-R) para avaliar a criança autista e deter-
minar seus pontos fortes e de maior interesse e suas dificuldades; a partir desses pontos, 
é montado um programa individualizado, que integra atividades voltadas ao desenvolvi-
mento da linguagem e habilidades, e mudanças comportamentais. Entretanto, as evidên-
cias de sua efetividade no tratamento de TEA são limitadas e de baixa qualidade (Brignell 
et al., 2018). Um levantamento realizado em 2017 nas 650 instituições conveniadas ao 
SUS, 35 que prestam serviços especializados para pacientes com TEA, mostrou que 16% 
delas utilizam o método TEACCH (Portolese et al., 2017). 

Pouco se sabe sobre a relação entre custo e efetividade das terapias empregadas no 
tratamento dos sintomas de TEA. Uma revisão sistemática, publicada em novembro de 
2022, identificou dois estudos de custo-efetividade de terapias comportamentais ou psi-
cossociais em crianças e adolescentes com TEA. Em ambos os estudos, os custos foram 
mensurados na perspectiva da sociedade. O horizonte temporal foi de 13 meses e os cus-
tos foram computados até aos 65 anos (Byford et al., 2015; Penner et al., 2015). Entretanto, 
Sampaio e colegas enfatizam que as evidências de custo-efetividade de terapias para trata-
mento do TEA são novas e confusas, e assim eles recomendam cautela na interpretação de 
seus resultados (Sampaio et al., 2022). 

4.4.1 Tratamentos disponíveis no SUS 

No Sistema Único de Saúde (SUS), as políticas públicas que garantem o cuidado da 
população com TEA são norteadas pelos seguintes documentos: “Diretrizes de atenção 
à reabilitação da pessoa com Transtornos do Espectro do Autismo” e “Linha de Cuidado 
para a Atenção Integral às Pessoas com Transtorno do Espectro Autista e suas Famílias no 
Sistema Único de Saúde”. 

Em 2012, o Ministério da Saúde instituiu a Rede de Cuidados à Pessoa com Defici-
ência no âmbito do SUS, através da Portaria n.º 7939, de 24 de abril de 2012. A Portaria n.º 
1.357, de 2 de dezembro de 201310, criou o Centro Especializado em Reabilitação (CER) 
para prestar serviços de apoio especializados às pessoas com deficiências, inclusive TEA. 
Os CERs podem atender pessoas com deficiência que possuem demandas de reabilitação 
física, auditiva, intelectual, e/ ou visual, trabalhando interdisciplinarmente (Brasil, 2014, 
2015). Além dos CERS, as crianças com autismo podem ser atendidas em Centro de Aten-
ção Psicossocial Infanto-juvenil (CAPSi), em Centros de Referência para Pessoas com 
TEA e nas demais unidades de saúde, incluindo as equipes da Atenção Básica. Já os bebês 
com suspeita de autismo são atendidos nos CERs na modalidade de intervenção precoce 
e são posteriormente encaminhados às equipes de Reabilitação Intelectual. 

Em 2013, o Ministério da Saúde (MS) publicou o documento “Linha de Cuidado 
para a atenção às pessoas com Transtornos do Espectro do Autismo e suas famílias na 
Rede de Atenção Psicossocial do Sistema Único de Saúde”, em que foram elencados os 
9 Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html. Acesso 
em: 11 abr. 2023.	
10 Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2013 prt1357_02_12_2013.html. Acesso 
em: 11 abr. 2023.

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2013 prt1357_02_12_2013.html 
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tratamentos que poderiam ser oferecidos aos pacientes com TEA, a saber: Tratamento 
clínico de base psicanalítica; Análise do Comportamento Aplicada (Applied Behavioral 
Analysis- ABA); Comunicação Suplementar e Alternativa (CSA); Integração Sensorial; 
Tratamento e Educação para Crianças com Transtornos do Espectro do Autismo (TE-
ACCH); Acompanhamento Terapêutico e Aparelhos de Alta Tecnologia (Brasil, 2015). 
Entretanto, o número de instituições de atendimento para pessoas autistas é insuficiente 
para atender à demanda (Portolese et al., 2017; Silva; Furtado, 2019). 

As instituições prestadoras de serviços para o SUS, que prestam serviços especia-
lizados para a população autista, não realizam todas as intervenções elencadas nas dire-
trizes de tratamento (SILVA; FURTADO, 2019). As intervenções mais oferecidas são o 
método TEACCH (16%), a ABA (8,8%), e psicoeducação para grupos com pacientes e 
famílias (11,8%) (Portolese et al., 2017). 

Desde 2006, o SUS disponibiliza mais de uma dezena de terapias alternativas, deno-
minadas Práticas Integrativas e Complementares de Saúde (PICS), as quais integram a Po-
lítica Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) regida pelas Portarias 
n.º 971/200611 e n.º 849/201712 (Brasil, 2006, 2017). Entre as PICs disponibilizadas pelo 
SUS estão: Fitoterapia, Homeopatia, Arteterapia, Ayurveda, Biodança, Dança Circular, 
Meditação, Naturopatia, Osteopatia, Quiropraxia, Reflexoterapia, Reiki, Shantala, Terapia 
Comunitária Integrativa e Yoga, e Musicoterapia. As PICs são oferecidas na rede básica de 
saúde e disponibilizadas à população em geral, inclusive pacientes com TEA. 

Por fim, cabe aqui destacar a Lei Ordinária n.º 15.32213, de 25 de setembro de 2019, 
do estado do Rio Grande do Sul, que instituiu a política gaúcha de Atendimento Integrado 
à Pessoa com Transtornos do Espectro Autista. No artigo 4º, da referida lei, estabelece-se 
que os atendimentos especializados das pessoas com TEA são feitos por equipe multipro-
fissional das seguintes áreas: a) neurologia; b) psiquiatria; c) psicologia; d) psicopedago-
gia; e) psicoterapia comportamental; f) odontologia; g) fonoaudiologia; h) fisioterapia; i) 
educação física; j) musicoterapia; k) equoterapia; l) hidroterapia; m) terapia nutricional; e 
n) terapia ocupacional. Entretanto, a oferta desses serviços é aquém da demanda ou ine-
xiste na maioria dos municípios gaúchos. 

4.4.2 Tratamentos disponíveis na saúde suplementar 

Em junho de 2022, a Agência Nacional de Saúde Suplementar publicou a Resolução 
Normativa ANS n.º 539 para regulamentar a cobertura obrigatória com número ilimitado 
de sessões com psicólogos, terapeutas ocupacionais e fonoaudiólogos para o tratamento/
manejo dos beneficiários portadores de transtorno do espectro autista e outros transtor-
nos globais do desenvolvimento. Entretanto, a musicoterapia não está incluída na referida 
resolução. Assim, na tabela a seguir estão elencados os serviços oferecidos aos pacientes 
abrangidos pela referida resolução normativa.

11 Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006 prt0971_03_05_2006.html. Acesso 
em: 13 abr.2023.
12 Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017 prt0849_28_03_2017.html . Acesso 
em: 1 dez. 2022
13 Disponível em: https://leisestaduais.com.br/rs/lei-ordinaria-n-15322-2019-rio-grande-do-sul-institui-
-a-politica-de-atendimentointegrado-a-pessoa-com-transtornos-do-espectro-autista-no-estado-do-rio-
-grande-do-sul . Acesso em: 11 dez. 2022.

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006 prt0971_03_05_2006.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017 prt0849_28_03_2017.html 
https://leisestaduais.com.br/rs/lei-ordinaria-n-15322-2019-rio-grande-do-sul-institui-a-politica-de-atendimentointegrado-a-pessoa-com-transtornos-do-espectro-autista-no-estado-do-rio-grande-do-sul 
https://leisestaduais.com.br/rs/lei-ordinaria-n-15322-2019-rio-grande-do-sul-institui-a-politica-de-atendimentointegrado-a-pessoa-com-transtornos-do-espectro-autista-no-estado-do-rio-grande-do-sul 
https://leisestaduais.com.br/rs/lei-ordinaria-n-15322-2019-rio-grande-do-sul-institui-a-politica-de-atendimentointegrado-a-pessoa-com-transtornos-do-espectro-autista-no-estado-do-rio-grande-do-sul 
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Tabela 1: Serviços oferecidos na Saúde Suplementar para pessoas 
com autismo.

Código TUSS  Descrição

41401468 Testes do desenvolvimento: escala de DENVER e outras

50000462 Consulta em psicologia (2)

50000470 Sessão de psicoterapia individual com psicólogo (2)

50005103 Terapia ABA, em psicologia (1)

50005227 Método DENVER, em psicologia (1)

50005138 Método TEACCH (1)

50005170 Terapia ABA, em terapia ocupacional (1)

50000055 Consulta individual, em terapia ocupacional (1)

50000060 Sessão individual ambulatorial, em terapia ocupacional (1)

50005200 Método TEACCH, em terapia ocupacional (1)

50005235 Método DENVER, em terapia ocupacional (1)

50000440 Terapia ocupacional especializada

50005189 Terapia ABA, em fonoaudiologia (2)

50005219 Método TEACCH, em fonoaudiologia (2)

50005243 Método DENVER, em fonoaudiologia (2)

Fonte: UNIMED Oeste do Paraná (2023)14. Legenda: (1) terapias pediátricas especiais com diretriz de-
finida pela ANS n.º 106 e 107. (2) terapias pediátricas especiais com diretriz definida pela ANS n.º 104, 
105, 107 ou 108.

14 Disponível em: www.unimed.coop.br/site/web/oestedoparana/tabela-tuss-procedimentos. Acesso em: 16 
mar.2023.

http://www.unimed.coop.br/site/web/oestedoparana/tabela-tuss-procedimentos
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5 POPULAÇÃO ELEGÍVEL 

A população abrangida por este estudo é formada por pacientes diagnosticados com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) com até 19 anos por haver escassa evidência de efe-
tividade da musicoterapia oriunda de ensaios clínicos randomizados de pacientes adultos 
e idosos (Applewhite et al., 2022; Geretsegger et al., 2022; Mayer-Benarous et al., 2021). 

6 A INTERVENÇÃO: musicoterapia 
O uso da música como agente de promoção da saúde ou cura não é um fenômeno 

novo, e desde a antiguidade a música era utilizada para amenizar transtornos mentais. 
Após a I Guerra Mundial, o uso terapêutico da música em ambiente hospitalar foi intensi-
ficado com o tratamento de soldados.

Em 1943, Kanner, em seu artigo seminal, descreveu o que chamou de distúrbios au-
tísticos do contato afetivo, que mais tarde seria denominado Transtorno do Espectro Au-
tista (TEA). Kanner descreveu os casos de 11 crianças com distúrbio de desenvolvimento 
do contato afetivo e suas características. Uma das crianças descritas chamava-se Frederick, 
que até 30 meses não falava, mas repentinamente começou a cantar músicas de ninar, 
inclusive em outro idioma. Esse é o primeiro relato da utilização da música com crianças 
autistas, ou seja, a musicoterapia foi a primeira intervenção utilizada no tratamento do 
TEA (Kanner, 1943, 1968). 

Os achados de Kanner estimularam o desenvolvimento de pesquisas na área de au-
tismo e de musicoterapia, impulsionando a criação de cursos de formação de musicote-
rapeutas, surgimento de associações de profissionais e reconhecimento da profissão mu-
sicoterapeuta. Em 1950, foi criada a National Association for Music Therapy nos Estados 
Unidos, e em 1958 surgiu a British Society for Music Therapy na Inglaterra. Na década de 
1960, deu-se início, no Brasil, ao uso da musicoterapia nas escolas de educação especial. 

Devido a limitações tecnológicas, somente na década de 2010 foi comprovado, por 
meio de exames de imagens, que a musicoterapia altera a atividade cerebral de crianças 
autistas e leva a ganhos de comunicação (Sharda et al., 2018). Sharda e colaboradores, atra-
vés diversos tipos de exames de imagens, mostraram que musicoterapia leva a aumento 
da conectividade entre as regiões do córtex e do subcortex e diminui a hiperconectividade 
entre as áreas de associação visual e auditiva (Sharda et al., 2018). 

Em razão dos seus efeitos na atividade cerebral, a musicoterapia também é utilizada 
como terapia complementar no tratamento de diversas patologias, a exemplo das doenças 
neurológicas como Alzheimer, amnésias, síndromes do lobo frontal, acidentes vasculares, 
câncer, depressão (Gassner; Geretsegger; Mayer-Ferbas, 2022). 

Uma revisão sistemática conduzida por pesquisadores do Instituto de Avaliação de 
Tecnologias da Áustria mostrou que a musicoterapia afeta o humor, comportamento neu-
ropsiquiátrico, comunicação e funções físicas em pacientes com demência e melhora a 
memória, fluência verbal e sintomas comportamentais de pacientes com Alzheimer mo-
derado ou grave (Gassner; Geretsegger; Mayer-Ferbas, 2022). 

Uma revisão sistemática de 84 ensaios clínicos randomizados mostrou que a mu-
sicoterapia realizada por musicoterapeutas pode reduzir a dor, a ansiedade, a fadiga, os 



43

batimentos cardíacos, a pressão arterial, e melhorar a qualidade de vida de pacientes em 
tratamento de câncer (Bradt et al., 2021). Outra revisão de 9 ECRs demonstrou que a mu-
sicoterapia, adicionada ao tratamento usual, é eficaz na redução da ansiedade de pacientes 
com depressão (Aalbers et al., 2017; Gassner; Geretsegger; Mayer-Ferbas, 2022). 

Atividades terapêuticas com contexto rítmico tendem a facilitar o contato visual e 
a sincronia interpessoal, para promover a comunicação social, melhorar a qualidade de 
vida, e aprimorar as habilidades comportamentais e afetivas (Akdemir, 2019; Applewhite 
et al., 2022; Gassner; Geretsegger; Mayer-Ferbas, 2022; Geretsegger et al., 2014, 2022). 

6.1 Definição 
O Ministério da Saúde, através da portaria n.º 849/201715, define musicoterapia 

como: 

A utilização da música e/ou seus elementos (som, ritmo, melodia e harmonia) por um 
musicoterapeuta qualificado, com um cliente ou grupo, num processo para facilitar, e 
promover a comunicação, relação, aprendizagem, mobilização, expressão, organização e 
outros objetivos terapêuticos relevantes, no sentido de alcançar necessidades físicas, emo-
cionais, mentais, sociais e cognitivas. 

Já a World Federation of Music Therapy utiliza um conceito mais amplo para definir 
musicoterapia: 

Musicoterapia é o uso profissional da música e de seus elementos como intervenção em 
contextos médicos, educacionais e sociais, com indivíduos, grupos, famílias e comunida-
des, que procuram melhorar o seu bem-estar físico, social, comunicativo, emocional, in-
telectual, espiritual e a sua qualidade de vida. A pesquisa, a prática, o ensino e a formação 
clínica estão estruturadas conforme os contextos culturais, sociais e políticos. (WFMT, 
201116) 

6.2 Formas de atendimento e indicações 
terapêuticas 

Há várias técnicas e atividades utilizadas nas intervenções musicoterapêuticas, sen-
do as principais: improvisação musical, audição musical, composição musical e re-criação 
musical, descritas no livro “Definindo a Musicoterapia” (Bruscia, 2016). 

A musicoterapia para indivíduos com TEA pode ser feita em sessões individuais 

15 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria n 849, de 27 de março de 2017. Inclui a Arteterapia, Ayurveda, 
Biodança,Dança Circular, Meditação, Musicoterapia, Naturopatia, Osteopatia, Quiropraxia, Reflexotera-
pia,Reiki, Shantala, Terapia ComunitáriaIntegrativa e Yoga à Política Nacional de Práticas Integrativas e 
Complementares.Brasília, 2017. Disponível em https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0T-
ZC2Mb/content/id/20127859/do1-2017-03-28-portaria-n-849-de-27-de-marco-de-2017-20127668. Aces-
so em: 13/04/2023
16 Disponível em: https://www.wfmt.info//wp-content/uploads/2014/05/PORTUGUESE-What-is-MT.pdf. 
Acesso em: 4 abr.2023.

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20127859/do1-2017-03-28-portaria-n-849-de-27-de-marco-de-2017-20127668. Acesso em: 13/04/2023
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20127859/do1-2017-03-28-portaria-n-849-de-27-de-marco-de-2017-20127668. Acesso em: 13/04/2023
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20127859/do1-2017-03-28-portaria-n-849-de-27-de-marco-de-2017-20127668. Acesso em: 13/04/2023
https://www.wfmt.info//wp-content/uploads/2014/05/PORTUGUESE-What-is-MT.pdf. 
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ou grupais, podendo também incluir familiares e cuidadores dos pacientes. A escolha da 
forma de intervenção é feita pelo profissional musicoterapeuta, considerando as especifi-
cidades de cada paciente e do contexto clínico (Anjos, 2017; Romão, 2015). 

No que concerne à clientela com autismo, a Musicoterapia interativa é a forma mais 
utilizada, pois se trata da utilização de experiências musicais partilhadas entre musicote-
rapeuta(s) e paciente (ou pacientes, no caso de sessão em grupos), ambos ativos no pro-
cesso de fazer música (Barcellos, 2009). 

Revisões sistemáticas e metanálises não encontraram diferenças estatisticamente 
significantes entre as distintas técnicas de musicoterapia utilizadas no atendimento de 
pacientes com autismo (Applewhite et al., 2022; Geretsegger et al., 2022; Lagasse, 2020; 
Mayer-Benarous et al., 2021). Contudo, estudos realizados na França, mostraram que a 
musicoterapia é mais efetiva do que ouvir música sem terapeuta especializado (Mayer-Be-
narous et al., 2021; Rabeyron et al., 2020). 

6.3 A intervenção no SUS 
O musicoterapeuta, desde 2012, está incluído no SUS como um profissional habili-

tado a realizar diversos procedimentos igualmente a outros profissionais de nível superior 
(constituintes das equipes multidisciplinares de saúde), em equipamentos, principalmen-
te, de alta e média complexidade. A partir de 2014, sua atuação se amplia na atenção básica 
quando a musicoterapia é também incorporada à política nacional das Práticas Integra-
tivas e Complementares em Saúde (PICS), conforme disposto nas Portarias n.° 24/2014 e 
n.° 849/201717 do Ministério da Saúde. 

No SUS, conforme informações do Sistema de Gerenciamento da Tabela de Proce-
dimentos, Medicamentos e OPME do SUS (SIGTAP)18, a sessão de musicoterapia recebe 
o seguinte código 01.01.05.008-9, sendo descrita como: 

Prática expressiva individual ou coletiva que utiliza basicamente a música e/ou seus 
elementos no seu mais amplo sentido – som, ritmo, melodia e harmonia –, facilitando e 
promovendo a comunicação, a relação, a aprendizagem, a mobilização, a expressão, e ou-
tros objetivos terapêuticos relevantes, com intuito de favorecer o alcance das necessidades 
físicas, emocionais, mentais, sociais e cognitivas do indivíduo. 

6.4 A intervenção na Saúde Suplementar 
A musicoterapia não faz parte do rol de procedimentos de cobertura obrigatório 

pelas operadoras de planos de saúde (ANS, 2022). Entretanto, algumas operadoras, como 
a Unimed Litoral de Balneário Camboriú, Unimed Goiânia19 e Doctor Clin20 de Novo 
Hamburgo, fornecem a terapia em sua rede própria por meio da contratação de profissio-
17 Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017 prt0849_28_03_2017.html. Acesso 
em: 1 dez.2022.
18 Disponível em: http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp. Acesso em 1 dez.2022
19 Disponível em: https://tvsd.com.br/vaga-de-emprego/musicoterapeuta-unimed-goiania-goiania/ . Acesso 
em: 1 dez.2022.
20 Disponível em: https://blog.doctorclin.com.br/blog/post.php?id=371&titulo=salas-terapias-especiais
—-doctor-center Acesso em: 4 abr.2023.

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017 prt0849_28_03_2017.html 
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
https://tvsd.com.br/vaga-de-emprego/musicoterapeuta-unimed-goiania-goiania/
https://blog.doctorclin.com.br/blog/post.php?id=371&titulo=salas-terapias-especiais—-
https://blog.doctorclin.com.br/blog/post.php?id=371&titulo=salas-terapias-especiais—-
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nal musicoterapeuta. Outras operadoras pagam por tratamento musicoterapêutico, em 
clínicas credenciadas, utilizando códigos próprios de Terminologia Unificada da Saúde 
Suplementar (TUSS), a exemplo da Amil, Golden Cross, Unimed Leste Fluminense, Saúde 
Bradesco, Assim Saúde, CASSI, Saúde Petrobras, Sul América, entre outras. 

6.5 Judicialização
 

Apesar da obrigatoriedade da cobertura ilimitada dos procedimentos de fisioterapia 
e psicologia, conforme disposto na RN n.° 539/2022 da ANS, ainda há, nos tribunais, ações 
envolvendo o fornecimento não apenas dessas terapias, mas também da musicoterapia, 
como mostra o Recurso Especial (REsp) n.º 204040921, julgado pelo Supremo Tribunal de 
Justiça (STJ), em 5 de dezembro de 2022. Nesse REsp, o consumidor, um paciente autista, 
solicitava o provimento do fornecimento de terapia ABA, terapia ocupacional, musicote-
rapia, entre outros, pois a operadora de plano de saúde não estava cumprindo o disposto 
na legislação em vigor. No caso em epígrafe, o Ministro Moura Ribeiro determinou que 
a operadora de plano de saúde fornecesse todas as terapias pleiteadas pelo autor e fixou o 
pagamento de indenização por danos morais dos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Em 8 de dezembro de 2022 foi realizada a busca por jurisprudência no sítio eletrô-
nico do STJ, utilizando-se os seguintes filtros: musicoterapia e data entre 23/06/2022 (data 
de publicação da RN n.° 539) e 8/12/2022. Foram encontradas 130 decisões monocráticas 
e 1 acórdão envolvendo o fornecimento de musicoterapia, demonstrando, assim, a neces-
sidade de regulamentar o fornecimento de musicoterapia para os pacientes elegíveis aos 
tratamentos dispostos na RN n.º 539/2022. 

7 COMPARADORES 
Considerando que 1) os pacientes com autismo recebem concomitantemente vários 

tratamentos, como demonstrado na seção de judicialização; 2) há informação disponí-
vel limitada comparando a musicoterapia a uma intervenção específica (Geretsegger et 
al., 2022; Hodgson et al., 2022); 3) no Brasil, há diferenças regionais no fornecimento de 
modalidades terapêuticas, no presente estudo o comparador é definido como tratamen-
to usual ou tratamento padrão (TP), tal como utilizado em ensaios clínicos (Figueiredo, 
2014; Freire et al., 2021). 

O tratamento padrão (TP) é definido como o conjunto das diversas terapias que os 
pacientes usualmente recebem, tais como terapia fonoaudiológica, terapia ocupacional, 
terapia comportamental, entre outras. 

8 EVIDÊNCIAS CLÍNICAS 
O objetivo deste relatório é apresentar as evidências científicas sobre eficácia e segu-

21 Disponível em: https://processo.stj.jus.br/processo/monocraticas/decisoes/?num_regis-
tro=202203708074&dt_publicacao=07/12/2022 . Acesso em: 8 ago.2022.

https://processo.stj.jus.br/processo/monocraticas/decisoes/?num_registro=202203708074&dt_publicacao=
https://processo.stj.jus.br/processo/monocraticas/decisoes/?num_registro=202203708074&dt_publicacao=
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rança da musicoterapia para o tratamento de crianças com transtorno do espectro autista 
(TEA), para fins de sua incorporação no Sistema de Saúde Suplementar do Brasil. Para 
isto foi elaborada a seguinte pergunta de pesquisa para busca e seleção de evidências, cuja 
estruturação encontra-se no Quadro 2.

Pergunta: Devemos utilizar a musicoterapia no tratamento de pacientes com 
transtorno do espectro autista?

Para responder à pergunta estruturada no Quadro 3, e com base nos critérios esta-
belecidos no PICO, realizou-se uma busca na literatura por artigos científicos (revisões 
sistemáticas e metanálises) para localizar evidências sobre o tema.

8.1 Estratégia de busca
As bases de dados consultadas, os descritores utilizados, as estratégias de busca e o 

número das referências localizadas e selecionadas se encontram no Quadro 3.

População Pacientes com transtorno do espectro autista com até 19 anos

Intervenção 
(tecnologia) Musicoterapia (MT).

Comparador Tratamento padrão (TP).

Desfechos (Outcomes) Severidade do autismo mensurado por instrumentos padrão 
ouro

Tipo de estudo Revisões sistemáticas, metanálises

Quadro 2: Pergunta PICO (paciente, intervenção, comparação e “ou-
tcomes” [desfecho]) elaborada.
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Base de dados Estratégia de busca N° de 
estudos

COCHRANE
LIBRARY

#1

(‘Disorder, Autistic Spectrum’ OR ‘Au-
tism, Infantile’ OR ‘Autistic Disorder’ OR
‘Autistic Spectrum Disorder’ OR ‘Autism 
Spectrum Disorders’ OR)

3.858

#2 MeSH descriptor: [Music Therapy] ex-
plode all trees 2.673

#3 #1 AND 2 56

#4 #3 e filtro: Revisão Sistemática 1

Total 1

PUBMED

#1 MeSH descriptor: [Music Therapy] 8.027

#2

(‘Disorder, Autistic Spectrum’ OR ‘Au-
tism, Infantile’ OR ‘Autistic Disorder’ 
OR ‘Autistic Spectrum Disorder’ OR 
‘Autism Spectrum Disorders’ OR)

57.510

#3 #1 AND #2 208

#4
Search: #1 AND #2 Filters: Meta-Analy-
sis, Systematic Review, in the last 5
years

10

Total 1

A busca por literatura foi realizada nas bases de Cochrane Library e Pubmed, no dia 
23/10/2022. Foi utilizado o filtro de data para restringir os estudos publicados entre 2017 
e 2022, pois o primeiro ensaio clínico randomizado de musicoterapia em pacientes com 
TEA foi publicado em 2017. Não foram empregados filtros para idiomas. 

Adicionalmente, foi realizada busca por literatura cinzenta na base MedRxiv (www. 
medrxiv.org), utilizando a seguinte estratégia: “for abstract or title ‘music therapy, autism, 
review’ (match all words) and posted between 23 Jan, 2017”. Foi identificado apenas um 
estudo (Alfiyanti; Pandin; Rahayuningtyas, 2022), porém ele não foi incluído na síntese da 
literatura, pois os desenhos dos estudos incluídos na revisão não se restringiam a ensaios 
clínicos randomizados. 

A estratégia foi formulada utilizando-se vocabulários controlados e não controla-
dos, estando, portanto, adequada conforme as Diretrizes Metodológicas para Elaboração 
de Pareceres Técnico-Científicos do Ministério da Saúde (BRASIL, 2021). 

Quadro 3: Estratégia de busca por evidências científicas nas bases 
de dados

https://www.medrxiv.org/
https://www.medrxiv.org/
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Critérios de elegibilidade 
Critérios de inclusão: Revisão sistemática e/ou metanálises de ensaios clínicos ran-

domizados (ECR) envolvendo o uso de musicoterapia em pacientes com TEA. Estudos 
publicados entre 2017 e 2022. Estudos com pacientes crianças e jovens adultos de até 19 
anos. Idioma: qualquer. 

Critérios de exclusão: estudos realizados em população diferente (idosos, outras 
patologias). Estudos sobre efeitos da musicoterapia em ambiente escolar ou hospitalar. 
Estudos sobre efeitos do uso da música em outras terapias (exemplo: dança, biodança). 
Protocolos de revisão. Estudos publicados fora do período analisado. 

Resultados da busca 
Como resultado das buscas realizadas nas bases de dados selecionadas, foram en-

contrados 12 artigos científicos, (incluindo duplicados), os quais foram lidos na íntegra. 
Aplicando-se os critérios de elegibilidade, foram excluídos quatro estudos por tratarem de 
população diversa e/ou intervenções diferentes à avaliada; assim, sete artigos foram inclu-
ídos nesta revisão de estudos sobre a eficácia da musicoterapia no tratamento de pacientes 
com TEA. 

O Quadro 4 apresenta os artigos incluídos na avaliação da evidência científica.
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Autores  Título Ano da 
publicação

N° estudos/
pacientes Resultados Conclusão e principais 

características

1

Ke X, Song W, 
Yang M, Li J, 
Liu W. (Ke et 
al., 2022)

Effectiveness of music
therapy in children

with autism spectrum
disorder: A systematic

review and metaanalysis.

outubro/ 2022

8 ECR
n: 608.

Crianças de 
até12 anos

Melhoria das relações sociais 
(SRS): diferença
média padronizada)
(DMP = 0,24, IC: 0,03–0,46; 
p=0,03)

Desfecho primário: SRS. Des-
fechos secundários: Escore 
da Vineland, VEPCS. ADOS. 
CARS

MT não agravou os sintomas 
de TEA

MT pode melhorar as habilidades sociais de crianças com 
TEA 
_______ 

4 bases. 3 revisores. Adoção do PRISMA. Buscas adicionais. 
PICO bem definido. Avaliação de viés e heterogeneidade. 
GRADE. Modelos de efeitos fixos e aleatórios.
Limitação artigos publicados em inglês.

2

Geretsegger 
M., Fusar-Poli 
L, Elefant C.,
Mössler KA, 
Vitale G.,
Gold C. (Ge-
retsegger
et al., 2022)

Music therapy for
autistic people. maio/2022 16 ECR

n: 1.165

Melhora global (razão de 
risco: 1, 2, IC: 1,06–1,40; 
I2=0,0%, Z=2,77

Redução da severidade dos 
sintomas de autismo
após 1 a 5 meses: DMP:
-0, 93, IC: -1,81 a -0,06; I2= 
59%

Musicoterapia comparada com cuidado padrão promove 
melhora global e reduz severidade dos sintomas de TEA, 
provavelmente melhora a qualidade de vida e provavelmen-
te não aumenta efeitos adversos. Autores avaliaram a quali-
dade das evidências. 
_______ 

16 bases. 4 revisores. Inclui literatura cinzenta. Busca ampla.
Avaliação de heterogeneidade e vieses, análise de subgrupo, 
meta-análise, análise de sensibilidade. Instrumento GRADE. 
Sem limitação de idioma

Quadro 4: Resumo dos estudos avaliados
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Autores  Título Ano 
publicação

N° estudos/
pacientes Resultados Conclusão e principais 

características

3

Applewhite B, 
Cankaya
Z, Heiderscheit 
A, Himmerich 
H. (Applewhite 
et al., 2022)

A Systematic Review
of Scientific Studies on
the Effects of Music in
People with or at Risk
for Autism Spectrum

Disorder

abril/2022

81 estudos,
sendo 17 ECR

43.333
pacientes

MT melhora:

1) comunicação social, intera-
ção e atenção em pacientes 
com TEA–9 artigos;

2) relação criança e família–1 
artigo;

3) a coordenação dos movi-
mentos–1 artigo;

4) melhora global dos sinto-
mas de TEA–dois
artigos.

Em pacientes adultos, a MT 
apresenta resultados simi-
lares aos de adolescentes, 
comdestaque na melhoria 
das competências sociaise 
redução de comportamento 
desafiador–10 estudos

1) Ausência de estudos para pacientes idosos

2) Grande heterogeneidade dos desenhos e desfechos dos estudos

3) MT melhora a comunicação, aspectos sociais, atenção,
motivação, a qualidade do relacionamento parental, coordena-
ção de movimentos, interação social, parâmetros biológicos.
________

3 bases. 3 avaliadores. Critérios bem definidos. Adoção do
PRISMA.–Não é avaliado risco de vieses. Fim da coleta de dados
02/2022. Inclui resultados de estudos baseados em música.

4

Mayer-Bena-
rous H,
Benarous X, 
Vonthron
F, Cohen D. 
(MayerBe-
narous et al., 
2021)

Music Therapy
for Children with
Autistic Spectrum

Disorder and/or Other
Neurodevelopmental

Disorders: A Systematic
Review

abril/2021

39 estudos,
sendo 22 de 

TEA
N° de 

pacientes:
1.774

Efeitos positivos em termos 
de funcionamento social e 
produção de fala. Pacientes 
TEA com deficiência intelec-
tual obtiveram maior taxa de 
resposta

Autores utilizaram ferramentas ROBINS e ROB2 para avaliar a
qualidade das evidências e vieses.

Autores apontaram as fragilidades em relação aos grupos de
controles e alocação; heterogeneidade dos pacientes e desfechos.

As evidências mostram que MT promove melhora global do
funcionamento, da qualidade de vida, e das interações sociais 
dos pacientes.

3 bases. 3 revisores. Adoção do PRISMA, ROBINS, ROB2. Aná-
lise por tipo de estudo. Bem delineada. Idiomas: inglês, francês, 
alemão
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Autores  Título Ano 
publicação

N° estudos/
pacientes Resultados Conclusão e principais 

características

5

Gassner et al 
(Gassner
et al., 2022)

Effectiveness of music
therapy for autism
spectrum disorder,

dementia, depression,
insomnia and

schizophrenia: update
of systematic reviews

2021
570 pacientes

com TEA
2 ECR

3 estudos selecionados em 
TEA

Musicoterapia melhora a qualidade de vida, conectividade cere-
bral, comunicação social depois de 8 a 12 semanas de tratamento.

A MT pode ser utilizada como uma alternativa não farmacoló-
gica e complementar às intervenções existentes.  
__________ 

6 bases. 3 avaliadores. Critérios de inclusão e exclusão bem
definidos. Uso de instrumentos para avaliar vieses.

6

Su Maw S., 
Haga C.
(Su Maw 
& Haga,
2018)

Effectiveness
of cognitive,

developmental, and
behavioral interventions

for Autism Spectrum
Disorder in preschoolaged 

children: A systematic 
reviewand meta-analysis.

2019

15 ECR
746 crianças

com TEA
Idade: até 6 anos

MT improvisacional:
(SMP: 0,40, IC 0,22–1.85)

in-home
FCMT (SMD 0.62, 95% CI 
[0.22 a 1.54]) –feito por pro-
fissionais, 30 min/semana, 4 
meses

Intervenções musicais:
(SMD 0.60, 95% CI [0.09 a 
1.85]) c

As terapias baseadas em treinamento de imitação recíproca,
jogo simbólico e musicoterapia apresentam os maiores efeitos na
melhora da comunicação e interação social de crianças com 
TEA. MT tem menor efetividade quando é realizada por pais, 
professores e cuidadores. Heterogeneidade não detectada.

A musicoterapia é a intervenção mais efetiva
(SMD 0.40 a 0.62, CI [0.22 a 1.85].

Modelo de efeitos aleatórios:
0,23; CI [0.08e0.37]); I2: 0.00%, p: 0.0018).T
__________

7 bases. PRISMA. Sem restrição de idioma. 3 revisores. Modelo 
de efeitos aleatórios.

Limitação: estudo avalia várias formas de terapias envolvendo
música, dificultando a conclusão precisa

7
Li N, Li L, Li 
G, Gai Z.
(Li et al., 2018)

The association of
auditory integration
training in children

with autism spectrum
disorders among

Chinese:
a meta-analysis

2018 13 estudos
976 pacientes

MT reduz o escore das escalas: 

– de comportamentos de 
autismo (ABC): -0,58, IC: 
-0,81,-0,35, I2: 42,3, Ph:0,07; 
reduz escore da escala 

– de tratamento de au-
tismo (ATEC): -0,75, IC: 
-1,05, -0,45, I20,0, Ph:0,998 

Aumenta o escore de quocien-
te de inteligência (QI)=+0,59, 
IC:0,41, 0,77, I2:0, 0, Ph:0,72

Os autores utilizaram instrumento PRISMA, fizeram análise de
subgrupos, de heterogeneidade, e de viés de publicação.

Conclusão: MT pode reduzir os escores das escalas ABC e ATEC 
e aumentar o quociente de inteligência das crianças chinesas
com TEA.
__________
Busca em 6 bases. Adoção do PRISMA.3 revisores. Análise
de subgrupos. Análise de regressão para detectar viés. Meta
Regressão. Teste de heterogeneidade para ATEC e QI ,I2=0,00%.
Teste de Eggers para viés (p: 0,835). Inclui resultados de estudos
baseados em música
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8.1.1 Síntese dos resultados 

Foram selecionados sete estudos, sendo quatro deles com revisão sistemática e me-
tanálise (Geretsegger et al., 2022; Ke et al., 2022; Li et al., 2018; Su Maw; Haga, 2018), e três 
revisões sistemáticas (Applewhite et al., 2022; Gassner; Geretsegger; Mayer-Ferbas, 2022; 
Mayer-Benarous et al., 2021), as quais serão sintetizados a seguir. 

A revisão sistemática de Applewhite e colaboradores (Applewhite et al., 2022) é a 
mais abrangente em termos de números de estudos avaliados e de pacientes. Os dados 
encontrados pelos autores demonstraram que a musicoterapia melhora a comunicação 
social, a relação com a família, a coordenação de movimentos e produz melhora global 
dos sintomas de TEA. Entretanto, o estudo tem como fragilidades a falta de avaliação da 
qualidade da evidência e a inclusão de resultados de estudos baseados em música. 

Um grupo de pesquisadores chineses realizaram uma metanálise de 13 estudos que 
mensuraram os efeitos da musicoterapia em crianças com TEA (Li et al., 2018). O estudo 
chinês foi bem conduzido metodologicamente, sendo realizadas análises de subgrupos, 
heterogeneidade, viés de publicação, e meta regressão. Os autores concluíram que a MT 
pode reduzir os escores das escalas ABC e ATEC e aumentar o quociente de inteligência 
das crianças com TEA. Contudo, cabe destacar que esses resultados foram obtidos em 
ensaios clínicos randomizados realizados exclusivamente com crianças chinesas. 

Em 2018, os pesquisadores japoneses Su e Haga (Su Maw; Haga, 2018) realizaram 
uma metanálise de 15 ensaios clínicos randomizados para mensurar a efetividade de te-
rapias não farmacológicas no tratamento de crianças com TEA. Os pesquisadores realiza-
ram uma ampla busca da literatura, não impondo restrição de idioma das publicações ava-
liadas e analisaram os resultados de várias modalidades de musicoterapia (individual, em 
grupo, realizada por pais ou professores, com instrumentos eletrônicos, improvisacional, 
mediada por ABA). A população avaliada foi de crianças de até 6 anos. Os pesquisadores 
concluíram que a musicoterapia é a intervenção mais efetiva em crianças com TEA e que 
a sua efetividade é reduzida quando é realizada por pais, professores e cuidadores, ou seja, 
a terapia deve ser conduzida por profissional habilitado. 

A revisão de Gassner e colaboradores (Gassner; Geretsegger; Mayer-Ferbas, 2022) 
avalia a efetividade da musicoterapia no tratamento da depressão, demência, insônia, es-
quizofrenia e TEA. Os autores mostram que a musicoterapia melhora a qualidade de vida, 
a conectividade cerebral e a comunicação social dos pacientes com TEA. Contudo, no 
caso de TEA, no estudo de Gassner foram avaliados apenas os resultados de três ECRs. 

Na revisão dos pesquisadores franceses Benarous e colaboradores são avaliados os 
efeitos da musicoterapia em pacientes com TEA, dislexia e transtorno do déficit de aten-
ção e hiperatividade (Mayer-Benarous et al., 2021). Os autores avaliaram os resultados de 
39 ECRs, dos quais participaram 1.772 pacientes. Os autores utilizaram ferramentas ade-
quadas para avaliar a qualidade das evidências e vieses e avaliaram os estudos publicados 
em inglês, francês e alemão. Apesar das limitações decorrentes da heterogeneidade dos 
pacientes, multiplicidade de desfechos e dos critérios de alocação, os autores concluíram 
que a musicoterapia tem fortes efeitos em pacientes com TEA e com deficiência intelec-
tual, por promover a melhora global de sintomas, da qualidade de vida e das interações 
sociais. 
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8.1.2 Qualidade da evidência 

Todas as revisões incluídas neste estudo foram avaliadas pelos instrumentos AMS-
TAR e ROBIS para analisar a sua qualidade metodológica e detectar possíveis vieses, per-
mitindo, assim, apontar as melhores evidências disponíveis. Na seção Anexos estão os 
quadros 1 e 2, os quais apresentam os resultados da aplicação dos instrumentos supraci-
tados. 

8.1.2.1 As melhores evidências: revisões sistemáticas 
e ensaios clínicos randomizados 

Revisões sistemáticas 
Entre as revisões sistemáticas elegíveis para inclusão, destacam-se dois estudos de 

alta qualidade, por terem melhor classificação nas escalas AMSTAR e ROBIS. 

Geretsegger et al. (2022): revisão Cochrane 
O estudo de Geretsegger e colaboradores (Geretsegger let al., 2022), publicado no 

Cochrane Collaboration, foi classificado como de alta qualidade por atender ao maior nú-
mero de requisitos dos instrumentos AMSTAR E ROBIS. Esse estudo é uma atualização 
de revisões conduzidas anteriormente pela mesma equipe de pesquisadores. 

O estudo de Geretsegger e colaboradores se sobressai das demais revisões sistemá-
ticas apresentadas no Quadro 2 por apresentar a estratégia de busca mais ampla (16 bases 
bibliográficas) e maior rigor metodológico, por incluir estudos publicados em qualquer 
idioma, busca por literatura cinzenta, e registros de ensaios clínicos e resultados não pu-
blicados por pesquisadores. 

Os autores avaliaram os resultados de 16 ensaios clínicos randomizados, dos quais 
participaram 1.165 pacientes. A qualidade das evidências e do risco de viés de publica-
ção foram assegurados através da aplicação das ferramentas GRADE, ROBINS e ROBS2. 
Além disto, os autores conduziram avaliação de heterogeneidade através dos testes Q e I2, 
análise de subgrupos, metanálise e análise de sensibilidade. Entretanto, uma fragilidade 
do estudo é a inclusão de um estudo de qualidade duvidosa, que avaliou os pacientes du-
rante uma semana em um acampamento (Schwartzberg; Silverman, 2013). 

A Figura 2 apresenta os resultados da metanálise para o desfecho melhora global 
na comparação entre musicoterapia e cuidado padrão. A metanálise mostrou que a musi-
coterapia promove melhora global dos pacientes com TEA (razão de risco: 1,2, intervalo 
de confiança: 1,06– 1,40, evidência de grau moderado na escala GRADE (apresentado na 
tabela Summary Findings do estudo) e promove a redução da severidade dos sintomas de 
autismo (diferença média: -0,83, IC: -1,41 a -0,24). Para o desfecho melhora global não 
foram encontradas evidências de heterogeneidade (Chi 2 = 5.53, P = 0.60, I2 = 0%).
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Figura 2: Metanálise do desfecho Melhora Global, musicoterapia 
versus cuidado padrão

Fonte: Geretsegger et al., 2022.

Ke et al. (2022)
Em comparação com as demais revisões sistemáticas descritas anteriormente, o es-

tudo conduzido por Ke e colaboradores (Ke et al., 2022) destaca-se por ser o mais recente 
(publicado em outubro de 2022), por apresentar estratégia de busca bem definida, e por 
conduzir a metanálise para vários desfechos relevantes para os pacientes com TEA. Con-
tudo, as limitações do estudo estão relacionadas à estratégia de busca, a qual é mais restrita 
do que o estudo de Geretsegger e colaboradores (Geretsegger et al., 2022) por incluir ape-
nas estudos publicados em inglês e em pacientes de até 12 anos.

Os resultados da metanálise mostraram que a musicoterapia pode melhorar as habi-
lidades sociais (mensurada através da escala SRS) de crianças com TEA, sendo a diferença 
média padronizada de 0,24 (p=0,03) e não agrava os sintomas de TEA.
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Ensaios Clínicos Randomizados classificados 
como de alta qualidade metodológica
Em quatro revisões sistemáticas (Applewhite et al., 2022; Geretsegger et al., 2022; 

MarquezGarcia et al., 2022; Mayer-Benarous et al., 2021) os autores classificaram dois 
ensaios clínicos randomizados como de alta qualidade metodológica. Assim, no Quadro 
5 estão sumarizados os seus principais resultados destes dois estudos (Bieleninik et al., 
2017; Sharda et al., 2018), bem como as suas características.

Quadro 5: Resultados dos Melhores Ensaios Clínicos Randomizados

Métodos
 Bieleninik, et al (2017) 

(Bieleninik
 et al., 2017)

Sharda (2018) 
(Sharda et al., 2018)

Alocação e design ECR, avaliadores cegos, grupo paralelo. 
Multicêntrico: 9 países e 10 centros

Randomizado, avaliadores cegos, gru-
po paralelo

Duração do estudo/
tempo de 
acompanhamento

12 meses: 5 meses de tratamento e 7 de 
acompanhamento 8 a 12 semanas

Participantes 364 (302 meninos e 62 meninas).
4 a 6 anos – idade média 5,4 anos.

51 (43 meninos e 8 meninas).
6 a 12 anos.

Diagnóstico TEA TEA

Localização Austrália, Brasil, Estado Unidos, Israel, 
Coréia, Itália, Noruega e Reino Unido.

Canadá -Montreal Neurological Insti-
tute da McGill University

Intervenção e 
grupos
avaliados

Grupo tratamento musicoterapia de alta 
intensidade (n:90): cuidado padrão + 
musicoterapia improvisada, três vezes 
por semana
Grupo tratamento musicoterapia (n: 92): 
cuidado padrão + musicoterapia impro-
visada, uma vez por semana
Grupo controle (n=182): cuidado pa-
drão.

Grupo tratamento (n:26): musicotera-
pia com sessões semanais de 45 minu-
tos.
Grupo controle (n:25): intervenção 
baseada em brincadeiras, sessões se-
manais de 45 minutos.

Desfechos avaliados

Desfecho primário: severidade dos sinto-
mas de autismo mensurada pelo ADOS.
Desfechos secundários: Interação social, 
qualidade de vida, efeitos adversos, com-
portamento adaptativo.

Interação social; Comunicação não-
-verbal;
comunicação verbal; qualidade de 
vida;
comportamento adaptativo; movi-
mento;
capacidade cognitiva.
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Métodos
 Bieleninik, et al (2017) 

(Bieleninik
 et al., 2017)

Sharda (2018) 
(Sharda et al., 2018)

Instrumento(s) de
acompanhamento/
avaliação clínico

1) Autism Diagnostic Observation Sche-
dule (ADOS):
a) Afeto social;
b) Responsabilidade Social (ADOS-RS);
c) Comportamento Repetitivo (ADOS-
-RRB)
2) ADI-R
3) SRS para os pais
4) Escala visual de qualidade de vida 
para pais e pacientes
Avaliação: antes, durante (2 meses), de-
pois do tratamento e ao fim do período 
de seguimento

 ADOS, ADI-R;
- SRS-2- avaliada pelos pais antes e 
após a intervenção;
- check list de comunicação da criança 
(CCC2);
- Teste de Vocabulário (CCC) – men-
surado por avaliadores cegos antes e 
após as intervenções;
- Vídeos: escalas de engajamento e 
análise de fluxo de movimentação
- FQoL e VABS – mensuradas pelos 
pais;
- Ressonância magnética;
- Escala de Inteligência de Wechsler.

Financiamento Múltiplas fontes de 
financiamento público.

Canadian Institutes of Health Resear-
ch; Quebec Bioimaging Network.

Risco de Viés Baixo Baixo

Resultado

Entre as crianças com TEA, a musicote-
rapia, em comparação com o tratamen-
to padrão aprimorado, não resultou em 
diferença significativa na gravidade dos
sintomas com base no domínio de afeto 
social por mais de 5 meses.
Os escores médios de afeto social ADOS, 
estimados por modelos lineares de efei-
tos mistos, diminuíram de 14,08 para 
13,23 no grupo de musicoterapia e de 
13,49 para 12,58 no grupo de tratamento 
padrão (diferença média, 0,06 [IC 95%, 
-0,70 para 0,81]; P = 0,88).
A qualidade de vida (QoL), mensurada 
aos 5 meses de tratamento, foi maior no 
grupo musicoterapia.

Após a intervenção ocorreu:
1) melhora da conectividade
cerebral na região subcortical (z = 
3.94, P< .0001) e frontomotora ((z = 
3.16, P <.0001) foi maior no grupo
da musicoterapia;
2) o escore de comunicação social
(CCC2) apresentou melhora de 4,84 
pontos no grupo musicoterapia e
queda de 1,122 no grupo controle; 
p=0,01;
3) a maior conectividade cerebral foi 
relacionada à melhora da comunica-
ção (z= 3.57, P < .0001) no grupo mu-
sicoterapia;
4) melhora da qualidade de vida das 
famílias (FQoL) dos pacientes
do grupo musicoterapia e queda no 
grupo controle.
Diferença média de 7.06 (0.79, 13.33; 
p =0.01);
5) Comportamento adaptativo 
(VABS): diferença média= 0.08
(n.r.; p = 0.01).

Fonte: elaboração própria. Siglas: ADI-R–Autism Diagnostic Interview, Revised; ADOS–Autism Diag-
nostic Observation Schedule; SRS–Social Responsiveness Scale; CCC2–Communication Checklist of Chil-
dren; VABS: Escala de Comportamento Adaptativo de Vineland, SCQ: Questionário de Comunicação 
Social; FQoL: qualidade de vida, n: número de pacientes
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Bieleninik et al. (2017) 
O estudo de Bieleninik et al. (2017) é destacado nas revisões sistemáticas (Applewhi-

te et al., 2022; Geretsegger et al., 2022; Marquez-Garcia et al., 2022; Mayer-Benarous et al., 
2021) pois é o estudo que envolveu o maior número de pacientes (n:364), teve maior du-
ração (12 meses), foi randomizado, e realizado em dez centros de nove países. No Brasil 
foram incluídas crianças autistas entre 4 e 7 anos, atendidas no Hospital de Clínicas de 
Porto Alegre, as quais receberam sessões individuais de musicoterapia improvisacional 
com duração de 30 minutos mais o cuidado padrão. Os pacientes do grupo controle rece-
beram o cuidado padrão. 

O desfecho primário foi a severidade dos sintomas, mensurada através da escala 
ADOS. Os participantes do estudo foram avaliados aos dois e 12 meses de tratamento. 
Os autores não observaram diferença significativa nas escalas ADOS e SRS nas avaliações 
feitas aos 2 e 5 meses entre pacientes dos três braços do estudo: tratamento usual, musi-
coterapia não intensiva 53 e musicoterapia intensiva. No entanto, os autores identificaram 
que no grupo de pacientes tratados com musicoterapia ocorreu melhora nos escores das 
subescalas SRS, em especial naquela que mensura a motivação social aos 12 meses e na de 
maneirismos autistas aos 5 meses. Segundo os autores, esses resultados sugerem que os 
efeitos da musicoterapia se tornam mais perceptíveis no médio e longo prazo (Crawford; 
Gold; Odell-Miller, 2017). 

Os pesquisadores também observaram que a qualidade de vida (QoL) dos pacientes, 
mensurada aos 5 meses de tratamento, foi maior no grupo tratado com musicoterapia 
(Bieleninik et al., 2017; Crawford; Gold; Odell-Miller, 2017). Os pacientes com TEA e 
deficiência intelectual tiveram taxa de resposta mais alta para o desfecho ADOS (razão de 
risco = 1,43 [IC 95%: 1-2,05], p= 0,049). 

Entretanto, os resultados do estudo de Bieleninik et al., (2017) é questionado por 
outros pesquisadores que alegam que o instrumento ADOS é voltado ao diagnóstico de 
TEA e não é adequado para avaliações ao longo do tempo (Aalbers et al., 2017; Freire et 
al., 2021; MarquezGarcia et al., 2022; Mayer-Benarous et al., 2021). 

Sharda et al. (2018) 
O estudo de Sharda et al. (2018) envolveu 51 crianças entre 6 e 12 anos que receberam 

sessões semanais de musicoterapia, com duração de 45 minutos, durante 12 semanas. Os re-
sultados da pesquisa mostraram que a conectividade cerebral, o comportamento adaptativo, 
a qualidade do relacionamento com os pais e a comunicação social melhoraram depois de 
8 semanas de tratamento com musicoterapia. Entretanto, após 5 meses, não foram encon-
tradas diferenças no escore de severidade dos sintomas de TEA (ADOS) e no afeto social. 

8.2 Estudos realizados com 
a população brasileira 

A busca por ECR sobre os efeitos da musicoterapia em pessoas com TEA foi realiza-
da por meio de buscas manuais no Google Acadêmico® e nas referências bibliográficas de 
publicações selecionadas na seção anterior, sendo utilizados os mesmos critérios de elegi-
bilidade, com o acréscimo do critério de inclusão: estudo realizado no Brasil. Desta forma, 
foram identificados 3 ECRs realizados no Brasil que buscaram mensurar a efetividade da 
musicoterapia em pacientes com TEA, conforme descritos a seguir. 
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Freire et al. (2021) 
Um ensaio clínico randomizado foi realizado no serviço de psiquiatria do Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) para investigar os efeitos 
da Musicoterapia Improvisacional Musicocentrada no tratamento de crianças pré-escola-
res com TEA (Freire et al., 2021). 

Participaram do estudo 45 crianças autistas, de 2 a 6 anos, as quais foram aloca-
das em dois grupos: Controle (n = 19) e Intervenção (n = 26). Elas foram submetidas à 
avaliação inicial (T1) e novamente após 16 semanas de tratamento (T2), por meio das 
escalas: Childhood Autism Rating Scale (CARS); Autism Treatment Evaluation Checklist 
(ATEC); Autism Behavior Checklist (ABC-1), Aberrant Behavior Checklist (ABC-2); 
Children Global Assessment Scale (CGAS); Clinical Global Impression (CGI) e Escala 
de Nordoff-Robbins. As 3 primeiras escalas avaliam os sintomas de TEA, e as demais, o 
comportamento e desempenho global dos pacientes. 

O grupo intervenção recebeu sessões semanais individuais de Musicoterapia. Os pa-
cientes do grupo controle receberam o tratamento padrão. Ambos os grupos mantiveram 
os cuidados habituais durante o estudo. O grupo intervenção participou da avaliação de 
manutenção (T3) dois meses após o final do tratamento. As análises estatísticas mostra-
ram que os grupos estavam pareados em T1. 

O Quadro 6 apresenta os escores obtidos nos dois grupos no início e ao fim de 16 
semanas de tratamento.

Escala

 Intervenção Controle

T1
T2

(16 semanas 
de trata-
mento)

T3 T1 T2

CARS 38,13 32,60 32,20 38,68 38,53

ATEC 79,88 55,92 59,60 81,79 84,68

ABC-1
Autism Behavior Checklist 81,12 56,00 64,04 80,00 80,00

ABC-2
(Aberrant Behavior Checklist) 64,42 42,34 49,04 65,68 68,32

CGAS 35,00 39,12 38,68 31,26 32,84

Nordoff-Robbins - Escala de 
comunicabilidade musical 2,32 3,86 3,35 2,36 2,42

CGI– severidade 4,85 4,12 4,12 5,11 5,05

Melhora clínica Não avaliado 2,69 3.80 Não 
avaliado

Não
 avaliado

Quadro 6: Resultados do estudo Freire et al. (2021)

Fonte: Freire et al. (2021)
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As diferenças entre T1 e T2 foram significativas para todas as escalas no grupo mu-
sicoterapia. Nas subescalas de linguagem das métricas ATEC, ABC e ABC2 não houve 
diferença estatisticamente significante entre os resultados dos dois grupos. O escore da 
escala de funcionamento global de crianças (CGAS) apresentou significativa melhora no 
grupo musicoterapia (DMP 4,12, p:0,001%). 

O escore de ATEC no grupo que recebeu o tratamento padrão piorou durante o es-
tudo (de 81,79 para 84,68), enquanto ocorreu melhora no grupo tratado com musicotera-
pia, com redução de 25 pontos da escala (de 79,88 para 55,92). Dois meses após o final do 
tratamento, os pacientes do grupo intervenção foram novamente avaliados e os resultados 
mostraram que as melhorias obtidas durante o tratamento com musicoterapia não foram 
mantidas, ocorrendo redução dos ganhos obtidos com o tratamento, mas com ganhos em 
relação a T1. Os autores concluem que os resultados demonstram que a musicoterapia 
promove melhorias nos comportamentos, na comunicação e na socialização de crianças 
autistas em idade pré-escolar. 

É importante ressaltar que o estudo de Freire e colaboradores não foi incluído nas 
revisões sistemáticas mais recentes (Applewhite et al., 2022; Geretsegger et al., 2022; Ke et 
al., 2022; Marquez-Garcia et al., 2022), por ser publicado posteriormente, e a revista não 
está indexada na Pubmed. Outro ponto a destacar é que os autores utilizaram sete instru-
mentos para mensurar os efeitos do tratamento. Assim, ao contrário de dois outros ECRs 
realizados com crianças brasileiras (Bieleninik et al., 2017; Gattino, 2009), de elevada qua-
lidade metodológica (Geretsegger et al., 2022; Marquez-Garcia et al., 2022; Mayer-Bena-
rous et al., 2021), mas que utilizaram menos instrumentos, Freire e colegas conseguiram 
mensurar os efeitos significativos da musicoterapia em pacientes com TEA. 

Gattino (2012) 
No Hospital de Clínicas de Porto Alegre foi realizado um ensaio clínico randomiza-

do com 24 meninos autistas, entre 4 e 7 anos. Metade dos pacientes foi tratada com musi-
coterapia, e os demais, com o tratamento padrão. Os pacientes foram avaliados através dos 
instrumentos CARS e ADOS, os quais não demonstraram ter diferença estatisticamente 
significativa em três medidas de desfechos avaliadas. Entretanto, o estudo mostrou que 
a musicoterapia melhora a comunicação não verbal nos pacientes com TEA (p=0,008 e 
DMP= 2,2–IC: 1,90–2,53) (Gattino, 2012, 2009). 

Figueiredo (2014) 
Foi realizado um ECR, também no Hospital de Clínicas de Porto Alegre, para inves-

tigar os efeitos da musicoterapia improvisada na comunicação pré-verbal de crianças com 
TEA. Figueiredo (2014) recrutou 20 pacientes, divididos em dois grupos: 10 no grupo de 
controle e 10 no grupo experimental. O grupo controle recebeu apenas três sessões de 
avaliação descritiva, enquanto o grupo experimental recebeu três sessões de avaliação des-
critiva e dez sessões de musicoterapia improvisada (três vezes por semana - 30 minutos). 

O pesquisador utilizou a escala CARS e o protocolo KAMUTHE para avaliar as 
habilidades de comunicação das crianças com TEA envolvidas no estudo. Os dados lon-
gitudinais dos dois grupos foram analisados através do método Equações de Estimativa 
Generalizada (GEE), comparando as diferenças intra e entre grupos. 

Os resultados mostraram aumentos estatisticamente significativos na duração e fre-
quência do comportamento de “criar sons” durante a improvisação livre no grupo expe-
rimental. Além disso, houve um aumento na frequência de comportamentos de “vocali-
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zação” e “comunicação pré-verbal” durante a atividade de “improvisação com o objeto” 
no grupo experimental. As limitações do estudo incluem o pequeno tamanho da amostra 
(n=20) e a falta de cegamento dos musicoterapeutas. 

O estudo de Figueiredo (2014) difere de Gattino (2009 e 2012) por utilizar a escala 
CARS e não a ADOS e também pelo método estatístico GEE, que oferece resultados mais 
acurados do que análise de variâncias (Guimarães; Hirakata, 2012). 

9 SEGURANÇA DA INTERVENÇÃO
 

Nenhum desfecho específico de segurança (eventos adversos) foi reportado nas re-
visões 56 sistemáticas analisadas (Applewhite et al., 2022; Geretsegger et al., 2014, 2022; 
MarquezGarcia et al., 2022; Mayer-Benarous et al., 2021). 

10 RECOMENDAÇÕES DE 
OUTRAS AGÊNCIAS DE ATS 

Em 30 de novembro de 2022 foi realizada busca eletrônica sobre a recomendação 
de utilização da MUSICOTERAPIA em pacientes com AUTISMO em outras agências de 
Avaliação de Tecnologias em Saúde (ATS), sendo elas: National Institute for Health and 
Care Excellence (NICE), Canadian Agency for Drugs and Technologies in Health (CAD-
TH), Scottish Medicines Consortium (SMC)22, Austrian Institute for Health Technology 
Assessment GmbH (HTA Austria), e na plataforma da International Network of Agencies 
for Health Technology Assessment (INAHTA). As recomendações para a mesma situação 
clínica e suas restrições, para cada agência, estão listadas abaixo:

Inglaterra: National Institute for Health and Care Excellence (NICE)–A musicote-
rapia é oferecida aos pacientes de até 19 anos com autismo ou esquizofrenia23. O serviço 
também é oferecido a pacientes adultos com demência (NICE, 2013, 2017, 2021). 

Escócia: Scottish Medicines Consortium (SMC)–A Escócia, desde 2007, tem proto-
colo nacional de diagnóstico e tratamento de autismo. A última atualização do protocolo 
ocorreu em 2019 e prevê o uso de musicoterapia para pessoas com autismo (Scottish In-
tercollegiate Guidelines Network, 2016)24. 

Canadá: Canadian Agency for Drugs and Technologies in Health (CADTH)–a mu-
sicoterapia é fornecida para pacientes com diversas patologias, tais como estresse pós-
-traumático, pacientes hospitalizados, com paralisia cerebral (CADTH, 2020). 

Austria: Austrian Institute for Health Technology Assessment GmbH:25 a agência 
recomenda o uso de musicoterapia para pacientes com TEA. insônia, esquizofrenia, de-
pressão e demência (Gassner; Geretsegger; Mayer-Ferbas, 2022). 

Alemanha: German Agency for Health Technology Assessment at the German Ins-

22 Disponível em: https://www.sign.ac.uk/our-guidelines/assessment-diagnosis-and-interventions-for-au-
tism-spectrumdisorders/. Acesso em: 1 dez. 2022
23 Disponível em: https://www.nice.org.uk/news/article/people-with-dementia-should-be-offered-activi-
ties-that-can-helppromote-wellbeing Acesso em: 1 dez. 2022.
24 Disponível em: https://www.sign.ac.uk/assets/sign145.pdf . Acesso em 1 dez. 2022
25 Disponível em: https://eprints.aihta.at/1280/7/HTA-Projektbericht_Nr.133.pdf . Acesso em: 1 dez. 2022

https://www.sign.ac.uk/assets/sign145.pdf 
https://eprints.aihta.at/1280/7/HTA-Projektbericht_Nr.133.pdf 
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titute for Medical Documentation and Information–Em 2021, a agência avaliou a possibi-
lidade de incorporação da musicoterapia para tratamento de crianças e adolescentes com 
doenças mentais. Entretanto, em razão do tamanho amostral dos estudos avaliados e hete-
rogeneidade, a musicoterapia não foi recomendada a essa população (Antony et al., 2021). 

Nova Zelândia: o Ministério da Saúde (MSZ), em 2021, atualizou a diretriz de tra-
tamento de pessoas com TEA e avaliou a efetividade da musicoterapia nessa população. 
Apesar das limitações relativas à heterogeneidade dos estudos e das escolhas dos desfe-
chos, o MSZ considerou haver evidência suficiente para recomendar a musicoterapia para 
crianças e jovens com TEA (Broadstock, 2021).

11 AVALIAÇÃO ECONÔMICA 
A presente avaliação econômica visa elucidar se o tratamento de pacientes com 

Transtorno Espectro Autista (TEA) com musicoterapia traz benefícios clínicos e econô-
micos. 

Os estudos elencados nos Quadros 2, 3 e 4 apontam que a musicoterapia tem efi-
cácia similar ou superior ao tratamento padrão para TEA, em termos de mudança de 
escores de métricas de avaliação dos sintomas. Assim, na avaliação econômica é utilizado 
o modelo de custoefetividade. 

11.1 Estrutura do modelo 
Um modelo de custo-efetividade foi desenvolvido no software Excel® 2013 para si-

mular o horizonte temporal do tratamento dos sintomas de TEA em pacientes com idade 
entre 2 e 18 anos. 

Neste modelo foram calculados os custos do tratamento padrão (TP), composto 
por diversas terapias, custos da adição de musicoterapia (MT) ao TP (MT+TP), e custos 
da musicoterapia durante o período de 12 meses. Apesar da evidência de eficácia do uso 
isolado da musicoterapia no tratamento dos sintomas de TEA (Figueiredo, 2014; Freire et 
al., 2021; Geretsegger et al., 2022), optou-se pela adição de MT ao tratamento padrão, pois 
os pacientes com TEA têm dificuldade em se adaptar a mudanças de rotinas (American 
Psychiatric Association, 2014), e há ECRs onde a musicoterapia foi adicionada ao trata-
mento padrão (Applewhite et al., 2022; Bieleninik et al., 2017; Geretsegger et al., 2022). 
Deste modo, a adição de musicoterapia ao tratamento padrão pode causar menor estresse 
do que a substituição do TP por MP. 

Todos os recursos utilizados foram analisados em valores da moeda corrente, Real. 
Considerando que a perspectiva do estudo é a da saúde suplementar, não foram compu-
tados custos associados à perda de produtividade, transportes, e demais custos indiretos. 

O custo total do tratamento padrão é formado pelo valor estimado (R$ 80,00) pago 
por operadoras de planos de saúde por terapias diversas, tais como psicologia, fisioterapia 
e terapia ocupacional, multiplicado pelo número de sessões realizadas no período. Apli-
cou-se o pressuposto de que não há variação de valor pago nas categorias profissionais 
que fazem o atendimento multidisciplinar de pacientes com autismo: psicólogos, fonoau-
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diólogos, terapeutas ocupacionais e musicoterapeutas. Destaca-se que nos casos de judi-
cialização não há tabelamento dos preços de serviços profissionais, e os valores pagos aos 
musicoterapeutas variam entre R$ 200,00 e R$ 400,00, por sessão de tratamento. 

11.2 Horizonte temporal da análise 
Para a presente análise, considerou-se o horizonte de tempo de um ano, pois não 

são conhecidas a adesão e eficácia das terapias comportamentais/psicossociais, no lon-
go prazo, em pacientes com TEA, pois a literatura ainda é incipiente (Lerner; White; 
McPartland, 2012). O horizonte temporal de 1 ano também foi utilizado em um estudo de 
custo-efetividade da legoterapia no tratamento de sintomas de TEA (Wang et al., 2022a). 

11.3 Perspectiva 
A perspectiva adotada foi a da saúde suplementar, na qual foram considerados ape-

nas os custos das terapias fornecidas aos pacientes com TEA. 

11.4 Comparadores 
A tecnologia avaliada neste estudo é a musicoterapia, para tratamento dos sintomas 

associados ao TEA; o comparador é o cuidado padrão feito com a combinação de diversas 
terapias, pois os pacientes são atendidos por equipes multidisciplinares, conforme preco-
nizado nas diretrizes vigentes (Brasil, 2014, 2015). 

11.5 Taxa de desconto 
A taxa de desconto aplicada aos custos não foi aplicada, pois o horizonte temporal 

da análise é de 1 ano. 

11.6 Desfechos 
Diversos instrumentos são utilizados para mensurar os efeitos de terapias na popu-

lação elegível ao tratamento. Na presente avaliação foram adotadas seis diferentes métri-
cas de avaliação da efetividade dos tratamentos mensuradas em ensaios clínicos rando-
mizados e sintetizadas em uma revisão sistemática de alta qualidade (Freire et al., 2021; 
Geretsegger et al., 2022). O uso de várias medidas de desfechos torna os resultados da 
análise econômica mais robustos (Torgerson; Raftery, 1999). 
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11.6.1 Medidas de desfechos
 
A seguir são apresentadas as medidas de desfechos utilizadas na presente avaliação 

econômica: 
• CARS (The Childhood Autism Rating Scale): A Escala de Avaliação do Autis-

mo na Infância (CARS) é o instrumento de avaliação mais antigo; é largamente utilizada 
para observações comportamentais do paciente com suspeita ou diagnóstico de TEA. A 
escala CARS é aplicada em pacientes com idade entre 2 e 17 anos Composta por 15 itens, 
nela são avaliados o desenvolvimento social, a comunicação e as habilidades cognitivas. A 
escala CARS varia de 15 a 60 pontos, e quanto maior é o escore obtido, pior é o estado de 
saúde e da qualidade de vida do paciente com TEA, caracterizado por resultado igual ou 
superior a 30 pontos (Brasil, 2014; Pereira; Riesgo; Wagner, 2008). 

• ATEC (Autism Treatment Evaluation Checklist): A Lista de Avaliação de Trata-
mentos do Autismo é uma ferramenta de avaliação de TEA que foi desenvolvida em 1995 
para avaliar, ao longo do tempo, a eficácia de tratamentos e para monitorar a progressão 
do desenvolvimento de pacientes, de qualquer idade, com o transtorno. A ATEC contém 
77 questões. A escala varia entre 0 e 100, e quanto maior o escore, pior é o estado de saúde 
e qualidade de vida do paciente com TEA (Freire; André; Kummer, 2018).  

• ABC (Aberrant Behavior Checklist): A escala ABC apresenta 58 itens divididos 
em subescalas (cinco divisões), sendo elas: I. irritabilidade, agitação e choro (15 itens); II. 
letargia e esquiva social (16 itens); III. comportamento estereotipado (sete itens); IV. hi-
peratividade (16 itens); V. fala inapropriada (quatro itens) (Losapio et al., 2011). A escala 
ABC foi desenvolvida em 1985 para avaliar a resposta ao tratamento medicamentoso, ou 
a outras intervenções, em transtornos comportamentais em portadores de retardo mental 
moderado a profundo. Na ABC podem ser entrevistadas quaisquer pessoas próximas ao 
paciente, seja profissional de saúde, pais, professores ou cuidadores. A escala ABC tem 
tradução validada para o seu uso em português (Losapio et al., 2011) e permite rastrear 
sintomas de autismo a partir dos 3 anos (São Paulo, 2014). 

• CGAS (Children’s Global Assessment Scale): A Escala de Avaliação Global da 
Criança (CGAS) foi desenvolvida em 1983 para mensurar a severidade do autismo em 
crianças e adolescentes entre 4 e 16 anos. A escala da CGAS varia entre 1 e 100, sendo que 
1 representa alto comprometimento funcional da criança e 100 ausência de comprometi-
mento; ou seja, quanto menor é o escore obtido, pior é a condição da criança (São Paulo, 
2014; Vitiello, 2013). 

• CGI (Clinical Global Impression): A Escala de Impressão Global (CGI) é uma 
ferramenta utilizada para a avaliação e acompanhamento de mudanças na gravidade dos 
sintomas de TEA em pacientes com pouca comunicação verbal. A CGI compreende dois 
componentes: o Clinical Global Impression – Severity Scale (CGI-S), que avalia a gravida-
de da doença, com escores variando de 1 (normal, não doente) a 7 (doença mental extre-
mamente grave); e a Clinical Global Impression – Improvement Scale (CGI-I), que avalia 
a melhora global desde o início do tratamento, com escores variando de 1 (muito melhor) 
a 7 (muito pior) (Busner; Targum, 2007). 

• Percentual de pacientes que obtiveram melhora global de funcionamento: in-
dica o percentual de pacientes que obtiveram melhora global com as terapias avaliadas. O 
valor foi obtido em uma revisão sistemática e metanálise publicada pela Cochrane (Geret-
segger et al., 2022). 
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Apesar de seu amplo e consistente uso na pesquisa clínica, não há consenso sobre o 
uso das diversas escalas na prática clínica. A Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo 
(SS-SP) publicou, em 2013, o Protocolo do Estado de São Paulo de Diagnóstico, Trata-
mento e Encaminhamento de Pacientes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no 
qual são disponibilizadas a versão brasileira de cinco escalas de avaliação de pacientes com 
TEA: Vineland, ABC, M-Chat, CGAS e CGI (São Paulo, 2014). Entretanto, a SS-SP ressalta 
que é de responsabilidade do profissional a eleição dos instrumentos que melhor se ade-
quam a cada caso, pois cada instrumento tem a sua especificidade e população própria26. 

11.7 Quantificação e valoração de recursos 
Os dados sobre o uso de terapias para tratamento dos sintomas do TEA foram men-

surados através da análise de processos judiciais julgados pelo Supremo Tribunal de Justi-
ça, pois não há literatura sobre o uso de terapias na população atendida pelas operadoras 
de planos de saúde no Brasil. Ademais, a legislação sobre o fornecimento de terapias para 
os beneficiários com TEA foi modificada em 23/06/2022, trazendo alterações no padrão 
de uso. Por esta razão, optou-se por apurar o número de terapias pleiteadas judicialmente 
por pacientes com TEA. Assim, em 29 de dezembro de 2022, foi realizada consulta dos 
processos julgados no STJ27em dezembro de 2022. O Quadro 7 apresenta as informações 
recolhidas dos processos judiciais.

O Quadro 7 apresenta as informações recolhidas dos processos judiciais.

26 Disponível em: https://www.pessoacomdeficiencia.sp.gov.br/Content/uploads/20154117642_CARTI-
LHA_AUTISMO_PROTOCOLO_TEA.pdf . Acesso em: 15 mar. 2023.
27 Disponível em: https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?livre=MUSICOTERAPIA&b=DTXT&tp=T. 
Acesso em:15/03/2023

https://www.pessoacomdeficiencia.sp.gov.br/Content/uploads/20154117642_CARTILHA_AUTISMO_PROTOCOLO_TEA.pdf
https://www.pessoacomdeficiencia.sp.gov.br/Content/uploads/20154117642_CARTILHA_AUTISMO_PROTOCOLO_TEA.pdf
https://scon.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?livre=MUSICOTERAPIA&b=DTXT&tp=T
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N.º
Processo

REsp
Terapias solicitadas  Ministro 

Relator
 Data de

publicação

2036379

9 terapias. Carga horária: 40 horas semanais

Terapias: psicologia ABA, fonoaudiologia ABA, 
terapia ocupacional com integração sensorial 
ABA,hidroterapia, arteterapia, psicomotricista, 
fisioterapia motora acompanhamento terapêu-
tico, e musicoterapia

Ricardo Villas 
Bôas Cueva 16/12/2022

2034022

5 terapias. Carga horária semanal: 46 horas 

Terapia Ocupacional com Integração Sensorial 
3x/semana; Fonoaudiologia com método PECS/
PROMPT 3x/semana; Terapia Comportamental 
ABA 5x/semana, 30 horas semanais; Fisiotera-
pia Intensiva com Método Therasuit e Acompa-
nhamento Terapêutico 5x/semana

Ricardo Villas 
Bôas Cueva 16/12/2022

2025497
2 terapias. Carga horária: não especificado 

Psicologia em terapia especializada e fonoau-
diologia com método ABA

Ricardo Villas 
Bôas Cueva 16/12/2022

2024053

3 terapias. Carga horária semanal: 30 horas 

Fonoaudiologia, psicologia, terapia ocupacional 
e com a integração sensorial, por trinta horas se-
manais e três vezes na semana

Ricardo Villas 
Bôas Cueva 16/12/2022

2028651

8 terapias. Carga horária semanal: 20 horas

(1) terapia fonoaudiológica pelo método ABA- 
4 horas semanais; (2) terapia ocupacional com 
ênfase em integração sensorial 3 horas semanais; 
(3) psicoterapia comportamental pelo método 
ABA 8 horas semanais; (4) acompanhamento 
terapêutico em ambiente escolar; (5) psicotera-
pia para orientação parental 1 hora semanal; (6) 
Nutricionista comportamental 1 hora semanal; 
(7) musicoterapia 1 hora por semana; (8) equo-
terapia 1 hora semanal; (9) fisioterapia motora 2 
horas semanais

Marco Aurélio 
Bellizze 09/12/2022

2040409
4 terapias. Carga horária: não especificada
Fonoaudiologia, psicoterapia, terapia ocupacio-
nal e musicoterapia

Moura Ribeiro 05/12/2022

2027861 2 terapias. Carga horária: não especificada
Equoterapia. Musicoterapia

Marco Aurélio 
Bellizze 06/12/2022

Quadro 7: Processos julgados no STJ para fornecimentos de terapias 
para beneficiários com TEA – dezembro/2022
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N.º
Processo

REsp
Terapias solicitadas  Ministro 

Relator
 Data de

publicação

2207076

6 terapias. Carga horária: não especificada

PeadiaSuit, cinesioterapia, Musicoterapia, fisio-
terapia neuromotora método CME, Psicologia, 
Psicopedagogia, além do fornecimento de ma-
teriais

Marco Aurélio 
Bellizze 06/12/2022

2207076

6 terapias. Carga horária: não especificada

PeadiaSuit, cinesioterapia, Musicoterapia, fisio-
terapia neuromotora método CME, Psicologia, 
Psicopedagogia, além do fornecimento de ma-
teriais

Marco Buzzi 02/12/2022

1975047

8 terapias. Carga horária: 40 horas semanais  
Psicólogo ABA 15 horas/semanais, Terapia 
Ocupacional com integração sensorial, Musico-
terapia 2h/semana, Fisioterapia 3h/semana,
Psicomotricidade 6h/semana, Fonoaudiologia 
4h/semana, Psicopedagogia 8h/semana, Hidro-
terapia 1h/semana, Equoterapia 1h/semana

Marco Aurélio 
Bellizze 02/12/2022

2128830

7 terapias. Carga horária: não especificada

Terapia Neuromotora Intensiva com uso de 
suits: Pediasuit, Theratogs e Flexcorp; Fisiote-
rapia com Método Bobath; Hidroterapia indi-
vidualizada; Fonoterapia; Terapia ocupacional; 
Eletroestimulação com Método TASES e Musi-
coterapia

Ricardo Villas 
Bôas Cueva 01/12/2022

2024086

3 terapias. Carga horária não especificada

Psicoterapia pelo método ABA, fonoaudiologia 
pelo método PECS, e terapia ocupacional com 
foco em integração sensorial)

Ricardo Villas 
Bôas Cueva 01/12/2022

Fonte: Elaboração própria, a partir de dados do STJ (2022).

Foram analisados 11 processos judiciais, os quais mostraram que os beneficiários 
autistas de planos de saúde pleiteiam simultaneamente a média de 5,18 tipos de terapias. 
A informação acerca da carga horária individualizada das terapias pleiteadas não estava 
disponível em todos os processos.

A carga horária total dos tratamentos solicitados judicialmente variou entre 20 e 46 
horas semanais, com média de 33 horas semanais. No que se refere à musicoterapia, em 
dois processos havia a informação de que a carga horária de tratamento era de 1 e 2 horas 
semanais.

Nos processos analisados não foram encontradas informações acerca da severida-
de do TEA dos pacientes. Então, foi utilizado o pressuposto de que o grau de severidade 
eleva o uso de terapias. A Tabela 2 apresenta o número estimado de horas semanais de 
terapias por grau de severidade de autismo. Para os pacientes com grau severo de autismo 
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foi utilizado o valor médio de 33 horas semanais de tratamento padrão. Estimou-se que os 
pacientes com grau moderado de TEA recebam 20 horas semanais de tratamento padrão, 
a menor duração observada nos processos analisados. Já para os pacientes com autismo 
leve foi estimado que o tratamento padrão é realizado duas vezes por semana, durante 
uma hora.

Após a incorporação da musicoterapia no rol de procedimentos da ANS, espera-se 
que os pacientes com TEA moderado e grave recebam 2 horas/sessões semanais de musi-
coterapia, além do tratamento padrão; e os pacientes com TEA leve recebam 1 hora/sessão 
de musicoterapia e o tratamento padrão.

A duração estimada dos tratamentos é de 48 semanas por ano no tratamento pa-
drão, supondo que durante 4 semanas os pacientes fazem uma pausa terapêutica.

No modelo, o número de sessões por ano de musicoterapia é 44. Esse número foi 
obtido mediante painel de especialistas, com participação de dez musicoterapeutas es-
pecializados no atendimento de pacientes com TEA. Os entrevistados relataram que, na 
prática clínica, os pacientes fazem duas interrupções de tratamento, de quatro semanas 
cada, em épocas de férias escolares.

11.8 Custo de tratamento
A Tabela 2 apresenta o custo semanal do tratamento de pacientes com TEA com 

musicoterapia (MT) e com tratamento padrão (TP).

Tabela 2: Custo semanal de tratamento com musicoterapia e 
tratamento padrão - R$ - 2023.

Severidade
Processo

REsp

Horas 
TP

Horas 
MT Val

 Custo 
semanal

MT

Custo 
semanal

TP

Grave 33 2 R$80,00 R$160,00 R$2.640,00

Moderado 20 2 R$80,00 R$160,00 R$1.600,00

Leve 3 1 R$80,00 R$80,00 R$240,00

Fonte: Elaboração Própria, estimativa de valores pagos por operadoras de saúde aos prestadores de servi-
ços. MT: musicoterapia. TP: tratamento padrão.

A Tabela 3 apresenta o custo anual estimado do tratamento dos sintomas do TEA 
com musicoterapia e cuidado padrão, segundo o grau de severidade do TEA. O custo anu-
al do fornecimento de diversas terapias para tratamento dos sintomas associados ao TEA 
varia entre R$ 11.520,00 e R$ 133.760,00, consoante o grau de severidade.
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Tabela 3: Custo anual do tratamento com musicoterapia e cuidado 
padrão, segundo grau de severidade do TEA.

Severidade Horas 
semanais Musicoterapia + TP TP

TEA Grave 33 TP R$ 133.760,00 R$ 126.720,00

TEA Moderado 20 TP R$ 75.769,28 R$ 68.729,28

TEA Leve 3 TP R$ 15.040,00 R$ 11.520,00

A proporção de pacientes por grau de severidade foi obtida em um estudo clínico 
realizado no estado do Amazonas, do qual participaram 118 crianças e adolescentes aten-
didos em quatro unidades de saúde (Garcia-Parra; Souza; Rolim, 2021). O referido estudo 
mostrou que 39% das crianças avaliadas tinham autismo severo; 16%, moderado; e 45%, 
autismo leve. Entretanto, um estudo realizado com 248 crianças americanas, entre 2 e 17 
anos, mostrou percentuais diferentes por grau de severidade: 44,4% grau leve; 39,1% grau 
moderado; 16.5% grau severo (Mazurek; Lu; Macklin, 2019). A proporção de pacientes 
por grau de severidade é utilizada para calcular o custo médio ponderado dos tratamentos 
TP e MT + TP, o qual está apresentado na Tabela 4.

Tabela 4: Custo Médio Ponderado Anual para o tratamento do TEA 
com TP e MT–R$–2023.

Severidade Proporção de 
Pacientes (a)

Custo anual
MT + TP

Custo anual
TP

Grave 39% 52.166,40 49.420,80

Moderado 16% 13.414,40 12.288,00

Leve 45% 6.768,00 5.184,00

Custo médio ponderado 72.348,80 66.892,80

Fonte: Elaboração Própria. (a) : (Garcia-Parra; Souza; Rolim, 2021)

Por sua vez, o custo médio ponderado anual é de R$ 66.892,80 para pacientes trata-
dos com tratamento padrão, e é de R$ 72.348,80 com a adição de musicoterapia ao trata-
mento padrão.

Na próxima seção, a efetividade dos tratamentos é incorporada na análise.
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11.9 Resultados
A Tabela 5 apresenta os custos e a efetividade do tratamento dos sintomas do TEA 

com tratamento padrão (TP) e com adição de musicoterapia (MT) ao TP.

Tabela 5: Custo Incremental dos tratamentos avaliados–R$.

Modelo de
custo-

efetividade
TP Custo por

melhora TP + MP
Custo 

por
melhora

Efetivi-
dade
Incre-

mental

RCEI Fonte

Custo médio anual
ponderado 72.348,80 0

Efetividade (escore
avaliação final –
escore avaliação

inicial)

Variação do escore Variação do escore

Diferença no escore de
CARS (escala de 0 a

100) – quanto maior,
pior é o estado

2,85 Piora - 5,53 - 
13.082,97 - 8,38 651,07

Freire et 
al.

(2021)

Diferença no escore de
ATEC (escala de 0 a

100) – quanto maior,
pior é o estado

2,89 Piora - 23,93 - 3.023,35 - 26,82 203,43
Freire et 

al.
(2021)

Diferença no escore de
ABC (escala de 0 a 100)
– quanto menor, melhor

é o estado

0 Sem 
melhora - 25,12 - 2.880,13 - 25,12 217,20

Freire et 
al.

(2021)

Diferença no escore
CGAS (escala de 0 a

100) – quanto menor,
pior é o estado

1,58 42.337,22 4,12 17.560,39 2,54 2.148,03
Freire et 

al.
(2021)

Diferença no escore
de CGI (escala 1 a 7) –

quanto maior, pior 
é o estado

- 0,06 - 1.114.880,00 -0,73 - 
99.107,95 -0,67 - 8.143,28

Freire et 
al.

(2021)

Percentual de pacientes
que obtêm melhora 

global de funcionamento 
– RR: 1,22 

(CI 1,09 – 1,40)

49% 1.3651,59 60% 1.2058,13 0,11 496,00

Gerets-
berger
et al. 

(2022)

Fonte: Elaboração Própria. Legendas: MT: Musicoterapia. TP: tratamento padrão (mix de terapias). RCEI: Ra-
zão de Custoefetividade Incremental. RCEI: Custo (TP+MP)–Custo TP/Efetividade TP +MP–Efetividade TP.
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O TP tem custo de R$ 66.892,80. Entretanto, as evidências de efetividade mostram 
que ele não produz melhora nos escores das escalas CARS, ATEC e ABC, ou seja, o tra-
tamento não é custo-efetivo. Por outro lado, o uso da musicoterapia produz melhora nos 
respectivos escores.

No desfecho CGAS (Escala de Avaliação Global da Criança), as evidências mostram 
haver maior melhora do escore com o uso da musicoterapia (4,12 vs 1,58), com uma razão 
de custo-efetividade incremental (RCEI) de R$ 2.148,03.

No desfecho CGI (Escala de impressão global), utilizado em pacientes com pouca 
comunicação verbal, a musicoterapia novamente apresenta melhores resultados (-0,73 vs 
-0,06), com RCEI de R$ 8.143,28.

Em relação ao desfecho percentual de pacientes que obtiveram melhora global de 
funcionamento, uma revisão sistemática e metanálise de 26 estudos (Geretsegger et al., 
2022) mostrou que um percentual maior de pacientes obtêm melhora global com a musi-
coterapia em comparação ao tratamento padrão (60% vs 49%). Neste desfecho, a RCEI é 
de R$ 496,00.

Considerando que o TEA é uma doença que acomete crianças e que reduz a expec-
tativa e a qualidade de vida, o limiar de custo-efetividade a ser aplicado é de R$ 120.000,00 
conforme recomendações da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
(CONITEC), em novembro de 2022 (Brasil, 2022). Deste modo, a musicoterapia pode ser 
considerada uma tecnologia custo-efetiva no tratamento de sintomas associados ao TEA.

11.10 Análise de sensibilidade
Para avaliar a robustez dos resultados foi realizada análise de sensibilidade univaria-

da no parâmetro efetividade. Os resultados da análise de sensibilidade estão apresentados 
na Tabela 6.

Na análise de sensibilidade considerou-se que o percentual de pacientes que obtêm 
melhora clínica com o tratamento difere, enquanto o valor pago será o mesmo para ses-
sões de qualquer terapia. O estudo Schwartzberg e Silverman (2013), incluído na metaná-
lise de melhor qualidade metodológica (Geretsegger et al., 2022), apresentou resultados 
desfavoráveis à musicoterapia. Entretanto, essa falta de significância estatística é decorren-
te da dose de tratamento empregada e ambiente inadequados, pois o estudo foi realizado 
em um acampamento durante uma semana (Schwartzberg; Silverman, 2013). Assim, na 
análise de sensibilidade, exclui-se o referido estudo. Desta forma, a efetividade da musi-
coterapia passa 62,05% e a do tratamento padrão, 49,64%; consequentemente a RCEI é 
alterada para R$ 439,05, mantendo a musicoterapia como tratamento custo-efetivo.
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Modelo de custo-e-
fetividade TP TP + MT RCEI Fonte

Custo médio 
anual ponderado 66.892,80 72.348,80 R$ Estimativa

Efetividade

Percentual de pacientes 
que obtêm melhora glo-
bal de funcionamento –
RR: 1,22 (CI 1,09 –1,40)

49,64% 62,05% 439,65 Geretzberger et al. (2022) 
(Geretsegger et al., 2022)

Tabela 6: Análise de Sensibilidade Univariada

Legenda: TP: Tratamento Padrão; MT: Musicoterapia; RCEI: Razão de Custo-Efetividade Incremental.

Quadro 8: Resumo das características 
do estudo de avaliação econômica

Parâmetro Especificação

1. Tipo de estudo Custo-efetividade

2. Tecnologia/intervenção Musicoterapia + tratamento padrão

3. Comparador Tratamento padrão

4. População-alvo Pacientes crianças e adolescentes, entre 1 e 19 anos, diag-
nosticados com transtorno do espectro autista (TEA)

5. Desfecho Escores das escalas CARS, ATEC, ABC, CGAS, CGI e 
Percentual de pacientes que obtiveram melhora global

6. Horizonte temporal 1 ano

7. Duração de cada ciclo 1 ano

8. Taxa de desconto Não se aplica

9. Perspectiva Saúde Suplementar

10. Modelo Custo-efetividade

11. Tipos de custos Diretos: custo com terapias multidisciplinares

12. Número de sessões 
de tratamento

TP: 33, 20, 3 horas de TP durante 48 semanas,
MT + TP: mesmo valores de TP mais 2 ou 1 sessão sema-
nal durante 44 semanas de musicoterapia

13. Origem dos dados econômicos Valor pago por uma operadora de saúde suplementar
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Parâmetro Especificação

14. Origem dos dados de efetivi-
dade

Literatura médica (Freire et al., 2021; Geretsegger et al., 
2022)

15. Razão de custo-efetividade
incremental para o desfecho
principal

R$ 496,00

16. Análise de sensibilidade Univariada

17. Resultado das análises de
sensibilidade

Em qualquer cenário projetado, o tratamento com musi-
coterapia mostra-se custo-efetivo, com ICER entre R$ 439 
e R$ 496.

12 ANÁLISE DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
A presente análise de impacto orçamentário (AIO) visa avaliar o impacto financeiro 

da incorporação da musicoterapia no rol de procedimentos da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, para o tratamento de pacientes com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

12.1 Perspectiva da análise
Neste estudo de análise de impacto orçamentário da incorporação da musicoterapia, 

os custos foram mensurados sob a perspectiva da saúde suplementar, sendo computados 
somente os custos diretos com as terapias utilizadas pelos pacientes com TEA.

12.2 Horizonte temporal da análise
O horizonte temporal da análise de impacto orçamentário é de 5 anos.

12.3 População elegível
A população elegível ao tratamento com musicoterapia foi calculada utilizando da-

dos epidemiológicos internacionais que mostram que a prevalência global estimada de 
TEA é entre 1% e 2% (Applewhite et al., 2022; Geretsegger et al., 2014; Maenner, 2021; 
Zeidan et al., 2022). A prevalência do TEA é desconhecida da população brasileira ou da 
saúde suplementar.

Assim, na faixa etária entre 1 e 18 anos, baseada na literatura internacional (Maen-
ner, 2021; Steinbrenner et al., 2020), estimou-se que 1,8% dos indivíduos do sexo mascu-
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lino possuem TEA e que 0,3% das beneficiárias de planos de saúde possuem TEA.
Para estimar o número de pacientes elegíveis ao tratamento com musicoterapia fo-

ram utilizadas as informações do repositório ANS TabNet (http://www.ans.gov.br/ans-
tabnet/cgi-bin/dh?dados/tabnet_cc.def#) e as projeções sobre estimativa populacional 
brasileira, no período de 2023 a 2027, foram obtidas no Instituto Brasileiro de Estatística 
e Geografia (IBGE). A população elegível ao tratamento é formada por pacientes diagnos-
ticados com TEA com idade entre 1 e 19 anos.

A Tabela 7 apresenta o número estimado de beneficiários do sexo masculino elegí-
veis ao tratamento com musicoterapia. Considerando as projeções do IBGE de redução 
do número de nascimentos no Brasil, ao longo do período analisado, pode ocorrer uma 
ligeira diminuição do número de beneficiários, ceteris paribus.

Tabela 7: População elegível aos tratamentos–sexo masculino

Faixa etária Ano 1
2023

Ano 2
2024

Ano 3
2025

Ano 4
2026

Ano 5
2027

1 a 4 anos 26.457 26.454 26.451 26.448 26.445

5 a 9 anos 31.698 31.694 31.690 31.687 31.683

10 a 14 anos 26.649 26.645 26.642 26.638 26.635

15 a 19 anos 23.716 23.713 23.709 23.706 23.703

Total 108.520 108.506 108.492 108.479 108.466

A Tabela 8 também aponta queda do número de beneficiárias na população elegível, 
ceteris paribus.

Tabela 8: População elegível aos tratamentos–sexo feminino

Faixa etária Ano 1
2023

Ano 2
2024

Ano 3
2025

Ano 4
2026

Ano 5
2027

1 a 4 anos 4.136 4.136 4.135 4.135 4.134

5 a 9 anos 4.967 4.967 4.966 4.966 4.965

10 a 14 anos 4.249 4.249 4.248 4.247 4.247

15 a 19 anos 3.981 3.980 3.980 3.979 3.978

Total 17.334 17.331 17.329 17.327 17.325

http://www.ans.gov.br/anstabnet/cgi-bin/dh?dados/tabnet_cc.def#
http://www.ans.gov.br/anstabnet/cgi-bin/dh?dados/tabnet_cc.def#
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Tabela 9: Taxa de crescimento populacional

Faixa etária Ano 1
2023

Ano 2
2024

Ano 3
2025

Ano 4
2026

Ano 5
2027

1 a 4 anos -1,15% -1,13% -1,12% - 1,11% -1,11%

5 a 9 anos -1,27% -1,24% -1,26% -1,19% -1,16%

10 a 14 anos -1,44% -1,41% -1,38% -1,34% -1,31%

15 a 19 anos -1,38% -1,42% -1,44% -1,46% -1,46

Estima-se que em 2023 o número total de beneficiários com TEA na saúde suple-
mentar, entre 1 e 19 anos, seja de 125.853.

12.4 Descrição do cenário de referência
No cenário de referência considera-se que 125.853 pacientes com TEA recebem o 

tratamento padrão, ao custo médio anual de R$ 66.892,80, tendo um impacto orçamentá-
rio estimado em R$ 8,4 bilhões de reais. A Tabela 10 apresenta o impacto orçamentário no 
cenário de referência, no qual não há uso de musicoterapia.

Cenário de referência: ano 1–número estimado de pacientes: 125.853 pacientes com 
TEA.

Custo médio ponderado por paciente: R$ 66.892,80 (casos de TEA grave: 33 horas 
semanais x 48 semanas x R$ 80,00 = R$ 126.760,00; casos moderados: 20 horas semanais 
x 48 semanas x R$ 80,00 = R$ 76.800,00; TEA leve: 3 horas semanais x 48 semanas x 
R$80,00= R$ 11.520,00).

Tabela 10: Impacto orçamentário do cenário de referência

Ano
N.º estimado 
de pacientes 

com TEA

Custo médio 
por paciente

Impacto Orçamentário 
Bruto – cenário 

de referência R$

Ano 1 125853 R$ 66.892,80 R$ 8.418.684.643,20

Ano 2 125837 R$ 66.892,80 R$ 8.417.613.039,37

Ano 3 125821 R$ 66.892,80 R$ 8.416.550.696,92

Ano 4 125806 R$ 66.892,80 R$ 8.415.500.976,77

Ano 5 125790 R$ 66.892,80 R$ 8.414.464.046,85

Fonte: IBGE (2023)

Fonte: Elaboração própria.
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12.5 Descrição dos cenários alternativos
Os cenários alternativos foram construídos considerando a possibilidade de ocor-

rência de diferentes padrões de incorporação da musicoterapia. Nos cenários criados, 
pressupõe-se que a musicoterapia seja adicionada ao TP. Estima-se que os pacientes com 
TEA grave e moderado façam 88 sessões anuais de musicoterapia (duas sessões durante 44 
semanas). Para os pacientes com TEA leve estima-se que sejam realizadas 44 sessões por 
ano (uma sessão durante 44 semanas).

A Tabela 11 apresenta a composição dos cenários de referência e alternativos utili-
zados na AIO.

Tabela 11: Cenários de Padrões de uso das tecnologias avaliadas 
nos cenários alternativos.

Composição do cenário Musicoterapia (MT) Tratamento 
Padrão (TP)

Cenário Referência: TP 0% 100%

Cenário 1: adição da musicoterapia no TP 10% 90%

Cenário 2 MT e MT + TP 5% 95%

A Tabela 12 apresenta a estimativa da taxa de incorporação da musicoterapia no 
cenário 1. Neste cenário, pressupõe-se que a taxa de incorporação crescerá ao longo do 
tempo, pois a tecnologia já está incorporada no SUS. Considerando que o grau de severi-
dade não pode ser utilizado para escolhas de tratamentos, considerou-se que uma parcela, 
entre 5% e 10%, dos pacientes, independente do grau de TEA, podem ser atendidos exclu-
sivamente com musicoterapia.

Tabela 12: Taxa de incorporação da tecnologia avaliada.

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5

Taxa de Incorporação 
da musicoterapia 10% 20% 25% 30% 35%

N.º Estimado de 
pacientes atendidos

com MT + TP
12.585 25.167 31.455 37.741 44.026
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12.6 Custos
Foram computados os custos médicos diretos com as diversas terapias disponibili-

zadas aos pacientes com TEA.
A Tabela 13 apresenta o custo esperado por paciente em cada cenário simulado. O 

custo médio anual, no cenário 1, é de R$ 72.348,80 por paciente tratado com musicotera-
pia mais tratamento padrão. No cenário 2 supõe-se que parte dos pacientes serão atendi-
dos exclusivamente com musicoterapia, ao custo anual de R$ 5.456,00.

Tabela 13: Custo médio por pacientes nos cenários alternativos

Cenário 1 Cenário 2

Custos MUSICOTERA-
PIA + TP

TRATAMENTO
PADRÃO (TP)

Musicoterapia 
para parte MT + TP

Custos Diretos R$ 72.348,80 R$ 66.892,80 R$ 5.456,00 R$ 72.348,80

Custos indiretos

Custo total R$ 72.348,80 R$ 66.892,80 R$ 5.456,00 R$ 72.348,80

12.7 Impacto Orçamentário estimado
12.7.1 Apresentação do impacto orçamentário por cenário

A Tabela 14 apresenta o impacto orçamentário para os cinco primeiros anos após a 
inclusão da musicoterapia no rol de procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar (ANS).

Ano
Cenário 1: adição 
da musicoterapia 

ao TP

Cenário 2: 
substituição
da TP por MT

Cenário Referência

Variação 
Percentual
Cenário 1 vs 
Cenário Ref.

Ano 1 R$ 8.487.350.244,60 R$ 8.032.083.211,74 R$ 8.418.684.643,20 0,05%

Ano 2 R$ 8.554.926.761,46 R$ 7.953.750.373,63 R$ 8.417.613.039,37 0,11%

Ano 3 R$ 8.588.171.187,47 R$ 7.875.445.885,49 R$ 8.416.550.696,92 0,12%

Ano 4 R$ 8.621.419.879,83 R$ 7.797.172.606,11 R$ 8.415.500.976,77 0,12%

Ano 5 R$ 8.654.673.165,68 R$ 7.641.648.818,97 R$ 8.414.464.046,85 0,12%

Impacto
Orça-
mentário 
Bruto

R$ 42.906.541.239,04 R$ 39.300.100.895,95 R$ 42.082.813.403,11

Tabela 14: Impacto orçamentário esperado, por cenário
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No cenário de referência, o tratamento de aproximadamente 125 mil pacientes custa 
R$ 8,4 bilhões, considerando o custo anual médio de R$ 66.892,80 por paciente. No ce-
nário 1, a adição da musicoterapia ao tratamento padrão incorrerá em um acréscimo de 
gastos na ordem de R$ 489 milhões, representando um incremento de 0,05% das despesas 
anuais com o tratamento de pacientes com TEA. Já no cenário 2, é considerado que a mu-
sicoterapia será o tratamento exclusivo de uma parcela dos pacientes. Assim, à medida que 
cresce a taxa de incorporação da musicoterapia ocorre redução de custos. Desta forma, no 
ano 5 do cenário 2, o custo médio por paciente é estimado em R$ 60.749,12.

12.7.2 Impacto orçamentário incremental em relação 
ao cenário de referência

A Tabela 15 apresenta os custos incrementais em relação ao cenário de referência.

Período Cenário 1: adição da Musicoterapia 
ao TP x Cenário Referência

Cenário 2: substituição da TP por 
MT x Cenário Referência

2023 68.665.601,40 - 386.601.431,46

2024 137.313.722,08 - 463.862.665,74

2025 171.620.490,55 - 541.104.811,43

2026 205.918.903,06 - 618.328.370,66

2027 240.209.118,83 772.815.227,88

Total em 5 anos 823.727.835,93 - 2.782.712.507,16

Tabela 15: Impacto Orçamentário Incremental por Ano e Cenário – 
valores em reais(R$)

Em cinco anos, a incorporação da musicoterapia pode gerar economia de recursos 
de até R$ 2,7 bilhões em relação ao gasto no cenário de referência, considerando que uma 
pequena parte dos pacientes com TEA poderão ser atendidos exclusivamente com musi-
coterapia, gerando uma economia de R$ 4.422 por paciente/ano. Caso a musicoterapia seja 
adicionada ao tratamento padrão poderá ocorrer um impacto orçamentário incremental 
de R$ 823 milhões, o que equivale ao custo incremental anual de R$ 1.309,03 por paciente.

12.8 Análise de sensibilidade
Para testar a robustez do modelo de impacto orçamentário foi realizada análise de 

sensibilidade univariada no parâmetro de taxa de incorporação da musicoterapia, pois os 
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valores pagos são iguais para todas as terapias realizadas por profissionais não médicos. 
Os resultados estãoapresentados na Tabela 16.

Tabela 16: Análise de sensibilidade: alteração de 
market share a musicoterapia

Ano Cenário 2 
Market share

Cenário 1 
Market share

Cenário 1: adição da
musicoterapia ao TP 
x Cenário Referência

Cenário 2: substitui-
ção da TP por MT x 
Cenário Referência

Ano 1 2% 5% 34.332.800,70 -154.640.572,58

Ano 2 3% 10% 68.656.861,04 -231.931.332,87

Ano 3 4% 15% 102.972.294,33 -309.202.749,39

Ano 4 5% 20% 137.279.268,71 - 386.455.231,66

Ano 5 6% 25% 171.577.942,02 - 463.689.136,73

Impacto Orçamentário Incremental total 514.819.166,80 - 1.545.919.023,23

No cenário 1 pressupõe-se que a taxa de incorporação da musicoterapia será entre 
2% e 6%; desta forma a economia de recursos financeiros será de R$ 1,5 bilhões. Caso a 
musicoterapia seja incorporada ao tratamento padrão (TP) haverá um acréscimo de R$ 
514 milhões em cinco anos.

Cabe aqui destacar que, em função da não incorporação da musicoterapia no rol de 
procedimentos da ANS, as operadoras de saúde enfrentam atualmente processos judiciais 
para o seu fornecimento. Assim, a musicoterapia é fornecida a um custo entre R$ 200 
e R$ 400 por sessão. Após a incorporação, supõe-se que as operadoras pagarão o valor 
igual pelos procedimentos realizados por demais profissionais não médicos. Além disso, 
as operadoras são condenadas a pagar as custas judiciais e honorários de sucumbência, 
tornando mais custoso o fornecimento da musicoterapia aos pacientes com TEA.

A incorporação da musicoterapia ao rol da ANS eliminará as demandas judiciais 
para o seu fornecimento aos beneficiários de planos de saúde. Assim, a incorporação da 
musicoterapia, além de promover benefícios clínicos aos pacientes, contribuirá para a re-
dução de gastos para os beneficiários de planos de saúde, operadoras de planos de saúde 
e sistema judiciário.
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13 ASPECTOS DA PROFISSÃO 
MUSICOTERAPEUTA

Em 2010, o Ministério do Trabalho reconheceu a profissão musicoterapeuta e atri-
buiu-lhe o código da classificação brasileira de ocupações (CBO) n.º 2263-05. O exercí-
cio da profissão ainda não está regulado, mas tramita no Congresso o projeto de Lei n.º 
6379/2019, que visa regulamentá-la.

Segundo a relatora do PL 6379/2019, a deputada Lídice da Mata, o profissional mu-
sicoterapeuta facilita um processo musicoterapêutico, a partir de avaliações específicas 
e da necessidade de cada pessoa e/ou grupos atendidos. Esse profissional estabelece um 
plano de cuidado, por meio do vínculo sonoro-musical, atendendo às premissas de pro-
moção da saúde, da aprendizagem, da habilitação, da reabilitação, do empoderamento, da 
mudança de contextos sociais e da qualidade de vida das pessoas, grupos e comunidades 
atendidas28.

No Brasil, o serviço de musicoterapia é oferecido por profissionais com graduação 
ou especialização em musicoterapia. Em países como Argentina, Inglaterra e Áustria, es-
ses profissionais são legalmente considerados como pertencentes à área de saúde e lhes 
é exigida formação específica e licença para o exercício da profissão29 (Schultz Gattino; 
Nuzzi; Marsimian, 2021).

13.1 Atuação do musicoterapeuta no SUS
Desde a década de 1990, o musicoterapeuta tem atuado no SUS, mas apenas em 

2010, com a inserção desta categoria profissional na Classificação Brasileira das Ocupa-
ções (CBO), é que os procedimentos de Musicoterapia passaram a ser registrados e co-
brados no SUS. Conforme disposto na Resolução n.º 17/201130 do Conselho Nacional 
de Assistência Social (CNAS), a musicoterapia também faz parte da Política Nacional de 
Assistência Social. No SUS, integra o Programa da Academia de Saúde, na Atenção Bá-
sica, através da Portaria n.º 2431, de 14 de Janeiro de 2014 e a Política Nacional de Práti-
cas Integrativas e Complementares (PNPIC)–regida pelas portarias n.º 971/200632 e n.º 
849/201733, além da presença na política HumanizaSUS e na Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS) (BRASIL, 2017).
28 Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2219910&fi-
lename=Parecer-CCJC-2022-11-30 . Acesso em: 10 dez. 2022.
29 Ver mapa em: https://emtc-eu.com/recognition/. Acesso em: 1 jan.2022.
30 Disponível em: http://acervo.seades.al.gov.br/gestao-do-trabalho/RESOLUCaO%20CNAS%20No%20
17%2020%20de%20junho%202011%20Nivel%20Superior%20do%20Suas.doc/view. Acesso em: 13 abr. 
2023.
31 Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/sas/Links%20finalizados%20SAS%202014/
prt0024_14_01_2014.html. Acesso em: 13 abr. 2023
32 Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006/prt0971_03_05_2006.html. Acesso 
em: 13 abr. 2023.
33 Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt0849_28_03_2017.html. Acesso 
em: 1 dez. 2022.

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2219910&filename=Parecer-CCJC-2022-11-30
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2219910&filename=Parecer-CCJC-2022-11-30
https://emtc-eu.com/recognition/
 http://acervo.seades.al.gov.br/gestao-do-trabalho/RESOLUCaO%20CNAS%20No%2017%2020%20de%20junho%202011%20Nivel%20Superior%20do%20Suas.doc/view
 http://acervo.seades.al.gov.br/gestao-do-trabalho/RESOLUCaO%20CNAS%20No%2017%2020%20de%20junho%202011%20Nivel%20Superior%20do%20Suas.doc/view
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/sas/Links%20finalizados%20SAS%202014/prt0024_14_01_2014.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/sas/Links%20finalizados%20SAS%202014/prt0024_14_01_2014.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006/prt0971_03_05_2006.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt0849_28_03_2017.html
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O profissional musicoterapeuta (concursado ou contratado) pode compor equipes 
multidisciplinares em equipamentos diversos como Centros de Assistência Psicossocial 
(CAPS), Centro Especializado em Reabilitação (CER), Centros Especializados em Autis-
mo, Unidades Básicas de Saúde, Centros de Referência em Atenção à Saúde do Idoso e em 
Hospitais Gerais.

Na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais 
do SUS (SIGTAP)34 estão elencados 45 procedimentos que podem ser realizados pelos 
musicoterapeutas (CBO 2263-05) no SUS, em diversos níveis de atenção.

13.2 Formação profissional
Na década de 1960, a grande difusão do uso da musicoterapia nas escolas de educa-

ção especial contribuiu para o surgimento do primeiro programa de formação profissio-
nal com o Curso de Especialização para educadores de música na Faculdade de Artes do 
Paraná (FAP), em 1969. Após três anos, em 1972, foi criado o primeiro curso de gradua-
ção em musicoterapia pelo Conservatório Brasileiro de Música (CBM), no Rio de Janeiro. 
Atualmente, conforme dados do Ministério da Educação35, diversas universidades priva-
das e públicas oferecem cursos de graduação e pós-graduação em musicoterapia em todo 
o território nacional, os quais formam cerca de 500 novos musicoterapeutas anualmente.

O curso de graduação em musicoterapia é oferecido em quatro universidades pú-
blicas e três privadas, a saber: Universidades Federais de Goiás (UFG), Minas Gerais 
(UFMG), Rio de Janeiro (UFRJ); e Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR). No 
setor privado o curso é ministrado no Conservatório Brasileiro de Música (CBM/RJ), no 
Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas (Centro Universitário FMU/
SP), e na Faculdades EST (RS).

Os cursos de pós-graduação em musicoterapia são ofertados nas seguintes institui-
ções: Fundação Carlos Gomes (PA), e nas instituições privadas pelo Grupo Educacional 
Censupeg (RS, SC, PR, SP, ES, RJ, MG, DF, BA, PI, MA, PA, AC, RR, CE, AL, SE, PE, RN, 
AM); Instituto Graduale (CE); Faculdade Teológica Batista de Brasília (FTBB/DF), Con-
servatório Brasileiro de Música (RJ), Núcleo de Estudos da Zona Oeste (Nezo/RJ), Nezo/
Inove/Ensine (RJ), Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas (FMU/
SP), Faculdade Santa Marcelina (SP), Instituto Fênix (ES), Instituto Alpha (ES), Fundação 
Universidade de Blumenau (FURB/SC); Faculdade Candeias (BA, SC) e Universidade de 
Caxias do Sul (RS).

34 Disponível em: http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/relatorio/procedimentoCBO/publi-
cados . Acesso em 4 abr. 2023.
35 Disponível em: https://emec.mec.gov.br/. Acesso em: 1 dez. 2022

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/relatorio/procedimentoCBO/publicados
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/relatorio/procedimentoCBO/publicados
https://emec.mec.gov.br/
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Autores
Ke X, Song W, 

Yang M, Li
J, Liu W. (2022)

Geretsegger 
et al. (2022)

Applewhite 
et al. (2021)

Mayer-Bena-
rous et al.

( 2021)

Tipo do estudo RS e Meta RS e Meta RS RS

1. Um projeto foi definido a priori? A questão de pes-
quisa e os critérios de inclusão foram 
estabelecidos antes da realização do estudo.

sim sim sim sim

2. Foi possível replicar a seleção e a extração de 
dados do estudo? Havia pelo menos dois avaliadores 
independentes e foi estabelecido um consenso para as 
eventuais divergências encontradas

sim. 3 avaliadores sim. 4 avaliadores 3 avaliadores.
3 avaliadores. Uso 
das ferramentas 

ROBINS e ROB2.

3. Foi realizada uma pesquisa abrangente na literatura? 
Pelo menos duas fontes eletrônicas foram pesquisadas. 
O relatório inclui a data e os bancos de dados utiliza-
dos (por exemplo, Central, EMBASE e MEDLINE), 
as palavras-chave e/ou termos MeSH e, sempre que 
possível, fornecer a estratégia de busca. A pesquisa foi 
complementada por literatura cinzenta e busca manual 
por: resenhas, livros-texto, registros especializados, 
consulta a especialistas, outros conteúdos atuais e revi-
são das referências dos estudos encontrados.

sim. 4 bases. Busca
adicional

sim. 14 bases. 
Buscas adicionais.
Literatura cinzenta 

incluída

Sim. 3 bases. 
Buscas

adicionais

Sim. 3 bases. 
Aderente ao

PRISMA

15 ANEXOS

Quadro 1: Avaliação da Qualidade Metodológica de Revisões Sistemáticas usando o Assessment of Multiple 
Systematic Reviews (AMSTAR).
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Autores
Ke X, Song W, 

Yang M, Li
J, Liu W. (2022)

Geretsegger 
et al. (2022)

Applewhite 
et al. (2021)

Mayer-Bena-
rous et al.

( 2021)

4. O status de publicação (por exemplo, literatura 
cinzenta) foi usado como um dos critérios de inclusão? 
Os autores declararam que procuraram por relatórios, 
independentemente do seu tipo de publicação. Os au-
tores indicaram se foram ou não excluídos quaisquer 
relatórios (desde revisão sistemática), com base no 
estado de publicação, idioma, etc.

sim

sim. sem limitação 
de idioma. Busca por 
ensaios clínicos e abs-

tracts. Busca ampla

Sim. foram excluídos 
relatórios, revisões 

sistemáticas, idioma 
não inglês

sim

5. Foi apresentada uma lista de estudos (incluídos e 
excluídos)? A lista de estudos incluídos e excluídos foi 
apresentada.

sim sim Lista de estudos 
incluídos Incluídos

6. Foram apresentadas as características dos estudos 
incluídos? De uma forma agregada, como uma tabe-
la, foram fornecidos os dados dos estudos originais, 
tais como: participantes, intervenções e resultados. A 
gama de características em todos os estudos analisados 
como, idade, raça, sexo, dados socioeconômicos rele-
vantes, estado da doença, duração, gravidade ou outras 
doenças foram apresentadas?

sim sim sim sim

7. A qualidade dos estudos incluídos foi avaliada e 
documentada? A priori, foram fornecidos métodos 
de avaliação (por exemplo, para os estudos de eficácia 
ou efetividade, caso o autor tenha optado por incluir 
apenas os estudos controlados randomizados, duplo-
-cegos, com placebo e que abordem sigilo da aloca-
ção, como critérios de inclusão), para outros tipos de 
estudos relevantes.

sim.
GRADE sim sim sim
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Autores
Ke X, Song W, 

Yang M, Li
J, Liu W. (2022)

Geretsegger 
et al. (2022)

Applewhite 
et al. (2021)

Mayer-Bena-
rous et al.

( 2021)

8. A qualidade dos estudos incluídos foi utilizada 
adequadamente na formulação das conclusões? Os 
resultados de qualidade do rigor metodológico e 
científico foram considerados na análise e nas conclu-
sões da revisão e, explicitamente, na formulação das 
recomendações

sim sim
Parcialmente.

Análise por tipo 
de estudo.

Análise por tipo 
de estudo

9. Os métodos utilizados para combinar os resultados 
de estudos foram apropriados? Para os resultados 
agrupados, foi feito um teste para garantir que os es-
tudos podiam ser associados e que avaliasse a homo-
geneidade (ou seja, teste de qui-quadrado de homo-
geneidade, I²). Se heterogêneos, um modelo de efeitos 
aleatórios foi usado e/ou foi levado em consideração à 
adequação clínica da combinação (ou seja, foi adequa-
do combinar?)

sim avaliação de vieses 
e heterogeneidade

Autores mencionam 
alto grau de heteroge-
neidade dos estudos, 

mas não
apresentam o I2

não realizada

10. A possibilidade de vieses de publicação foi avalia-
da? Na avaliação de viés de publicação incluiu uma 
combinação gráfica auxiliar (por exemplo, gráfico de 
funil, ou outros testes disponíveis) ou testes estatísticos 
(por exemplo, teste de regressão de Egger).

sim sim não sim

11. Foram declarados os conflitos de interesses? As 
potenciais fontes de financiamento do estudo foram 
claramente expostas tanto na revisão
sistemática como nos estudos incluídos

sim sim sim sim
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Quadro 1: Avaliação da Qualidade Metodológica de Revisões Sistemáticas (RS) usando o Assessment of 
Multiple Systematic Reviews (AMSTAR)... continuação

Autores GASSNER et al. (2021) Su et al. (2019) Li et al. (2018)

Tipo de estudo RS RS e Meta RS e Meta

1. Um projeto foi definido a priori? A questão de pesquisa e 
os critérios de inclusão foram 
estabelecidos antes da realização do estudo.

sim sim sim

2. Foi possível replicar a seleção e a extração de 
dados do estudo? Havia pelo menos dois avaliadores inde-
pendentes e foi estabelecido um consenso para as eventuais 
divergências encontradas

três avaliadores. 
Uso do ROB2 três avaliadores sim

3. Foi realizada uma pesquisa abrangente na literatura? 
Pelo menos duas fontes eletrônicas foram pesquisadas. O 
relatório inclui a data e os bancos de dados utilizados (por 
exemplo, Central, EMBASE e MEDLINE), as palavras-
-chave e/ou termos MeSH e, sempre que possível, fornecer 
a estratégia de busca. A pesquisa foi complementada por 
literatura cinzenta e busca manual por: resenhas, livros-tex-
to, registros especializados, consulta a especialistas, outros 
conteúdos atuais e revisão das referências dos estudos 
encontrados.

sim. 6 bases sim. 4 bases sim. 6 bases
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Autores GASSNER et al. 
(2021) Su et al. (2019) Li et al. (2018)

4. O status de publicação (por exemplo, literatura cinzenta) 
foi usado como um dos critérios de inclusão? Os autores de-
clararam que procuraram por relatórios, independentemente 
do seu tipo de publicação. Os autores indicaram se foram ou 
não excluídos quaisquer relatórios (desde revisão sistemática), 
com base no estado de publicação, idioma, etc.

sim sim. 

exclusão de outras doenças
mentais. Restringe 
para estudos com a 
população chinesa

5. Foi apresentada uma lista de estudos (incluídos e excluí-
dos)? A lista de estudos incluídos e excluídos foi apresentada. estudos incluídos sim. Ver anexos sim

6. Foram apresentadas as características dos estudos incluí-
dos? De uma forma agregada, como uma tabela, foram forne-
cidos os dados dos estudos originais, tais como: participantes, 
intervenções e resultados. A gama de características em todos 
os estudos analisados como, idade, raça, sexo, dados socioe-
conômicos relevantes, estado da doença, duração, gravidade 
ou outras doenças foram apresentadas?

sim sim sim

7. A qualidade dos estudos incluídos foi avaliada e documen-
tada? A priori, foram fornecidos métodos de avaliação (por 
exemplo, para os estudos de eficácia ou efetividade, caso o 
autor tenha optado por incluir apenas os estudos controlados 
randomizados, duplo-cegos, com placebo e que abordem sigi-
lo da alocação, como critérios de inclusão), para outros tipos 
de estudos relevantes.

sim–ferramenta ROB2 sim. GRADE sim
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Autores GASSNER et al. 
(2021) Su et al. (2019) Li et al. (2018)

8. A qualidade dos estudos incluídos foi utilizada adequada-
mente na formulação das conclusões? Os resultados de qua-
lidade do rigor metodológico e científico foram considerados 
na análise e nas conclusões da revisão e, explicitamente, na 
formulação das recomendações

sim sim sim

9. Os métodos utilizados para combinar os resultados de 
estudos foram apropriados? Para os resultados agrupados, 
foi feito um teste para garantir que os estudos podiam ser 
associados e que avaliasse a homogeneidade (ou seja, teste 
de qui-quadrado de homogeneidade, I²). Se heterogêneos, 
um modelo de efeitos aleatórios foi usado e/ou foi levado em 
consideração à adequação clínica da combinação (ou seja, foi 
adequado combinar?)

Heterogeneidade 
não mensurada sim. I2: 0,0%

teste de Cochrans e Higins. 
Meta regressão. Gráfico 

de Funnel

10. A possibilidade de vieses de publicação foi avaliada? Na 
avaliação de viés de publicação incluiu uma combinação 
gráfica auxiliar (por exemplo, gráfico de funil, ou outros 
testes disponíveis) ou testes estatísticos (por exemplo, teste de 
regressão de Egger).

sim sim sim

11. Foram declarados os conflitos de interesses? As potenciais 
fontes de financiamento do estudo foram claramente expostas 
tanto na revisão sistemática como nos estudos incluídos

sim sim sim
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Quadro 2: Avaliação de Risco de Viés em Revisões Sistemáticas–ROBIS

Ke et al. 
(2022)

Geretse-
gger

(2022)

Applewhi-
te et al.
(2021)

Mayer 
Benarous 

et al. (2021)

Gassner 
et al.
(2021)

Su et al. 
(2019) 

Li et al. 
(2018)

1.1 A busca incluiu uma variedade suficiente 
de bases de dados/fontes eletrônicas para 
pesquisar artigos publicados e não publica-
dos? S/PS/PN/N/SI

S S S S S S S

1.2 Além da busca nas bases de dados foram 
utilizados métodos adicionais para a identi-
ficação de artigos relevantes? S/PS/PN/N/SI

S S N S S S N

1.3 Os termos e a estrutura da estratégia de 
busca foram adequados para obter o maior 
número possível de artigos? S/PS/PN/N/SI

S S S S S S S

1.4 As restrições baseadas na data, formato 
de publicação e idioma foram adequadas? S/
PS/PN/N/SI

S S S S S S S

1.5 Foram realizadas tentativas para mini-
mizar erros na seleção dos estudos? S/PS/
PN/N/SI

S S S S S S S

Gradação do potencial risco de viés em rela-
ção aos métodos utilizados para identificar 
e/ou selecionar os estudos. ALTO/BAIXO/
INCERTO

BAIXO BAIXO INCERTO BAIXO BAIXO BAIXO BAIXO
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Ke et al. 
(2022)

Geretse-
gger

(2022)

Applewhi-
te et al.
(2021)

Mayer 
Benarous 

et al. (2021)

Gassner 
et al.
(2021)

Su et al. 
(2019) 

Li et al. 
(2018)

DOMÍNIO 3: COLETA DE DADOS 
E AVALIAÇÃO DO ESTUDO

1.1 Foram realizadas tentativas para minimi-
zar o erro na coleta de dados? S/PS/PN/N/SI S S S S S S S

1.2 As características disponíveis do estudo 
foram suficientes para que os autores da re-
visão e leitores sejam capazes de interpretar 
os resultados? S/PS/PN/N/SI

S S S S S PS S

1.3 Todos os resultados relevantes foram 
coletados para uso na síntese? S/PS PN/N/SI S S S S S PS S

1.4 O risco de viés (ou qualidade metodo-
lógica) foi formalmente avaliado usando 
critérios apropriados? S/PS/PN/N/SI

S S N S S S S

1.5 Foram realizadas tentativas para mini-
mizar o erro na avaliação do risco de viés? S/
PS/PN/N/SI

S S N S S S S

Gradação do potencial risco de viés em 
relação aos métodos utilizados para coletar 
dados e avaliar estudos: ALTO/BAIXO/IN-
CERTO J

BAIXO BAIXO INCERTO BAIXO BAIXO INCERTO BAIXO
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Ke et al. 
(2022)

Geretse-
gger

(2022)

Applewhi-
te et al.
(2021)

Mayer 
Benarous 

et al. (2021)

Gassner 
et al.
(2021)

Su et al. 
(2019) 

Li et al. 
(2018)

DOMÍNIO 4: SÍNTESE E RESULTADOS

A. A síntese de resultados incluiu todos os 
estudos que deveriam ser incluídos? S/PS/
PN/N/SI

S S S S S S S

B. Todas as análises pré-definidas foram 
seguidas ou as perdas de participantes foram 
explicadas? S/PS/PN/N/SI

S S S S S S S

C. A síntese dos resultados foi apropriada 
dada a natureza e à similaridade das ques-
tões de pesquisa, dos delineamentos de 
estudos e desfechos dos estudos incluídos? 
S/PS/PN/N/SI

S S S S S PS S

D. A variação entre os estudos (heterogenei-
dade) foi baixa ou abordada na síntese? S/
PS/PN/N/SI

S N N N N N S

E. Os resultados foram robustos? Como 
demonstrado, por exemplo, pelo funnel plot 
ou análise de sensibilidade.

S S N N N PS S

Gradação do potencial risco de viés em re-
lação à síntese e resultados: ALTO/BAIXO/
INCERTO

BAIXO BAIXO INCERTO INCERTO INCERTO INCERTO BAIXO
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Ke et al. 
(2022)

Geretse-
gger

(2022)

Applewhi-
te et al.
(2021)

Mayer 
Benarous 

et al. (2021)

Gassner 
et al.
(2021)

Su et al. 
(2019) 

Li et al. 
(2018)

RISCO DE VIÉS NA REVISÃO

A. A interpretação dos achados considerou 
todos os riscos potenciaisidentificados na 
Fase 2? S/PS/PN/N/SI

S S PS S S S S

B. A relevância dos estudos para a pergunta 
de pesquisa da revisão foi adequadamente 
considerada? S/PS/PN/N/SI

S S S S S PS S

C. Os autores se preocuparam em não enfa-
tizar os resultados com base apenas na sua 
significância estatística? S/PS/PN/N/SI

S S S S S S PS

Legenda: S: Sim; N: não, PS: parcialmente sim, PN: parcialmente não; SI: sem informação
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